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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 018/2024 

ID-CIDADES N.º 2024.019E0700001.01.0032 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 020750/2024 

 

O Município de Colatina/ES e seu agente de contratação, designado pelo Decreto n.º 

29.004/2024, alterado pelo Decreto Municipal n.º 29.349/2024, levam ao 

conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 14.133/2021, da Instrução 

Normativa Seges/ME n.º 73/2022, na Lei Complementar n.º 123/2006, no Decreto 

Municipal n.º 26.867/2022, Decreto Municipal n.º 28.906/2024, Decreto Municipal n.º 

29.461/2024 e em outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar 

licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO, com modo de disputa ABERTO, em regime de EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO, mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

MODALIDADE Concorrência Eletrônica 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Menor Preço 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

MODO DE DISPUTA Aberto 

CADASTRAMENTO DE 
PROPOSTAS 

Início: 26 de setembro de 2024, às 08 horas. 

Fim: 16 de outubro de 2024, às 09 horas. 

DATA E HORA DA 
ABERTURA DAS 

PROPOSTAS 
Dia 16 de outubro de 2024, às 09 horas e 30 minutos. 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especi-

alizada para Construção da Obra de Complementação do Sistema de Esgota-

mento Sanitário do Bairro São Miguel, no Município de Colatina/ES. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas na plataforma do Portal de Compras Públicas e as especificações constan-

tes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em 

R$ 303.403,08 (trezentos e três mil, quatrocentos e três reais e oito centavos), 

conforme o orçamento (Anexo XIII). 

2.2. Para elaboração do orçamento foram utilizados os referenciais de preços 

utilizando o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(SINAPI) e tabela referencial da CESAN disponível em sítio eletrônico de domínio am-

plo, na data base de abril de 2024. 

2.3. O Município de Colatina pagará à Contratada pela execução dos serviços 

os preços estabelecidos nas planilhas orçamentárias apresentadas pela vencedora 

desta licitação.  

2.4. Não serão permitidas alterações nas quantidades ou exclusões de itens 

constantes dos serviços discriminados nas planilhas orçamentárias.  

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da Dota-

ção Orçamentária vigente, conforme: 

1.043 – Obras de Ampliação e Conservação do Sistema de Saneamento Básico 

44905100000 – Obras e Instalações 

Ficha 1166 

Fonte de Recurso 17490000000001  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência as interessadas que estiverem pre-

viamente credenciadas no Portal de Compras Públicas, pelo sítio eletrônico www.por-

taldecompraspublicas.com.br.  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Concorrência deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- 

se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

4.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclu-

siva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

 
      Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Bairro Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES – CEP 29707-850 

 Tel. (27) 3177 – 7000 /email: semuness@colatina.es.gov.br 

 
 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão licitante responsabi-

lidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por ter-

ceiros. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

4.2.1. As disposições a que se refere o item 4.2 não são aplicadas no caso de 

contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

4.2.2. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às mi-

croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do lici-

tante declaração de observância desse limite na licitação. 

4.3. Não poderão participar desta Concorrência: 

4.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. Entre seus dirigentes, gerentes, sócio, responsáveis e técnicos, haja al-

guém que mantenha vínculo empregatício com o Município de Colatina; 

4.3.3. Empresário que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, im-

possibilitado de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 

inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 e do 

art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

4.3.3.1. O impedimento de que trata esta subcondição será também aplicado à lici-

tante que atue em substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica da licitante. 

4.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
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do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Colatina/ES ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em co-

missão ou função de confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio 

ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção e os servi-

dores e empregados públicos municipais, não poderão contratar com o Município, 

subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme 

disposto no art. 29 da lei orgânica do município de Colatina/ES. 

4.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de es-

cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-

lhista; 

4.3.9. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.10. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta Concorrência; 

4.3.11. Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão 

ou incorporação; 

4.3.12. São pessoas jurídicas para as quais os autores dos projetos prestam ser-

viços;  

4.3.13. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  

4.3.14. Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017;  

4.3.15. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4.3.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

4.4. O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das veda-

ções elencadas mediante consulta ao: 

4.4.1. Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pes-

soa jurídica, disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao Portal de Compras 

Públicas, pelo sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a esta licitação. 

5.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe-

tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lan-

ces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lici-

tação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à al-

teração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatuali-

zados. 

5.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclas-

sificação no momento da habilitação. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Prefeitura de Colatina/ES ou ao Portal de Compras Públicas a responsabi-

lidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

5.5.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imedia-

tamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6. DA VISITA TÉCNICA 

6.1. A visita técnica ao local de execução dos serviços, objeto deste edital, se 

faz facultativa, limitada a uma licitante por vez, não se permitindo, em nenhuma 

hipótese, visitas conjuntas ou concomitantes, a fim de preservar os princípios da 

impessoalidade, isonomia e eficiência do processo licitatório.  

6.2. Será efetuada visita técnica ao local da obra, nos termos do art. 67, inciso 

VI da Lei n.º 14.133/2021, cujo requerimento deverá ser protocolizado no Protocolo 

Geral do Município de Colatina/ES, localizado na Travessa Avelino Guerra, n.º 111, 

bairro Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES. 

6.3. O protocolo e o agendamento da visita técnica somente serão realizados 

até a data 10 de outubro de 2024, podendo a visita ser realizada até o primeiro dia 

útil seguinte a referida data. 

6.4. A visita técnica deverá ser agendada via e-mail, pelo endereço eletrônico 

semunees@colatina.es.gov.br 

6.5. No ato da visita será fornecido termo de participação em visita técnica, a 

ser expedida pelo engenheiro vinculado à Secretaria Municipal de Empreendimentos 

Especiais.  

6.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

6.7. Para todos os efeitos, a empresa licitante que não participar da visita téc-

nica não será inabilitada, contudo, considerar-se-á que a empresa licitante tem pleno 

conhecimento do local e de todas as informações para execução do objeto, não po-

dendo alegar posteriormente a sua insuficiência, nem pleitear modificações nos pre-

ços, prazos e condições. 

 

7. DA PROPOSTA 

7.1. A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento 

em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encer-

rado. 
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7.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 

os valores unitário e total ofertados para cada um dos itens, já considerados e 

inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Bá-

sico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o ob-

jeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fer-

ramentas e utensílios necessários, bem como a prestação de serviços, em quantida-

des e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando re-

querido, sua substituição.  

7.4. A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de 

inabilitação ou desclassificação, declarar que: 

7.4.1. Declaração de conhecimento do Edital - Declaro que estou ciente e con-

cordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

7.4.2. Declaração de reserva de cargos - Declaro cumprir as exigências de re-

serva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4.3. Declaração de proposta econômica - Sob pena de desclassificação, declaro 

que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-

mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.4.4. Declaração de Não-Emprego de menores - Declaro para fins do inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-

tucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

7.4.5. Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante - Declaro não possuir 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
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7.4.6. Declaração de Acessibilidade - Declaro que, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.4.7. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente - Declaro sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências pos-

teriores. 

7.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, estar enquadrado como 

ME/EPP conforme Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos declara conhecer 

na íntegra. 

7.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassifica-

ção da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

7.6.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar, alterar ou subs-

tituir a proposta cadastrada. 

7.6.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

7.6.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para con-

tratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7.6.5. O prazo de execução da obra obedecerá ao cronograma físico-finan-

ceiro, parte integrante deste processo. 

7.7. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo 

ou em parte, qualquer das disposições deste Edital, bem como aquelas manifes-

tamente inexequíveis, presumindo-se como tais as que contiverem preços vis ou 

excessivamente impraticáveis, face aos preços correntes no mercado. 

7.7.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
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inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração 

(artigo 59 da Lei 14.133/2021). 

7.7.2. Nos casos em que as propostas ultrapassarem o limite acima, ou seja, 

tenham um desconto igual ou superior a 25% do valor orçado pela administração, 

o(a) agente de contratação poderá solicitar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

no artigo 59, §2º da lei 14.133/2021. 

7.8. A Proposta que apresentar valor unitário do item/lote superior ao esti-

mado será DESCLASSIFICADA. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo Agente de 

Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e 

as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo pró-

prio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o horário 

previsto no caput deste edital para recebimento das propostas. 

8.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclas-

sificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.6. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini-

tivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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que somente estas participarão da fase de lances. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances suces-

sivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informa-

das do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

9.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

9.3. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de va-

lores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

9.3.2. Entende-se por lances intermediários aqueles que são iguais ou superiores 

ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante. 

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 

ofertante. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julga-

mento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o di-

reito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justifi-

cadamente, proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

9.7. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa 

de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances conti-

nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7.1. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da licitação será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato 

aos participantes no sítio eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-

posta. 

9.9. Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o ABERTO. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.9.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofer-

tado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-

cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contra-

tação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações. 

 

10. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

10.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 

pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e obser-

vado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta 

Concorrência;  

10.1.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma auto-

mática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situ-

ação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

10.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automatica-

mente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

10.1.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) mi-

nutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 
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10.1.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o pro-

cedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

11. EMPATE LEGAL (art. 44 e 45 da LC n.º 123/2006 e art. 60 da Lei n.º 

14.133/2021)  

11.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de de-

sempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguido da 

aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021, se não houver 

licitante que atenda à primeira hipótese.  

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1, serão utilizados os critérios 

de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021, nesta ordem: 

11.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

11.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de-

verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei n.º 14.133/2021; 

11.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu-

lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

11.2.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori-

entações dos órgãos de controle. 

11.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação poderá nego-

ciar condições mais vantajosas com a primeira colocada. 

12.2. A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta da 

primeira colocada não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço. 

12.2.1. Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassifi-

cada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da 

contratação, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes, respeitada a or-

dem de classificação estabelecida. 
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12.2.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompa-

nhada pelas demais licitantes. 

12.2.3. Será estabelecido o prazo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação 

do agente de contratação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

12.2.3.1. O prazo supracitado poderá ser encerrado pelo Agente de Contratação 

quando a licitante informar que não tem interesse em negociar condições. 

12.2.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todas as 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação, auxiliado da 

equipe de apoio, examinará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lu-

gar, quanto ao objeto, preço global, quantitativos e preços unitários, e verificará a ha-

bilitação do licitante, decidindo motivadamente a respeito. 

13.2. A licitante melhor classificada deverá reelaborar e apresentar à Administra-

ção, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 

e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora e eventuais adequações no cronograma físico-financeiro. 

13.2.1. Os documentos deverão ser apresentados no prazo de 2 (duas) horas, 

podendo ser prorrogado, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contrata-

ção, sendo estas: 

a) Carta Resumo da proposta de preço, conforme Anexo X, expresso:  

• Valor total para a execução dos serviços, expresso em real, inclusive 

indicando o valor por extenso, obedecidos os limites de preços fixados no presente 

instrumento;  

• Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;  

• Prazo estimado para a execução dos serviços: conforme Edital;  

• Forma de pagamento: conforme Edital. 

b) Planilha orçamentária (arquivo digital em formato .pdf e .xlsx); 

c) Cronograma físico-financeiro (arquivo digital em formato .pdf e .xlsx); 

d) Detalhamento de BDI; 
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e) Detalhamento de Encargos Sociais. 

13.2.2. A prorrogação de que trata o item 13.2.1, poderá ocorrer por solicitação da 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido inicialmente, enviada pelo sis-

tema do Portal de Compras Públicas ou endereço eletrônico cpl@colatina.es.gov.br, 

mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do 

Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

13.3. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada 

quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade 

da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

13.4. O Agente de Contratação poderá solicitar as composições analíticas (com-

posições próprias, quanto as de referenciais) dos itens da planilha orçamentária, com 

o devido desconto ofertado. 

13.5. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes 

ao quadro de pessoal do Município de Colatina ou, ainda, de pessoas físicas ou jurí-

dicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

13.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à par-

cela ou à totalidade de remuneração. 

13.8. Os preços globais e unitários não poderão ultrapassar os valores orçados 

pelo Município, constantes no orçamento base da Administração, tanto na planilha 

principal quanto nas composições unitárias. 

13.9. Será desclassificada a proposta que: 

13.9.1. Conter vícios insanáveis; 

13.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 

13.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento esti-

mado para a contratação;  

13.9.3.1. Considerar-se-ão excessivos os preços que ultrapassarem os valores glo-

bal e/ou unitários orçados pelo Município. 

mailto:cpl@colatina.es.gov.br


  

 
      Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Bairro Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES – CEP 29707-850 

 Tel. (27) 3177 – 7000 /email: semuness@colatina.es.gov.br 

 
 

13.9.3.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferio-

res a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

13.9.3.2.1. Nos casos em que as propostas ultrapassarem o limite acima, ou seja, 

tenham um desconto igual ou superior a 25% do valor orçado pela administração, o 

agente de contratação poderá solicitar diligências para aferir a exequibilidade das pro-

postas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no artigo 

59, §2º da Lei n.º 14.133/2021.  

13.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente de 

Contratação;  

13.9.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto desta licitação.  

13.9.4.2. À licitante que apresentar indícios de inexequibilidade será concedido o 

prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar justificativas e comprovações em relação 

aos custos com indícios de inexequibilidade, sob pena de desclassificação da pro-

posta. 

13.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, 

desde que insanável; 

13.9.6. Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação. 

13.9.6.1. Evidenciados erros passíveis de correção, que não tenham cunho substan-

cial, será concedido à licitante o prazo de 02 (duas) horas para adequação dos erros, 

sendo que a adequação não poderá resultar em aumento do valor global da proposta, 

sob pena de desclassificação da proposta. 

13.10. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório. 

13.11. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 

de habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a 

este Edital. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 



  

 
      Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Bairro Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES – CEP 29707-850 

 Tel. (27) 3177 – 7000 /email: semuness@colatina.es.gov.br 

 
 

14.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do li-

citante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura con-

tratação, mediante a pesquisa aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União - https://www.portaltransparencia.gov.br/san-

coes/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controla-

doria-Geral da União - https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admi-

nistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - www.cnj.jus.br/improbi-

dade_adm/consultar_requerido.php; e 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

14.2.1. A verificação pelo Agente de Contratação e equipe de apoio nos sites 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

14.3. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, previstos nos incisos I a VI do art. 62 e nos § 1º e 2º do art. 68 da 

Lei n.º 14.133/2021, a documentação comprobatória das exigências de qualificação 

econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, eventual-

mente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio do sistema 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando solicitados pelo Agente de Con-

tratação. 

14.3.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato 

digital, no prazo de até 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado, contado da con-

vocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

14.3.1.1. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer 

por solicitação da licitante, formulada antes de findo o prazo do item anterior, enviada 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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pelo sistema do Portal de Compras Públicas ou endereço eletrônico cpl@cola-

tina.es.gov.br, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, 

a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não 

é suficiente para o envio dos documentos.  

14.4. Será julgada inabilitada a proponente que: 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital; 

b) Deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para 

comprovação da habilitação, independentemente de ser Microempresa ou Em-

presa de Pequeno Porte; 

c) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício 

de ordem formal, que dificulte, impossibilite a compreensão ou invalide o docu-

mento; 

d) Apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso 

ou adulterado; 

e) Apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. 

Não se aplica esta regra quando o licitante for Microempresa ou Empresa de Pe-

queno Porte. 

14.5. Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pe-

queno Porte (art. 42 e 43 da LC n.º 123/2006 e art. 43, §1º da LC n.º 147/2014): 

14.5.1. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n.º 123/2006 e art. 43, 

§1º da LC n.º 147/2014, o agente de contratação adotará o seguinte procedimento 

quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e traba-

lhista, declarando-se: 

I. O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva ha-

bilitação, caso se verifique que toda a documentação está regular; ou 

II. O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique 

a restrição, ou seja, que alguma certidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o 

julgamento da habilitação referente à regularidade fiscal e trabalhista em relação 

àquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante. Neste caso, será 
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concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, mediante requerimento, para que a interessada providencie a 

regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões ne-

gativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.5.2. A não-regularização da documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, 

no prazo previsto no inciso II da alínea “b” do item 15.5.1 deste Edital, implicará deca-

dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, retomando a licitação na forma do item 11 e seguintes, ou revogar a 

licitação conforme o caso. 

14.5.3. As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreende-

dores individuais que  pretendam usufruir dos benefícios previstos no Capítulo 

V da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar 

declaração, conforme modelo do Anexo I, de que se enquadram nesta categoria 

jurídica empresarial, mediante apresentação de certidão simplificada  expedida 

pela Junta Comercial do Estado ou declaração de enquadramento validada pela 

Junta Comercial. 

14.5.3.1. A não apresentação desta declaração leva ao entendimento de que as em-

presas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar 

n.º 123/2006, ou não se enquadram nesta categoria jurídica. 

14.5.3.2. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se en-

quadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de 

fraude à licitação, conforme previsto no art. 337-F do Código Penal Brasileiro. 

14.5.3.3. A certidão simplificada ou a declaração deverá ter sido emitida nos 90 (no-

venta) dias imediatamente anteriores à data prevista para a sessão de entrega dos 

envelopes de habilitação e de proposta de preço, sob pena de não aceitabilidade. 

14.5.3.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n.º 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal, desde que a apresentação do Certificado de Condição de Mi-

croempreendedor Individual – CCMEI possa suprir as exigências de inscrição nos ca-

dastros fiscais, por constarem no próprio Certificado. 
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14.5.3.5. As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreende-

dores individuais que pretendam usufruir dos benefícios previstos no Capítulo 

V da Lei Complementar n.º 123/2006 deverão apresentar, na fase de habilitação, 

declaração de que os contratos que este celebrou com a administração pública 

não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §2º, da Lei n.º 

14.133/2021 (modelo disponível no Anexo I deste edital). 

14.6. Para fins de qualificação jurídica, deverão ser apresentados: 

a) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limi-

tada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

d) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16/2009, cuja acei-

tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempre-

endedor.gov.br.;  

f) Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização para funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil 

Brasileiro; 

14.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera-

ções ou da consolidação respectiva. 

14.7. Para fins de qualificação fiscal, social e trabalhista, deverão ser apre-

sentados: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-

patível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to-

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminis-

trados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con-

junta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-

creto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943;  

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Ne-

gativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Es-

tadual onde a empresa for sediada;  

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Ne-

gativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

h) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Ne-

gativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura 

Municipal de Colatina. 

14.8. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresen-

tados: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne-

cedor - Lei n.º 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de-

monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
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c) Comprovação da situação financeira da licitante, baseada na obtenção dos 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maio-

res ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

Solvência Geral (SG) =  
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆𝒔 + 𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝑵ã𝒐−𝒄𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆𝒔

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐𝒔 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆𝒔 + 𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐𝒔 𝑵ã𝒐−𝒄𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆𝒔
 

Liquidez Corrente (LC) =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

I. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

II. Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma que se-

rão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um) para cada exercício social a 

que se referirem as demonstrações contábeis. 

d) Prova do Capital Social registrado, na forma da Lei, arquivada no Órgão 

Competente ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado do serviço, podendo ser comprovado sob a forma de quaisquer 

das modalidades a seguir, caso já não tenha apresentado anteriormente. 

I. Último Instrumento de Alteração Contratual ou Estatutário, devidamente 

registrado no órgão competente e/ou; 

II. Cópia do Balanço Patrimonial do último exercício, devidamente registrado 

no órgão competente. 

14.8.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei n.º 14.133/2021, art. 65, §1º). 

14.8.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurí-

dica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. (art. 69, §6º da Lei n.º 

14.133/2021). 

14.9. Para fins de qualificação técnica, deverão ser apresentados: 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Anexo 

III); 
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b) Será exigida a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que im-

portem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III 

do caput do art. 67 da Lei n.º 14.133/2021. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (licitante) e Pessoa Física (res-

ponsável(is) técnico(s) indicado(s) pela empresa, no Conselho Regional Competente 

– CREA/CAU/CFT; 

I. Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Pro-

fissional de outro Estado, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato o visto 

do seu registro no CREA/ES, conforme Resolução n.º 266/79 do CONFEA. 

d) A comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(s) técnico(s) com 

a licitante, prevista no art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, será feita por meio de qualquer 

um dos seguintes documentos: 1) cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que 

conste o licitante como contratante, 2) contrato social do licitante em que conste o 

profissional como sócio, 3) contrato de prestação de serviços sem vínculo trabalhista 

regido pela legislação civil ou 4) declaração de contratação futura do profissional de-

tentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência 

do profissional. 

e) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes 

a obras em andamento. 
 

14.9.1. Da Qualificação Técnico-Profissional: 

a) Deverá ser indicado(s) o(s) engenheiro(s) civil(s) ou outro(s) com atribui-

ções correlatas à execução de obra ou serviço de características semelhantes, como 

responsável(is) técnico(s) para o acompanhamento dos serviços objeto desta licita-

ção, detentor(es) de Acervo Técnico, conforme segue: 

I. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 

(uma) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo conselho de fiscalização profissional 

competente, em nome do profissional vinculado a empresa conforme o item 14.9.d, 

que comprove que o profissional executou serviços/obras compatíveis com o objeto 

desta licitação. 

II. A certidão de acervo técnico deverá referir-se as atividades técnicas que 

façam parte das atribuições legais do profissional, devidamente registradas nas enti-

dades profissionais competentes. 
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b) Para fins desta licitação considerar-se-á como parcela de maior relevância, 

conforme disciplina o Art. 67, I da Lei n.º 14.133/2021: serviços de implantação de 

rede coletora de esgoto. 

c) A Certidão de Acervo Técnico poderá ser substituída por Atestado de Ca-

pacidade Técnica devidamente certificado pelo CREA/CAU/CFT, desde que acompa-

nhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART, RRT ou TRT). 

d) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capaci-

dade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se 

sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do pro-

fissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

e) A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme atesta-

dos de capacidade técnico-profissional apresentados, o Anexo VI - Quadro 01 – RE-

LAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELOS PROFISSIONAIS DETENTORES 

DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVI-

ÇOS COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO; 

f) Para cada um dos serviços executados e relacionados no Anexo VI - Qua-

dro 01, deverá ser anexado atestado e/ou certidão comprovando a execução dos mes-

mos. 

14.9.2. Da Qualificação Técnico-Operacional 

a) A comprovação ocorrerá através de apresentação de no mínimo 1 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica, emitido em nome da licitante, que comprove que a 

licitante executou serviços de implantação de rede coletora de esgoto, acompa-

nhado de: 

I. Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida pelo conselho de fiscali-

zação profissional competente em nome da licitante; ou 

II. Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou ART/RRT/TRT emitida pelo conse-

lho de fiscalização profissional competente em nome do profissional vinculado ao re-

ferido atestado, que comprove que a licitante executou serviços compatíveis com o 

objeto desta licitação, limitadas as parcelas de maior relevância. 

b) Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita através 

de Atestado do Responsável Técnico da empresa, deverá estar expresso na Certidão 
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de Acervo Técnico que o profissional que a detém estava à época da execução da 

obra/serviço vinculado ao licitante. 
 

c) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato 

de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de 

sua qualificação técnica: 

I. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada uma das empresas consorciadas; 

II. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 

com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

d) Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, 

caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada 

ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

e) Não serão admitidos Atestados de Responsabilidade Técnica de profissio-

nais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções pre-

vistas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 em decorrência 

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

f) A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme atesta-

dos de capacidade técnico-operacional apresentados, o Anexo VI - Quadro 02 – RE-

LAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA EMPRESA, COMPATÍVEIS COM O 

OBJETO DA LICITAÇÃO. 

g) Para cada um dos serviços executados e relacionados no Anexo VI - Qua-

dro 02, deverá ser anexado atestado e/ou certidão comprovando a execução dos mes-

mos. 
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h) A Licitante deverá apresentar termo de indicação do pessoal técnico quali-

ficado, no qual os profissionais por ela indicados e, para fins de comprovação de ca-

pacidade técnica, declarem que participarão, a serviço da licitante, das obras ou ser-

viços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da licitante com o ciente do 

profissional conforme Anexo V – INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(MODELO). 

14.10. Deverão ser apresentadas ainda na Habilitação: 

14.10.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, incluindo que cumpre os requisitos de habili-

tação de demais obrigações (Anexo I); 

14.10.2. O proponente deverá apresentar junto à documentação de habilitação, 

ainda, a declaração de ciência da localização do objeto licitado, consubstanciado atra-

vés da DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES EM-

PRESA PROPONENTE, conforme Anexo III. 

14.10.3. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

TÉCNICO, necessários conforme exigido no presente Edital e também que não ha-

verá nenhuma paralisação na execução dos serviços pela falta dos mesmos, con-

forme Anexo IV. 

14.10.4. DECLARAÇÃO da proponente informando que ESTÁ CIENTE DE TODOS 

OS COMPONENTES EXPRESSOS NAS PEÇAS GRÁFICAS, MEMORIAIS, PLANI-

LHAS E PERSPECTIVAS, e responsabilizando-se pela execução de todos os itens 

constantes nesses documentos, conforme Anexo VII. 

14.10.5. DECLARAÇÃO DO PRAZO DE GARANTIA, de no mínimo de 05 (cinco) 

anos para os serviços contratados que deverá correr a partir da data do Termo de 

Recebimento da Obra Definitivo, emitido pela Secretaria Municipal de Obras, con-

forme Anexo VIII. 

14.10.6. Declaração de Conformidade – Lei n.º 13.709/2018 – Proteção de Dados 

Pessoais (Anexo IX). 

14.11. O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e enti-

dades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

14.11.1. Os documentos remetidos por meio do sistema https://www.portaldecom-

praspublicas.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.11.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados a Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria Municipal 

de Obras da Prefeitura Municipal de Colatina, localizada na Travessa Avelino Guerra, 

n.º 111, bairro Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES. 

14.11.1.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

14.11.2. As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua 

estrangeira serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-

sentados com tradução livre. 

14.11.3. Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua es-

trangeira serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto n. 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consu-

larizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

14.11.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regulari-

dade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 

são emitidos somente em nome da matriz. 

14.11.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegu-

rado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização 

da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.11.5.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da di-

vulgação do resultado da fase de habilitação. 

14.11.5.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da admi-

nistração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justifica-

tiva. 

14.11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 

anterior, implicará decadência do direito à assinatura da ata de registro de preços e à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Agente 

de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

14.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 

será declarada vencedora. 
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14.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

14.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber-

tura do certame; 

14.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

14.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação po-

derá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua vali-

dade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atri-

buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

15. DO RECURSO 

15.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos contados da con-

vocação efetuada pelo Agente de Contratação, registrar sua intenção de recorrer em 

campo próprio do sistema, ao término do julgamento da proposta e do ato de habilita-

ção ou inabilitação. 

15.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à in-

tenção de recorrer, importará na decadência desse direito, e a autoridade competente 

estará autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

15.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 

campo próprio no sistema Portal de Compras Públicas, no prazo de três dias úteis, 

contados a partir da data de lavratura da ata da licitação. 

15.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, caso desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da 

interposição do recurso. 

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

15.7. Os documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões deverão ser 

anexadas em campo próprio do sistema Portal de Compras Públicas, sendo registrado 

e anexado pela Administração, nos autos do processo. 
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15.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não possam ser aproveitados. 

15.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior (Se-

cretário Municipal de Empreendimentos Especiais – Decretos n.º 26.867/2022 e 

29.461/2024, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, con-

tado do recebimento dos autos. 

15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente pro-

telatórios ou quando não manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante 

no momento oportuno. 

15.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade superior será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-las com as 

informações necessárias. 

15.13. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade superior adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento 

licitatório. 

15.14. Não caberá recurso administrativo contra a decisão final da autoridade su-

perior. 

15.15. Decidido(s) o(s) recurso(s), observar-se-á o disposto no subitem 16.1 deste 

edital. 

 

16. ENCERRAMENTO DA SESSÃO 

16.1. Da sessão de Licitação será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 

os licitantes credenciados, as propostas, na ordem de classificação, a análise da do-

cumentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 

obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio.  

16.2. Ao final da sessão, decididos os recursos eventualmente interpostos e de-

clarado o vencedor, o processo, devidamente instruído, será encaminhado à autori-

dade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.2.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 

com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles depen-

dam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.2.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

16.2.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia ma-

nifestação dos interessados. 

 

17. SUSPENSÃO DA SESSÃO 

17.1. Ao Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a 

sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para 

outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 

17.2. O Agente de Contratação, a qualquer tempo, poderá analisar as propostas 

e seus anexos, solicitar amostras, pareceres técnicos, e suspender a sessão para 

realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.  

17.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reali-

zação de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 14.11.1 deste 

edital, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sis-

tema. O aviso deverá ser divulgado, no mínimo, no dia útil anterior à realização do 

prosseguimento da sessão, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ante-

riores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele de-

pendam; 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos ime-

diatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompa-

nhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio de mensagem do sistema eletrônico Portal 

de Compras Públicas, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Secretário 

Municipal de Empreendimentos Especiais, conforme Decretos n.º 26.867/2022 e 

29.461/2024.  

 

20. ESCLARECIMENTOS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, REVOGAÇÃO E 

ANULAÇÃO.  

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregulari-

dade na aplicação da Lei n.º 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo enviar o respectivo pedido em até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame, por campo próprio no sistema Portal de Compras Públi-

cas. 

20.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 

impugnações mediante petição a ser enviada em campo próprio do sistema eletrônico 

do Portal de Compras Públicas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) 

minutos do dia final do prazo de apresentação. 

20.3. As impugnações formuladas por licitantes deverão observar os seguintes 

critérios: 

a) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 

subitens discutidos;  

b) O pedido, com suas especificações; e 

c) Serem assinados por representantes legais da licitante ou procurador com 

poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório. 

20.3.1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 

sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
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procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 

suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 

o Edital). 

20.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão dis-

ponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem 

como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompras-

publicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

20.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 

prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela preponente 

20.9. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

20.10. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

20.11. O Município de Colatina/ES, em qualquer etapa do processo, poderá revo-

gar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade ou anulá-la de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 

 

21. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

21.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atra-

vés de CONTRATO ADMINISTRATIVO, celebrado entre o Município de Colatina/ES, 

através da Secretaria Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) 

de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.º 14.133/2021, 

deste edital e demais normas pertinentes.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, A Prefeitura Municipal 

de Colatina/ES convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos 

do modelo que integra este Edital.  

21.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a 

partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Colatina/ES.  

21.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para dei-

xar de assinar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito 

a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação 

pertinente e implicará na imediata perda da garantia da proposta em favor do órgão 

ou entidade licitante.  

21.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, é fa-

cultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada 

a ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

21.2.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem 21.2.3 deste edital, a Administração, observados o valor estimado e sua even-

tual atualização nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de clas-

sificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes re-

manescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de me-

lhor condição.  

21.3. O disposto no subitem 21.2.2 deste edital não se aplicará aos licitantes re-

manescentes que deixarem de aceitar a proposta quando convocados na forma do 

subitem 21.2.3 e da alínea “a” do subitem 21.2.3.1 deste edital. 

21.4. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato 

nos meios legais.  
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21.5. O contrato vigerá a partir da data de sua publicação no Portal Nacional 

de Compras Públicas pelo prazo de 05 (cinco) meses, podendo ser prorrogado 

quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.  

21.6. O prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, inde-

pendentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fir-

mado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento.  

21.6.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas san-

ções administrativas;  

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, ado-

tará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

21.7. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capí-

tulo VII do Título III da Lei n.º 14.133/2021.  

21.8. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de in-

terpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito à indenização 

de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade de-

signada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;  

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo pre-

visto;  

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
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h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante;  

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para rea-

bilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

21.9. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

da Lei n.º 14.133/2021;  

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses;  

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independente-

mente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

d) atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais na-

turais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obri-

gações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a de-

socupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

21.10. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subi-

tem 21.9 deste edital, observarão as seguintes disposições:  

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação 

da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribu-

ído;  

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumpri-

mento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabe-

lecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 
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21.11. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n.º 14.133/2021 de-

verão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

21.12. A Prefeitura Municipal de Colatina poderá, a seu critério, determinar a exe-

cução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.  

21.13. A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromis-

sória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

21.13.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autori-

dade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

21.14. Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administra-

ção, a Contratada será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que hou-

ver sofrido e terá direito a:  

a) devolução da garantia;  

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c) pagamento do custo da desmobilização. 

21.15. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarre-

tar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se en-

contrar, por ato próprio da Administração; 

b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do ma-

terial e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua conti-

nuidade; 

c) execução da garantia contratual para: 

I. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
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II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

III. pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 

pela seguradora, quando cabível; 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

21.15.1. A aplicação das medidas previstas nos itens 21.15.a e 21.15.b ficará a cri-

tério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execu-

ção direta ou indireta. 

21.15.2. Na hipótese do item 21.15.b, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 

21.16. Da Garantia do Contrato 

21.16.1. Será exigida da contratada garantia de contrato correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, observada a exigência de garantia adici-

onal caso o contratado apresente proposta inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, na forma prevista neste edital.  

21.16.2. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia previstas 

no §1º do art. 96 da Lei n.º 14.133/2021.  

21.16.3. Para a prestação da garantia de contrato, serão observadas as seguintes 

disposições:  

21.16.3.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia au-

torizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, con-

forme definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente au-

torizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

21.16.3.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência 

eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte 
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conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de Colatina, juntando o respectivo 

comprovante: Banco do Brasil (001), Agência 0481-2, Conta Corrente 12.388-9.  

21.16.3.3. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados 

via sistema.  

21.16.3.4. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, 

de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a 

sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprova-

ções:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil 

por meio de registro no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado 

de fé pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada 

até seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), con-

forme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de 

resgate incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de 

validade da proposta de preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reser-

vando-se a Prefeitura Municipal de Colatina o direito de averiguar a sua autenticidade. 

Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério 

Público.  

21.16.3.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária ou seguro 

garantia, o licitante entregará o documento fornecido pela instituição bancária ou se-

guradora que a concede, do qual deverá obrigatoriamente constar:  

21.16.3.5.1. Beneficiário: Município de Colatina/ES.  

21.16.3.5.2. Objeto: Garantia do Contrato n.º xxx-OBR/2024, da Concorrência Eletrô-

nica n.º 018/2024. 

21.16.3.5.3. Valor da garantia 

21.16.3.5.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias superior à vigência 

do contrato.  
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21.16.4. Em se tratando de seguro garantia, o pretenso contratado deverá prestar a 

garantia no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato.  

21.16.5. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obriga-

ções assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os pre-

juízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento e o prazo de vigência da 

apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

21.16.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 

pago o prêmio nas datas convencionadas.  

21.16.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.  

21.16.8. A garantia poderá ser executada nos casos previstos neste edital.  

21.16.9. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será 

devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com 

o Município de Colatina, nos termos da legislação vigente. 

21.16.10. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, 

deverá o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a 

abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contra-

tado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

21.16.11. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras 

ou serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proce-

der ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

21.16.11.1. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

inclusive, quando houver aditivo. 

 

22. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

22.1. Os serviços terão sua execução iniciada mediante expedição de “Ordem 

de Serviço” emitida pela Contratante e deverão ser executados nos locais e prazos 

estipulados pelo Município de Colatina e rigorosamente de acordo com as especifica-

ções estabelecidas neste edital e seus anexos e na proposta vencedora, sendo que a 

não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada. 
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22.2. As obrigações da CONTRATADA estão dispostas na Cláusula Oitava da 

Minuta do Contrato (Anexo XI). 

22.3. As obrigações da CONTRATANTE estão dispostas na Cláusula Nona da 

Minuta do Contrato (Anexo XI). 

22.4. Da execução dos serviços 

22.4.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço.  

22.4.2. O prazo para a execução dos serviços é de 03 (três) meses, contados da 

emissão da primeira ordem de serviços, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

22.4.3. O objeto deverá ser executado conforme item 5 do Termo de Referência 

(Anexo XII). 

22.5. Do Recebimento dos Serviços 

22.5.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 140, 

inciso I, da Lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores. 

22.5.1.1. Os recebimentos dos serviços estão pormenorizados no item 7.13 do 

Termo de Referência (Anexo XII). 

22.6. Da Fiscalização 

22.6.1. A gestão do contrato está pormenorizada no item 5.18 da Minuta do Con-

trato (Anexo XI). 

22.6.2. A fiscalização do contrato está pormenorizada no item 5.19 da Minuta do 

Contrato (Anexo XI). 

 

23. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

23.1. A solicitação de pagamento da parcela dos projetos e das obras deverão 

ser requeridas pela CONTRATADA, junto ao Protocolo Geral do Município de Cola-

tina, a partir do primeiro dia útil posterior ao período de adimplemento de cada parcela, 

encaminhando planilha orçamentária de medição constando o período de execução 

dos serviços, memória de cálculo, diário de obras e relatório fotográfico dos serviços 

executados, que depois de conferidos e visados pelo Fiscal do Contrato, serão enca-

minhados para a Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais que enviará e-

mail de autorização de emissão da Nota fiscal e encaminhará aos demais setores 

responsáveis pelo pagamento no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a respectiva 

apresentação. 



  

 
      Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Bairro Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES – CEP 29707-850 

 Tel. (27) 3177 – 7000 /email: semuness@colatina.es.gov.br 

 
 

23.2. Todos os pagamentos se darão mediante a execução dos serviços de 

acordo com as necessidades da SEMUNEES, podendo haver pagamento dos itens 

pela proporcionalidade dos dias trabalhados no mês. 

23.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com os serviços efetivamente 

prestados e aceitos, de acordo com as medições elaboradas pelo CONTRATANTE, 

mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal ao Município de Cola-

tina, acompanhada dos documentos relacionados no item 3.4 da Minuta do Contrato 

(Anexo XI). 

23.4. Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, fi-

cando a CONTRATADA obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agên-

cia Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária. 

23.5. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos 

exigidos será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando esta-

belecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização 

da pendência. 

23.6. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social, apresentados 

na etapa de Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de habilitação. 

23.7. Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao Municí-

pio de Colatina, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade com-

petente. 

23.8. O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumpri-

mento de suas obrigações. 

23.9. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as con-

dições previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

23.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência con-

tratual. 

23.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

23.12. É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou des-

conto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 
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24. DOS ADITIVOS, DA ALTERAÇÃO DE VALORES, DA MATRIZ DE RISCO 

E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.1. Os aditamentos contratuais serão formalizados em conformidade com o art. 

91, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n.º 14.133/2021. 

24.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

24.4. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

24.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei n.º 14.133/2021). 

24.6. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percen-

tual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

24.7. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se 

o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, 

estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprova-

dos. 

24.8. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei n.º 14.133/2021. 
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24.9. Da Matriz de Risco 

24.9.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Con-

tratante e do Contratado na execução do contrato. Com base na Matriz de Risco é 

que são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais.  

24.9.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 

relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido 

na MATRIZ DE RISCO (Anexo I do Termo de Referência). 

24.9.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 

ajuste cuja responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na MATRIZ DE 

RISCO. 

24.9.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição 

no instrumento respectivo, o Anexo I do Termo de Referência. 

24.9.5. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição 

incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. 

O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determi-

nado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser 

ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de 

um determinado evento que gere provável prejuízo econômico. 

24.9.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base 

nas informações da Matriz de Risco. 

24.9.7. A contratada declara:  

a) Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela 

assumidos no contrato; e  

b) Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.  

24.10. Da revisão do equilíbrio econômico-financeiro 

24.10.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as disposições 

da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

24.10.2. A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ 

DE RISCO. 
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24.10.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada 

em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 

concreto. 

24.10.4. Os casos de reequilíbrio econômico-financeiro não são automáticos e de-

verão ser formalizados por pedido escrito da Administração Pública ou da Contratada, 

sendo imprescindível a juntada de prova documental que demonstre o fato imprevisí-

vel ou previsível de consequências incalculáveis, bem como sua significativa interfe-

rência na execução do Contrato em vigor, mediante demonstração analítica do au-

mento de preços invocado, o que será operado por termo aditivo, independentemente 

de periodicidade mínima. 

24.10.5. Na hipótese de a empresa contratada solicitar alteração de preços, a 

mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompa-

nhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de serviços e/ou matérias-primas, da 

época da assinatura do Contrato e da época da solicitação, para a devida correção, 

etc. 

24.10.6. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise 

da Procuradoria Geral do Município. 

 

25. DO REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

25.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado pela Administração.  

25.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas refe-

renciais de preços utilizando o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 

Construção Civil (SINAPI) e tabela referencial da CESAN disponível em sítio eletrô-

nico de domínio amplo, na data base de abril de 2024. 

25.2. Após o interregno de 01 (um) um ano, através de solicitação do contratado, 

os preços serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, com base 

na variação Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - FGV, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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25.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contra-

tante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

25.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

25.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo.  

25.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previ-

são legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes 

elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

25.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

25.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

𝑅 =  
𝐼𝑖− 𝐼0

𝐼0
∗ 𝑉   

Onde: 

R = Valor do Reajustamento procurado. 

Io = É o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - FGV do mês da data-base 

do orçamento elaborado. 

I1 = É o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - FGV referente ao mês que 

a contratada fará jus ao reajuste. 

V = Valor a ser reajustado. 

25.9. Os reajustamentos de preços propostos estarão ainda sujeitos, a Leis Com-

plementares, Medidas Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos pro-

cedimentos em função das medidas econômicas de interesse do País. 

25.10. Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no 

contrato não poderão ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à contra-

tada, podendo ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades previstas 

no contrato. 
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26. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

26.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei n.º 

14.133/2021, constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, co-

mete ato passível de sanção o Licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

26.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

26.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida.  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

26.4. Para a infração prevista no item 26.1.d a multa será de 1% (um por cento) 

do valor estimado pela Administração para contratação. 

26.5. Para as infrações previstas nos itens 26.1.e e 26.1.f a multa será de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato.  

26.6. Para as infrações previstas nos itens 26.1.h, 26.1.i, 26.1.j, 26.1.k e 26.1.l a 

multa será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  

26.7. Para as infrações previstas nos itens 26.1.a, 26.1.b, 26.1.c e 26.1.g. a multa 

será aplicada da seguinte forma:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta 

exceder o prazo de execução previsto no cronograma físico-financeiro, salvo quanto 

ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por 

inobservância do prazo global; 

b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao 

prazo contratual sem que os serviços sejam concluídos;  

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de 

atender às recomendações de ordem técnica emitidas pela Administração Contratual.  

d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir 

a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização 

escrita da Secretaria Municipal de Obras;  

e) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do 

contrato por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em 

lei;  

26.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa.  
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26.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

26.10. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item 26.1.a, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.  

26.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsá-

vel em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 26.1.b, 26.1.c, 

26.1.d, 26.1.e, 26.1.f e 26.1.g, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

26.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 26.1.h, 26.1.i, 26.1.j, 26.1.k e 26.1.l, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 26.1.b, 26.1.c, 26.1.d, 26.1.e, 26.1.f e 26.1.g que justifiquem a im-

posição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

26.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabe-

lecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assu-

mida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

26.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deman-

dará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) 

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  
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26.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san-

ções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

26.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da san-

ção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento.  

26.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

26.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese al-

guma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS  

27.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apre-

sentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de decla-

ração ou de aceitação expressa.  

27.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

27.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

27.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de com-

provação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  
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27.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deve-

res, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

27.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpri-

mento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância.  

27.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compro-

vação formulados.  

27.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpri-

mento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

27.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notada-

mente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos rea-

lizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

27.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intero-

perável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóte-

ses previstas na LGPD.  

27.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em es-

pecial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD.  

27.12. Os contratos de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comuni-

cados à autoridade nacional. 

 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS  

28.1. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse pú-

blico, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da adminis-

tração.  
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28.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Agente de Contratação du-

rante a sessão e pelo Secretário Municipal de Empreendimentos Especiais mediante 

aplicação da Lei n.º 14.133/2021.  

28.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a 

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública desta 

Concorrência Eletrônica.  

28.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão 

direito à contratação.  

28.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às ex-

pectativas de contratações dela decorrentes.  

28.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de iní-

cio de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e 

vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Colatina, ex-

ceto quando for expressamente estabelecido em contrário.  

28.7. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 

competente o Foro da Comarca de Colatina/ES.  

28.8. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas na 

Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Obras, locali-

zado na Travessa Avelino Guerra, n.º 111, bairro Sagrado Coração de Jesus, Cola-

tina/ES, das 7 (sete) horas às 16 (dezesseis) horas, ou pelo endereço eletrônico da 

Agente de Contratação: cpl@colatina.es.gov.br, ou pelo sítio eletrônico do Prefeitura 

Municipal de Colatina/ES: https:// www.colatina.es.gov.br/ ou pelo sítio eletrônico do 

Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

28.9. O edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado 

na sede da na Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de 

Obras, localizado na Travessa Avelino Guerra, n.º 111, bairro Sagrado Coração de 

Jesus, Colatina/ES. 

28.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, dis-

criminadas neste Instrumento Convocatório e seus anexos deverão ser minuciosa-

mente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.  

mailto:cpl@colatina.es.gov.br
http://www.colatina.es.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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28.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qual-

quer tipo de indenização, fica assegurado à autoridade competente:  

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente 

licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.  

b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer 

tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da 

legislação vigente.  

28.12. A intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contrata-

ção ou Secretário Municipal — no curso do processo, os avisos de prosseguimento 

das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão 

feitos aos interessados mediante publicação no sistema do Portal de Compras Públi-

cas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

29. DOS ANEXOS 

29.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Anexo II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Anexo III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

EMPRESA PROPONENTE 

Anexo IV – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO E 

EQUIPAMENTOS  

Anexo V – INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Anexo VI – QUADRO 1 E QUADRO 2 

Anexo VII – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE TODOS OS COMPONENTES 

EXPRESSOS NAS PEÇAS GRÁFICAS, MEMORIAIS, PLANILHAS E 

PERSPECTIVAS. 

Anexo VIII – DECLARAÇÃO DE PRAZO DE GARANTIA 

Anexo IX – DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE - LEI N.º 13.709/2018 – 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Anexo X – CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO 

Anexo XI - MINUTA DO CONTRATO 

Anexo XII – TERMO DE REFERÊNCIA 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anexo XIII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Anexo XIV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Anexo XV – DETALHAMENTO DO BDI 

Anexo XVI – MEMORIAL DESCRITIVO 

Anexo XVII – COMPOSIÇÕES 

Anexo XVIII – MEMORIAL DE CÁLCULO 

Anexo XIX – PROJETOS 

 

Colatina, 24 de setembro de 2024. 

 

 

 

JOÃO VIRGÍLIO AVANCINI 

Secretário Municipal da SEMUNEES 

Decreto n.º 28.604/2023 

 



 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

EMPRESA PROPONENTE  

  

À Prefeitura de Colatina/ES  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 

 

O(s) abaixo(s) assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela 

Empresa .........................................................................................., devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº .........................., com sede na Rua/Av. ................................, 

nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF....…. 

 

• DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital. 

• DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de de-

zembro de 2006, estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. Tendo conheci-

mento dos art. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, estando ciente da obriga-

toriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. (Preen-

cher somente quando ME e EPP) 

• DECLARA também que os contratos que este celebrou com a administração pú-

blica não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §2º, da Lei 

14.133/2021. (Preencher somente quando ME e EPP) 

• DECLARA para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 



 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 

menores de 16 anos. 

• DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

• Sob pena de desclassificação, DECLARO que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

• DECLARA não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º 

da Constituição Federal. 

• DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

• DECLARA que nenhum de seus sócios e qualquer das pessoas por esses 

designados para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas 

mencionadas no artigo 29 da Lei Orgânica Municipal por matrimônio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão de contrato de serviços e obras de 

engenharia e que nenhum dos sócios (proprietários ou quotista) e qualquer das 

pessoas por esses designados para acompanhar o certame exerce ou já exerceu, nos 

últimos 06 (seis) meses, cargo, emprego ou função pública na Administração Pública 

Municipal.  

• DECLARA o endereço eletrônico (e-mail) _______________, e o telefone para 

contato (XX) XXXX-XXXX, para notificar e receber decisões proferidas no 

procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para 

contagem de prazos.  



 

• DECLARA que se compromete a cumprir os prazos e as condições estabelecidas 

no Edital de Tomada de Preços e seus Anexos.  

• DECLARO possuir instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 

disponíveis para realização do objeto da licitação.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

Local e data. 

 

 

________________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO II 

 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

  
 
AO ENGENHEIRO CIVIL SR. XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 
 
 
 
(Razão Social), CNPJ nº (XXXXX/XXXX-XX), sediada a (logradouro, nº, bairro, 

Cidade – UF), por intermédio de seu representando legal XXXXXX, CPF nº XXX, 

portador da Carteira de Identidade nº XXXX, vem por meio deste REQUERER o 

agendamento da visita técnica referente à (objeto da concorrência), da Concorrência 

Eletrônica n.º xxxx/2024, conforme item 6.3 do instrumento convocatório. 

Nome do responsável (licitante): 

Telefone: 

E-mail: 

 

 
 
Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato 
social) 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

EMPRESA PROPONENTE 
  
 
À Prefeitura de Colatina/ES  
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 
 

 
(Razão Social), CNPJ nº (XXXXX/XXXX-XX), sediada a (logradouro, nº, bairro, 

Cidade – UF), por intermédio de seu representando legal XXXXXX, CPF nº XXX, 

portador da Carteira de Identidade nº XXXX, DECLARA sob penas de Lei, que 

POSSUI PELO CONHECIMENTO DO OBJETO da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº XXX/2024 e concorda integralmente com os termos e condições da presente 

Licitação, bem como as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações, que OPTOU por: (  ) REALIZAR / (  ) NÃO REALIZAR a visita técnica 

ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer risco por 

essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do 

Edital, do Termo de Referência e demais anexos que compõem o processo do 

presente certame, RECONHECENDO ainda que tal circunstância retira-nos a 

possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto 

e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui 

declarado. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

Local e data. 

 

 
________________________________________________ 

Assinatura Identificável 
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO E 

EQUIPAMENTOS   

 

À Prefeitura de Colatina/ES  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 

 

(Razão Social), CNPJ nº (XXXXX/XXXX-XX), sediada a (logradouro, nº, bairro, Ci-

dade – UF), por intermédio de seu representando legal XXXXXX, CPF nº XXX, por-

tador da Carteira de Identidade nº XXXX, DECLARO sob penas de Lei, que a em-

presa dispõe ou disporá de pessoal técnico e equipamentos, conforme exigido no 

presente Edital e também que não haverá qualquer tipo de paralisação durante a 

execução dos serviços pela falta dos mesmos.  

Neste sentido, declaro, ainda, que conheço os aspectos que possam influenciar di-

reta ou indiretamente na execução da mesma e de sua complexidade. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

Local e data. 

 

 

________________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO V 

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

À Prefeitura de Colatina/ES  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 

 

(Razão Social), CNPJ nº (XXXXX/XXXX-XX), sediada a (logradouro, nº, bairro, 

Cidade – UF), por intermédio de seu representando legal XXXXXX, CPF nº XXX, 

portador da Carteira de Identidade nº XXXX, INDICA abaixo o técnico (ou equipe 

técnica) com o que nos comprometemos a executar o objeto da Concorrência 

Eletrônica nº xxx/2024, para (descrever objeto). 

Declaramos junto à Prefeitura Municipal de Colatina, para efeito da licitação em 

epígrafe, conforme disposto no edital e seus anexos, que indicamos para ser(em), 

responsável(eis) técnico(s) pelo objeto, e declaramos ainda que tal indicação está 

em consonância com as Resoluções nº 218/1973 e 317/1986 do CONFEA - 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia: 

1. Responsável Técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto 

Nome:________________________________________ 

CREA nº________________ 

Especialidade: _________________________________ 

Data de registro:__________ 

Assinatura:____________________________________ 

 

Declaramos, outrossim, que nenhum destes profissionais é responsável técnico 

de outra empresa em outra região, sem autorização do CREA/ES. 

 

Declaramos que disponibilizaremos equipe técnica mínima para a execução dos 

serviços. 

Local e data. 

 

________________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
 



 

ANEXO VI – QUADROS (NUMERADOS DE 01 A 02) 

 

À Prefeitura Municipal de Colatina 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 

 

Quadro 01 – Relação dos Serviços Executados por Profissional(is) detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica por 
Execução de Serviço(s) compatíveis com o objeto da licitação.  

QUADRO 01 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO(S) PROFISSIONAL(IS) DETENTOR(ES) DE ATESTADO(S) DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇO(S) COMPATÍVEL(IS) COM O OBJETO DA CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº XXX/2024 

Profissional Indicado: Função Proposta: 

Nº DE ORDEM PÁGINA ATESTADO/CERTIDÃO Nº CAT Nº FUNÇÃO 
DESEMPENHADA 

SERVIÇO EXECUTADO A 
COMPROVAR¹ 

      

DATA: NOME DA EMPRESA LICITANTE: IDENTIFICAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO 
REPREDENTANTE LEGAL: 

¹ Juntar cópias dos atestados e/ou certidões emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado contratante dos serviços e, quando couber, 
acompanhadas pelo registro no conselho Regional competente. 



 

 

 

Quadro 02 – Relação dos Serviços Executados pela Empresa, compatível com o objeto da licitação.  

 

QUADRO 02 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº XXX/2024 

Nº DE ORDEM PÁGINA ATESTADO/CERTIDÃO 

Nº 

CAT Nº EMPRESA 

CONTRATADA 

EMPRESA CONTRATANTE 

PRINCIPAL 

SERVIÇO EXECUADO A 

COMPROVAR¹ 

QUANTIDADE 

        

DATA: NOME DA EMPRESA LICITANTE: IDENTIFICAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPREDENTANTE LEGAL: 

¹ Juntar cópias dos atestados e/ou certidões emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado contratante dos serviços e, quando couber, 

acompanhadas pelo registro no conselho Regional competente. 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE TODOS OS COMPONENTES 

EXPRESSOS NAS PEÇAS GRÁFICAS, MEMORIAIS, PLANILHAS 

E PERSPECTIVAS. 

 
À Prefeitura de Colatina/ES 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 
 

 
(Razão Social), CNPJ nº (XXXXX/XXXX-XX), sediada a (logradouro, nº, bairro, 

Cidade – UF), por intermédio de seu representando legal XXXXXX, CPF nº XXX, 

portador da Carteira de Identidade nº XXXX, DECLARA que analisou os 

componentes expressos nas peças gráficas, memoriais, planilhas e perspectivas, 

tomando conhecimento de todas as informações necessárias à elaboração de nossa 

proposta de preços, inclusive que qualquer alteração necessária para iniciar a obra 

que não esteja prevista na planilha orçamentária não gerará em hipótese alguma 

ônus/despesas ao Município de Colatina/ES.  

Neste sentido, declaramos, ainda, que conhecemos os aspectos que possam 

influenciar direta ou indiretamente na execução da mesma e de sua complexidade, 

e que expedir-se-á a ART da totalidade da obra. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

Local e data. 

 

 
________________________________________________ 

Assinatura Identificável 
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRAZO DE GARANTIA 
 

 
À Prefeitura de Colatina/ES  
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 
 

 
(Razão Social), CNPJ nº (XXXXX/XXXX-XX), sediada a (logradouro, nº, bairro, 

Cidade – UF), por intermédio de seu representando legal XXXXXX, CPF nº XXX, 

portador da Carteira de Identidade nº XXXX, DECLARA que ao final da obra 

entregará o termo de garantia com respectivo prazo de no mínimo de 05 (cinco) anos 

para os serviços contratados que deverá correr a partir da data do Termo de 

Recebimento da Obra Definitivo, emitido pela Secretaria Municipal de Obras, 

assumindo a responsabilidade legal pela veracidade desta declaração. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

Local e data. 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

LEI Nº 13.709/2018 – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 
À Prefeitura de Colatina/ES  
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 
 

 
Em conformidade com o previsto na Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD, o(a) NOME_______________, inscrito(a) no CPF sob o 

nº_____________, doravante denominado(a) Titular, registra sua manifestação livre, 

informada e inequívoca, pelo qual concorda com o tratamento de seus dados 

pessoais, para finalidade determinada e cumprimento da legislação quanto a 

publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante denominado 

Controlador, para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dados 

pessoais, bem como, para que realize o tratamento de tais dados, envolvendo 

operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 

utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

 
Local e data. 
 
 
 

________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Responsável do Licitante 
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ANEXO X 

MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À Prefeitura de Colatina/ES  
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 
 
O(s) abaixo(s) assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela 

Empresa .........................................................................................., devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº .........................., com sede na 

Rua/Av. ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF....…. 

submetem à apreciação de V. Sa. a proposta de preços relativa à Concorrência 

Eletrônica n.º xxx/2024, declarando aceitar eventuais correções feitas pela Agente 

de Contratação, em virtude de erros de cálculo em nossa planilha de quantidades e 

preços. 

 O preço total para execução integral dos serviços é de 

R$ _________(extenso), conforme detalhado na Planilha Orçamentária. 

 Declaro que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo 

do Edital.  

 Prazo estimado para a execução dos serviços: conforme Edital; 

 Forma de pagamento: conforme Edital. 

 Declaro que no preço global ofertado estão incluídas todas as despesas, 

inclusive com materiais, equipamentos, mão de obra, com os respectivos 

encargos sociais e administrativos, sinalização, interferências, consumo de 

água e energia elétrica, combustíveis, material de expediente, depreciação de 

equipamentos, lucro, bem como, todos os custos de transportes, taxas, 

impostos, seguros, licenças e outros custos relacionados a prestação dos 

serviços, inclusive garantias. 

 

Local e data. 

 

________________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO XI - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º XXX/202X 

ID-CIDADES N.º XXXXXXXXXXX 

TERMO DE CONTRATO N.º XXX/2024, 
FIRMADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXXXX DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLATINA QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE COLATINA E A EMPRESA 
NOME DO CONTRATADO, PARA A 
EXECUÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DO BAIRRO SÃO MIGUEL, MUNICÍPIO DE 
COLATINA - ES, NA FORMA DESCRITA A 
SEGUIR: 

 

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ n.º 27.165.729/0001-74, com sede na Travessa Avelino Guerra, n.º 111, Bairro 

Sagrado Coração de Jesus, CEP 29.7107-850, Colatina/ES, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de 

Empreendimentos Especiais, JOÃO VIRGILIO AVANCINI, Decreto Funcional n.º 

28.604/2023, e a empresa NOME DA EMPRESA, neste ato denominada 

CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número ________________, com sede na 

(endereço da empresa, Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado 

e CEP), representada pelo(a) Sr(a) _____________, sócio/administrador, nos 

termos do Processo Administrativo n.º XXXX/2024, referente a CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA n.º 0XX/2024 e seus Anexos, resolvem firmar o presente contrato, 

devidamente homologada, objetivando a prestação dos serviços discriminados na 

Cláusula Primeira, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais normas 

complementares, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.1 – O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada 

para a execução da complementação do sistema de esgotamento sanitário do 
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Bairro São Miguel, no Município de Colatina – ES. 

1.2 – O prazo para execução do objeto será de no máximo 03 (três) meses conforme 

Cronograma Físico-Financeiro, contados da data de expedição da Ordem de Início 

Serviço pela Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais. 

1.3 – O prazo para início da prestação dos serviços será de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de expedição da Ordem de Início Serviço pela Secretaria 

Municipal de Empreendimentos Especiais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: 

2.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da Dotação 

Orçamentária vigente: 

Ação: 1.043 – Obras de ampliação e Conservação do Sistema de Saneamento 

Básico. 

Obras e Instalações - 44905100000 

Ficha: 1166 

Fonte de Recurso 174900000001 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

3.1 – O valor do presente contrato é de R$ ______ (valor por extenso). 

3.2 – A solicitação de pagamento da parcela dos projetos e das obras deverão 

ser requeridas pela CONTRATADA, junto ao Protocolo Geral do Município de 

Colatina, a partir do primeiro dia útil posterior ao período de adimplemento de cada 

parcela, encaminhando planilha orçamentária de medição constando o período 

de execução dos serviços, memória de cálculo, diário de obras e relatório 

fotográfico dos serviços executados, que depois de conferidos e visados pelo 

Fiscal do Contrato, serão encaminhados para Secretaria Municipal de 

Empreendimentos Especiais, que enviará e-mail de autorização de emissão da Nota 

fiscal e encaminhará aos demais setores responsáveis pelo pagamento no prazo de 

30 (trinta) dias úteis após a respectiva apresentação. 

3.3 - Todos os pagamentos se darão mediante a execução dos serviços de acordo 

com as necessidades da SEMUNEES, podendo haver pagamento dos itens pela 
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proporcionalidade dos dias trabalhados no mês. 

3.4 - Os pagamentos serão realizados de acordo com os serviços efetivamente 

prestados e aceitos, de acordo com as medições elaboradas pelo CONTRATANTE, 

mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal ao Município de 

Colatina, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 

I - Primeira fatura: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da obra; 

b) Matrícula da obra junto ao INSS; 

c) Garantia Contratual, conforme cláusula deste contrato;  

d) Apresentação de Composições Analíticas impressas, com indicação do título e n.º 

da carteira profissional de registro do responsável técnico e assinadas em todas as 

páginas. 

II - Todas as faturas: 

a) Nota fiscal dos serviços executados. 

a.1) Será retido na fonte o valor correspondente ao ISS (Imposto Sobre Serviço) no 

percentual de 2% (dois por cento), calculado sobre o valor total dos serviços 

executados informado na nota fiscal de serviços. 

a.2) Será retido na fonte o valor correspondente ao Imposto de Renda (de acordo 

com o Decreto Municipal n.º 28.521/2023 de 29 de agosto de 2023). 

Ressaltamos que, nos termos do art. 3º do Decreto Municipal n.º 28.521/2023, é 

condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e quaisquer 

outros documentos de cobrança referente a fornecimento de bens ou prestação de 

serviços, que o documento tenha destacado o valor do Imposto de Renda (IR) Retido 

na Fonte e que este seja deduzido da fatura ou eventual boleto para pagamento. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

OBS: O setor administrativo da SEMUNEES autorizará por e-mail a emissão da Nota 

fiscal após conferência da medição pelo fiscal responsável. 
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b) DAPS – Documento Auxiliar de Prestação de Serviço, caso o Prestador de Serviço 

seja de fora do Município de Colatina; 

c) Prova de recolhimento junto ao FGTS, referente ao mês de execução dos serviços; 

d) FGTS Digital de competência da medição, referente ao CNO da obra;  

e) DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários 

e de Outras Entidades e Fundos), de competência da medição; 

f) DARF Previdenciário, referente ao CNO da obra, e seu comprovante de 

pagamento, referente ao mês de execução dos serviços; 

g) Folha de pagamento, referente ao mês de execução dos serviços; 

h) Contracheques assinados pelos funcionários que trabalharam na obra ou folha de 

pagamento quitada pelo banco, referente ao mês de execução dos serviços; 

i) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as Contribuições 

Previdenciárias; 

j) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

k) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a 

Fazenda Estadual – Estado Sede da Empresa; 

l) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a 

Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa; 

m) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante 

a Fazenda Municipal de Colatina; 

n) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a 

justiça do Trabalho; 

o) Comprovação da Inscrição no CNPJ; 

p) Diário de obra atualizado para verificação do fiscal da obra; 

q) Planilha de Medição referente aos serviços executados, acompanhada de 

memória de cálculo bem como relatório fotográfico com legenda dos respectivos 

serviços; 

III - Última fatura: 

a) Termo de Recebimento Provisório; 

b) Apresentação de projeto de "as built" da obra, quando houver alteração na 
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execução do objeto. 

IV - Aditivo contratual – Primeira fatura:  

a) Reforço da garantia contratual, conforme Cláusula Quarta;  

b) Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica. 

3.5 – Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando 

a CONTRATADA obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência 

Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária. 

3.6 – Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos 

exigidos será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 

regularização da pendência. 

3.7 – A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social, apresentados na 

etapa de Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de habilitação. 

3.8 – Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao 

Município de Colatina, mediante documentação própria, para apreciação da 

autoridade competente. 

3.9 – O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações. 

3.10 – Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as 

condições previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

3.11 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

3.12 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.13 – É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou 

desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL: 

4.1 - Será exigida da CONTRATADA garantia de contrato correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, observada a exigência de garantia 
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adicional caso o contratado apresente proposta inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, na forma prevista neste edital.  

4.2 - Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia previstas no 

§1º do art. 96 da Lei n.º 14.133/2021.  

4.3 - Para a prestação da garantia de contrato, serão observadas as seguintes dis-

posições:  

4.3.1 - A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de ga-

rantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

4.3.2 - Optando por caução em dinheiro, a CONTRATADA deverá realizar transfe-

rência eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a 

seguinte conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de Colatina, juntando o 

respectivo comprovante: Banco do Brasil (001), Agência 0481-2, Conta Corrente 

12.388-9. 

4.3.3 - Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresenta-

dos via sistema.  

4.3.4 - Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, 

de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará 

a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes compro-

vações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio 

de registro no balanço patrimonial da CONTRATADA;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até 
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seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme 

parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade 

da proposta de preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela CONTRATADA, 

reservando-se a Prefeitura Municipal de Colatina o direito de averiguar a sua 

autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia 

ao Ministério Público.  

4.3.5 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária ou seguro 

garantia, a CONTRATADA entregará o documento fornecido pela instituição bancá-

ria ou seguradora que a concede, do qual deverá obrigatoriamente constar:  

 Beneficiário: Município de Colatina/ES.  

 Objeto: Garantia do Contrato n.º xxx-OBR/2024, da Concorrência Eletrônica 

n.º 0XX/2024.  

 Valor da garantia.  

 Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias superior à vigência do 

contrato.  

4.4 - Em se tratando de seguro-garantia, o pretenso contratado deverá prestar a ga-

rantia no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato.  

4.5 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuí-

zos e as indenizações decorrentes de inadimplemento e o prazo de vigência da apó-

lice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.6 - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago 

o prêmio nas datas convencionadas.  

4.7 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel exe-

cução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.  

4.8 - A garantia poderá ser executada nos casos previstos neste contrato.  
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4.9 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será de-

volvida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com 

o Município de Colatina, nos termos da legislação vigente. 

4.10 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, de-

verá o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a 

abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contra-

tado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

4.11 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder 

ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

4.11.1 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, in-

clusive, quando houver aditivo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DA OBRA: 

5.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, servidores da Prefeitura Municipal de Colatina, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput), sendo permitida a contratação 

de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2 - O contrato será fiscalizado pela Prefeitura Municipal de Colatina, através do 

Fiscal e Gestor indicados, a qual a obra se insere, com atribuição de exercer a 

coordenação técnica, administrativa e a fiscalização. A CONTRATADA deverá 

prestar toda colaboração e fornecer todos os dados e informações necessárias e 

solicitadas pela Fiscalização para o desenvolvimento de suas atividades. 

5.3 - A Fiscalização relativa às obras compreende basicamente as atividades de 

verificação dos controles tecnológicos realizados pela CONTRATADA, incluindo o 

acompanhamento dos ensaios para controle de atendimento às Especificações de 

Obras e Serviços, Especificações dos Produtos, às normas vigentes e aos requisitos 

contratuais, como atendimento do cronograma de obra. 

5.4 - A Fiscalização da Prefeitura Municipal de Colatina poderá ser apoiada por 

empresa supervisora contratada. A CONTRATANTE decidirá quando e onde será 

mais conveniente realizar as inspeções e notificará a CONTRATADA responsável 
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pela execução dos serviços sobre os problemas encontrados. 

5.5 - A CONTRATADA deverá prestar contas à Prefeitura Municipal de Colatina, por 

meio de reuniões semanais de acompanhamento e Relatórios Mensais de 

Atividades, sobre a gestão das atividades contratadas. 

5.6 - A CONTRATADA deverá manter o diário de obras atualizado e em local de fácil 

acesso ao fiscal da obra. Além disso, o modelo de diário deverá conter campo de 

anotações para que o fiscal, caso houver necessidade, possa fazê-las. Assim, é de 

responsabilidade da CONTRATADA a verificação e execução das anotações ali 

contidas. 

5.7 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais 

empregados, conforme avaliação do fiscal. 

5.8 - No interesse do cumprimento do contrato, a fiscalização da Prefeitura Municipal 

de Colatina poderá exigir, por escrito, a substituição de empregados da empresa 

CONTRATADA, que deverá cumprir a exigência no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

5.9 - Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local dos 

serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e 

esclarecimentos solicitados. 

5.10 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as 

rotinas necessárias à boa execução dos serviços. 

5.11 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso, para posterior comprovação: 

5.11.1 - Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com verificação dos 

prazos, da execução e da qualidade dos serviços demandados; 

5.11.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se 

a CONTRATADA continua mantendo em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.12 - O Município de Colatina exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de 

modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, 

cabendo, também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela 
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CONTRATADA, efetivando a avaliação periódica. 

5.13 - O fiscal do contrato poderá recusar quaisquer materiais quando constatar que 

os mesmos não sejam os especificados e ordenará o refazimento dos serviços que 

não atendam às exigências do contrato. 

5.14 - O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências 

relacionadas a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas observadas, conforme as previsões deste termo. 

5.15 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal de Empreendimentos Especiais, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

5.16 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Colatina e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

irregularidade ou responsabilidade na execução dos serviços. 

5.17 - Aos servidores designados pela Secretaria Municipal de Empreendimentos 

Especiais para o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços de 

acordo com as regras e exigências deste termo, do memorial e demais documentos, 

caberá ainda, a realização de todos os atos inerentes a liquidação da despesa e a 

liberação das respectivas faturas para pagamento. 

5.18 - Gestor do Contrato 

5.18.1 - Cabe ao gestor do contrato:  

I - receber, analisar e encaminhar ao setor competente, se necessário, as 

solicitações feitas pelo contratado; 

II - manifestar-se nos casos de prorrogação de prazo, vantajosidade da manutenção 

do contrato, alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro e extinção 

contratual; 

III - acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e demais documentos 

elaborados pelos fiscais; 

IV - encaminhar solicitação para instauração de processo administrativo sancionador;  

V - tomar providências para a inserção dos contratos e do cumprimento de 

obrigações de contratos e atas de registro de preços no Portal Nacional de 

Contratações Públicas; 

VI - providenciar as publicações das sanções; 
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VII - notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a abertura de 

processo administrativo sancionador; e 

VIII - ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual. 

5.18.2 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.18.3 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

5.18.4 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.18.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.19 - Fiscal do Contrato 

5.19.1 - Cabe ao fiscal do contrato: 

I - fiscalizar a execução do objeto do contrato, de acordo com o modelo de gestão 

previsto em contrato; 

II - apresentar ao gestor do contrato os relatórios de fiscalização; 

III - esclarecer ao contratado eventuais dúvidas administrativas e técnicas e ocorridas 

na execução do objeto contratado; 

IV - realizar, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida conforme disposto em contrato; 

V - avaliar os serviços executados pelo contratado, conforme critérios objetivos 

estabelecidos; 
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VI - determinar ao contratado a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços, exigíveis para a perfeita 

execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho; 

VIII - determinar, motivadamente, a substituição de empregado do contratado ou 

subcontratado que estiver comprometendo o bom andamento da execução; 

IX - registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto e cientificar o 

contratado acerca de irregularidades, assinalando prazo para correção; 

X - manter contato com o preposto do contratado, promovendo as reuniões 

necessárias para a resolução de problemas na execução do contrato; 

XI - verificar a qualidade, a quantidade e o uso correto dos materiais necessários à 

execução contratual; 

XII - requerer testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços; 

XIII - manter pasta atualizada, com os projetos, os alvarás, as Anotações de 

Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou 

os Registros de Responsabilidade Técnica do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

referente aos projetos arquitetônicos e complementares, aos orçamentos e à 

fiscalização, o edital da licitação e o respectivo contrato, o cronograma físico-

financeiro e os demais elementos instrutores; 

XIV - assinar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

XV - verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos 

aspectos ambientais; e 

XVI - outras atividades compatíveis com a função. 

5.20 - A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

5.21 - A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto durante o período de execução do objeto.  

5.22 - A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou 

a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará 
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outro para o exercício da atividade. 

5.23 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 140, 

inciso I, da Lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores:  

5.23.1 - Provisoriamente: no prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão dos 

serviços, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

5.23.1.1 - O prazo da disposição acima será contado da data de solicitação da última 

medição pela CONTRATADA. 

5.23.1.2 - A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

5.23.1.3 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (art. 119, c/c art. 140, da Lei n.º 

14.133/21). 

5.23.1.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.23.2 - Definitivamente: no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

5.23.3 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

5.23.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 
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pelo contrato. 

5.23.5 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 

consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto. 

5.23.6 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 

de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

6.1 – O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da 

publicação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas, na forma do art. 105 

da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato. 

6.1.1 - O prazo de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 

CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

6.2 - O prazo de execução dos serviços fica fixado em 03 (três) meses, contados 

a partir da data de expedição da Ordem de Serviço de Início pela CONTRATANTE, 

excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 

6.2.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.2.2 - Verificada a ocorrência do disposto no item 6.2.1 por mais de 1 (um) mês, a 

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em 

local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, 

com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a 

data prevista para o reinício da sua execução. 



 

 

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Bairro Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES – CEP 29707-850 
Tel. (27) 3177 – 7000 /email: semuness@colatina.es.gov.br 

6.3 - O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviço de Início pela 

CONTRATANTE, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento.  

6.4 - Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente 

no órgão contratante, ficando autorizada sua prorrogação, conforme Art. 111, da Lei 

14.133/2021, com suas respectivas alterações. 

6.5 - Não será concedida pelo Município de Colatina qualquer dilação de prazo para 

execução de obra em decorrência da rejeição de serviços defeituosos. A 

CONTRATADA obriga-se, neste caso, a demoli-los e a executá-los na estrita 

conformidade com o projeto e especificações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DA OBRA: 

7.1 – A CONTRATADA se responsabiliza pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios 

comprometedores da solidez e da segurança da obra, contado da data de emissão 

do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com o art. 140, b, da Lei n.º 

14.133/2021 e com o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

“Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante 
o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, 
assim em razão dos materiais, como do solo.” (Art. 618, Lei n.º 10.406, de 
10 de janeiro de 2002) 

7.2 – A CONTRATADA compromete-se a entregar ao CONTRATANTE o Termo de 

Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 05 (cinco) anos, a 

contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá 

mão de obra e substituição de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado 

o uso inadequado por parte do usuário. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. – A CONTRATADA está obrigada a satisfazer os requisitos e atender todas as 

exigências e condições a seguir estabelecidas: 

8.1.1 - Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no 

desempenho de suas funções, podendo o CONTRATANTE solicitar a substituição 

daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
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8.1.2 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

8.1.3 - Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 

fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, 

quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus; em tal 

caso, a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRA-TADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 

legais vigentes; 

8.1.4 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do trabalho e legislação pertinente; 

8.1.5 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 

ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a 

terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, 

inclusive a Lei Federal n.º 9.605/1998; 

8.1.6 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 

terceiros por eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, 

de seus empregados, prepostos ou contratados; 

8.1.7 - Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Licitação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 

regularidade fiscal; 

8.1.8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade 

da obra, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 

desempenho; 

8.1.9 - Atender com prioridade, na forma e nos prazos previstos neste instrumento, 

a solicitação do fiscal do contrato, para a execução dos serviços de acordo com o 

local e quantitativo indicados na Autorização de Serviços; 

8.1.10 - Prestar os serviços, objeto deste instrumento, de acordo com as 

especificações técnicas e anteprojeto, com mão de obra qualificada, instrumentos e 
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ferramentas recomendadas de acordo com as Normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT; 

8.1.11 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços, ficando claro que a 

ação ou omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a CONTRATADA 

de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

8.1.12 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do presente em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

8.1.13 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente 

ao Município de Colatina quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 

prejudicar a prestação dos serviços; 

8.1.14 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de 

Colatina, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas 

relacionados com os serviços contratados; 

8.1.15 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 

Município de Colatina ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, 

representante ou preposto, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução dos 

serviços; 

8.1.16 - Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO) junto à Receita 

Federal do Brasil, no prazo de 30 (trinta) dias contados do início das atividades de 

construção. 

8.1.17 - Responsabilizar-se por todos os custos e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

8.1.18 - Refazer ou corrigir os serviços não aceitos com absoluta prioridade; 

8.1.19 - Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Colatina e aceito 

por este, responsável pela execução dos serviços, por prestar esclarecimentos e 

atender as reclamações que por ventura surgirem durante a execução dos serviços, 

informando nome completo, CPF, endereço eletrônico, telefone de contato do 

mesmo, e do substituto em suas ausências; 

8.1.20 - Elaborar a medição após o término dos serviços de acordo com a emissão 

das Autorizações de Serviços e emitir os respectivos Boletins de Medição;  
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8.1.21 - Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra 

necessária à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva 

empregadora; 

8.1.22 - Selecionar, PREFERENCIALMENTE MÃO DE OBRA LOCAL para execução 

dos serviços e encaminhar relação contendo o nome e documentos das pessoas 

contratadas; 

8.1.23 - Responsabilizar-se por não utilizar, em todas as atividades relacionadas com 

a execução deste instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja 

adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores 

de serviços, sob pena de rescisão do contrato; 

8.1.24 - Emitir declaração, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, por escrito, 

de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no subitem anterior; 

8.1.25 - Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja 

permanência no local dos serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, 

sem ônus para o CONTRATANTE; 

8.1.26 - Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou 

logotipo da CONTRATADA estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de 

proteção individual, quando couber; 

8.1.27 - Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das 

atividades desenvolvidas no local de execução dos serviços e em seu entorno; 

8.1.28 - Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas 

as subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente 

submetidas ao CONTRATANTE para autorização; 

8.1.29 - A empresa vencedora, antes do início da obra, deverá apresentar a ART de 

execução e deverá abrir matrícula do objeto junto ao INSS (CNO – Cadastro 

Nacional de Obras). Deverá apresentar também as composições analíticas dos itens 

da planilha, tanto as composições próprias, quanto as de referenciais, referente ao 

preço unitário ofertado. 

8.1.30 A empresa CONTRATADA obriga-se a manter ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica durante toda a execução do contrato; 

8.1.31 - Apresentar, no final da execução da obra, projeto de "as built" da obra, 
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quando houver necessidade de alteração na execução; 

8.1.32 - Realizar a impressão, no final da obra, de caderno com ensaios do controle 

tecnológicos, caso a fiscalização julgar necessário; 

8.1.33 - A empresa CONTRATADA obriga-se a manter a disposição da 

CONTRATANTE, profissional técnico habilitado com experiência comprovada em 

execução de obra semelhante ao do objeto licitado, bem como, prestar apoio e 

assessoramento ao fiscal designado pela Secretaria Municipal de Obras; 

8.1.34 - A CONTRATADA afixará placa com dados referentes à obra objeto deste 

contrato em parte visível do local da execução dos trabalhos, bem como deverá 

atualizar as informações, caso necessário; 

8.1.35 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao 

Município de Colatina, mediante documentação própria, para apreciação da 

autoridade competente; 

8.1.36 - A empresa CONTRATADA deverá dispor de base operacional, neste 

Município, com os equipamentos necessários a execução satisfatória do Contrato; 

8.1.37 - Todos os serviços realizados pela CONTRATADA deverão ser listados 

formalmente em um Boletim de Ocorrência, ou Diário de Obra, onde constem, no 

mínimo, as seguintes informações: data do serviço; dia da semana; serviço realizado; 

pendências; justificativa das pendências; 

8.1.38 - O documento previsto no item anterior deverá estar assinado pelo 

Responsável Técnico pela execução dos serviços e, em concordância, pela 

fiscalização, devendo haver espaço no documento para comentários/justificativas, 

pelo executor dos serviços e outro para a fiscalização. 

8.1.39 - Retirar os entulhos, produtos de demolição ou de movimentação de terra, 

devendo ser depositados em bota-fora com licença ambiental, devidamente autori-

zado pela municipalidade, devendo o seu endereço e trajeto ser comunicado à Con-

tratante; e 

8.1.40 – Manter em condições de perfeita higiene e guarda todos os ambientes e 

espaços da obra, bem como sua limpeza 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1 – Exercer a fiscalização da prestação dos serviços por meio de servidores com 

competência técnica e especialmente designados para esse fim; 

9.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do 

objeto desta contratação; 

9.3 – Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de 

correção ou adequação dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

9.4 – Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo à cessão de mão 

de obra; 

9.5 – Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução dos 

serviços, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

9.6 – Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, estabelecendo sua correção no prazo de 2 (dois) úteis, sob pena de 

aplicação de penalidades, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

9.7 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente 

prestados, medidos e faturados; 

9.8 – Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, 

assinando os Boletins de Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que 

julgar necessárias; 

9.9 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas 

na execução dos serviços, fixando prazos para sua correção; 

9.10 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de 

notas de débitos e da suspensão da prestação de serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 – Não poderá ocorrer a subcontratação parcial ou integral dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MATRIZ DE RISCO: 

11.1 - A matriz de risco com as definições dos riscos e responsabilidades entre as 

partes consta no Anexo I do Termo de Referência. 

11.2 – A CONTRATADA será integral e exclusivamente responsável pelos riscos 

relacionados ao objeto do contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na 
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MATRIZ DE RISCO como de responsabilidade a ser assumida pelo contratado.  

11.3 – A CONTRATADA não será responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 

contrato, cuja responsabilidade encontra-se indicada na MATRIZ DE RISCO como 

de responsabilidade do CONTRATANTE.  

11.4 - A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução 

de eventuais pleitos das partes.  

11.5 - Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de 

riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as 

partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos 

assumidos, exceto no que se refere:  

a) às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do 

inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021; e 

b) ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente 

pagos pela CONTRATADA em decorrência do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

12.1 - Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei n.º 

14.133/2021, constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, 

comete ato passível de sanção a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 – Para a infração prevista no item 12.1.d a multa será de 1% (um por cento) do 
valor estimado pela Administração para contratação. 
12.5 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.e e 12.1.f a multa será de 10% (dez 

por cento) do valor do contrato.  

12.6 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.h, 12.1.i, 12.1.j, 12.1.k e 12.1.l a 

multa será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  

12.7 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.a, 12.1.b, 12.1.c e 12.1.g. a multa 

será aplicada da seguinte forma:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder 

o prazo de execução previsto no cronograma físico-financeiro, salvo quanto ao último 

prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do 
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prazo global; 

b) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo 

contratual sem que os serviços sejam concluídos;  

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a CONTRATADA deixar de 

atender às recomendações de ordem técnica emitidas pela Administração Contratual.  

d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a 

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização es-

crita da Secretaria Municipal de Obras;  

e) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do con-

trato por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em 

lei;  

12.8 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa.  

12.9 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.10 - A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item 12.1.a, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.  

12.11 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.b, 12.1.c, 

12.1.d, 12.1.e, 12.1.f e 12.1.g, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.12 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.h, 12.1.i, 12.1.j, 12.1.k e 12.1.l, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.b, 12.1.c, 12.1.d, 12.1.e, 12.1.f e 12.1.g que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  
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12.13 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

12.14 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 02 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) 

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.15 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.16 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento.  

12.17 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.18 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

13.1 – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
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seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato;  

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto;  

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade CONTRATANTE;  

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 

13.2 – A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

da Lei n.º 14.133/2021;  

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses;  

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

d) atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
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despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 

a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

13.3 - As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

13.2 deste termo contratual, observarão as seguintes disposições:  

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a 

CONTRATADA tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído;  

b) assegurarão à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

13.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n.º 14.133/2021 deverão 

ser notificados pela CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

13.5 - A Prefeitura Municipal de Colatina poderá, a seu critério, determinar a 

execução antecipada de serviços, obrigando-se a CONTRATADA a realizá-los.  

13.6 - A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.6.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

13.7 - Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, 
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a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a:  

a) devolução da garantia;  

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c) pagamento do custo da desmobilização. 

13.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 

b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) execução da garantia contratual para: 

c.1) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

c.2) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c.3) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

c.4) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração Pública e das multas aplicadas. 

13.8.1 - A aplicação das medidas previstas nos itens 13.8.a e 13.8.b ficará a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 

direta ou indireta. 

13.8.2 - Na hipótese do item 13.8.b, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 

13.9 – Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

em face da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração. 

13.9.1 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
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recebimento dos autos. 

13.9.2 - É assegurado à CONTRATADA vista dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1 – O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

14.1.1 – Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n.º 14.133/2021 

e suas alterações. 

14.1.1.1 - As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

14.1.2 – Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

14.1.2.1 - Será aplicado o disposto na alínea “d” do item 14.1.2 quando a execução 

for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
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circunstâncias alheias ao contratado. 

14.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o subitem 14.1.1, a CONTRATADA 

será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento). 

14.3 - As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei n. 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

14.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual 

entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

14.6 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 

contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, 

estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

14.7 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.8 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme o caso; 

14.9 – Havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 
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CONTRATADA, o CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado pela Administração.  

15.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais utilizando o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 

Construção Civil (SINAPI) e tabela referencial da CESAN, disponível em sítio 

eletrônico de domínio amplo na data base do mês de abril de 2024. 

15.2 - Após o interregno de 01 (um) um ano, independentemente de solicitação do 

contratado, os preços serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, com base na variação do Índice Nacional de Custo da Construção 

(INCC) - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo.  

15.4.1 - Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

15.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

15.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de 

previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as 

partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.  
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15.8 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 
 

   

Onde: 

R = Valor do Reajustamento procurado. 

Io = É o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - FGV do mês da data-base 

do orçamento elaborado. 

I1 = É o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - FGV referente ao mês que 

a contratada fará jus ao reajuste. 

V = Valor a ser reajustado. 

 
15.9 - Os reajustamentos de preços propostos estarão ainda sujeitos, a Leis 

Complementares, Medidas Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos 

procedimentos em função das medidas econômicas de interesse do País. 

15.10 - Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no 

contrato não poderão ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à 

CONTRATADA, podendo ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das 

penalidades previstas no contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO: 

16.1 - Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as disposições da 

MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

16.2 - A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ 

DE RISCO. 

16.3 - Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 

concreto. 

16.4 - Os casos de reequilíbrio econômico-financeiro não são automáticos e deverão 

ser formalizados por pedido escrito da Administração Pública ou da CONTRATADA, 

sendo imprescindível a juntada de prova documental que demonstre o fato 

imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, bem como sua 
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significativa interferência na execução do Contrato em vigor, mediante demonstração 

analítica do aumento de preços invocado, o que será operado por termo aditivo, 

independentemente de periodicidade mínima. 

16.5 - Na hipótese de a empresa CONTRATADA solicitar alteração de preços, a 

mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 

lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de serviços e/ou matérias-

primas, da época da assinatura do Contrato e da época da solicitação, para a devida 

correção, etc. 

16.6 - A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise da 

Procuradoria Geral do Município. 

16.7 – O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro é de 30 (trinta) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

17.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 

for concluído no período firmado no contrato. 

17.2 - Quando a não conclusão decorrer de culpa da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ele as respectivas 

sanções administrativas; 

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17.3 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 – Não serão indenizados pela CONTRATANTE quaisquer despesas 

decorrentes de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, mesmo 

na ocorrência de qualquer tipo de rescisão contratual. 

18.2 – A CONTRATANTE poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, 
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determinar a complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos 

disponibilizados, a fim de melhorar a eficiência da execução contratual, sem que isso 

implique em reequilíbrio de custos. 

18.3 – À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza 

ou andamento dos trabalhos, objeto deste contrato, divulgá-los através da imprensa 

escrita e falada e/ou por outro meio qualquer de divulgação pública, salvo quando 

autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

18.4 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais 

dos contratos. 

18.5 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n.º 14.133/2021. 

18.6 – Fazem parte integrante do presente contrato o Edital da Concorrência 

Eletrônica n.º 0xx/2024, assim como os anexos e a Proposta de Preços apresentada 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

19.1 – Fica eleito o Foro do Juízo de Colatina – Comarca da Cidade de Colatina, 

Estado do Espírito Santo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei n.º 14.133/2021. 

 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 

pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

 

Colatina, xxx de xxxxxx de 2024. 

 

_________________________________ 

MUNICÍPIO DE COLATINA 

CONTRATANTE 

_________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA   
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. É objeto deste termo a Contratação de empresa especializada para 

Construção da Obra de Complementação do Sistema de Esgotamento Sanitá-

rio do Bairro São Miguel, no Município de Colatina/ES. 

1.2. O objeto desta contratação se enquadra como obra comum, conforme in-

ciso XII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 e também a Nota Técnica IBR 001/2021, 

onde: 

“é possível concluir o entendimento de que obra comum de 
engenharia é aquela na qual (i) a mão de obra, os equipamentos e os 
materiais utilizados são padronizáveis e (ii) amplamente disponíveis no 
mercado, (iii) os métodos construtivos têm responsabilidade técnica 
assumida por arquiteto, engenheiro ou técnico com registro no 
conselho profissional (que atenda aos requisitos previsto no edital), 
bem como (iv) os objetos contratados são de conhecimento geral e 
possuem muitas características técnicas de fácil descrição e 
compreensão, inclusive por parte do executor da obra, o operário da 
construção civil.” 

 
1.3. Prazos 

1.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) meses contados da 

publicação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas, na forma do art. 94 

da Lei n. 14.133/2021. 

1.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

1.3.3 O prazo de execução dos serviços fica fixado em 3 (três) meses, con-

tados a partir da data de expedição da Ordem de Serviço de Início pela CONTRA-

TANTE, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 

1.3.3.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do con-

trato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo cor-

respondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1.3.3.2 Verificada a ocorrência do disposto no item 1.3.3.1 por mais de 1 (um) 

mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser 

afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra 

paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do 

contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 
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1.3.4 O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias 

úteis contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviço de Início pela 

CONTRATANTE, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 

1.3.5 Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expe-

diente no órgão contratante, ficando autorizada sua prorrogação, conforme Art. 111, 

da Lei 14.133/2021, com suas respectivas alterações. 

1.3.6 O prazo para assinatura do contrato é de 02 (dois) dias úteis, contados 

a partir da data da convocação para esse fim. 

1.3.7 Não será concedida pelo Município qualquer dilação de prazo para exe-

cução de obra em decorrência da rejeição de serviços defeituosos. A CONTRATADA 

obriga-se, neste caso, a demoli-los e a executá-los na estrita conformidade com o 

projeto e especificações. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA-

TAÇÃO  

2.1 A Fundamentação e necessidade da Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no PPA 2022-2025 e na LOA 2024, 

na Atividade 1.043 – Obras de Ampliação e Preservação do Sistema de Saneamento 

Básico. 

2.3 Da justificativa para NÃO aceitação de pessoa jurídica participar de 

licitação em consórcio  

2.3.1 Não será admitida formação de consórcio por se tratar de serviços cuja 

complexidade e dimensão não justifica a atuação de mais de uma empresa a fim de 

se atender as condições previstas no art. 15, da Lei 14.133/21, e aquelas estabele-

cidas no edital, fiéis a correta e imediata execução do objeto deste projeto básico. A 

não formação de consórcio visa atender a pouca variedade de atividades, facilitando 

o gerenciamento administrativo e financeiro dos contratos e sua saúde econômica, 

na manutenção dos atestados das vencedoras do certame, de forma a colaborar 

para que os serviços sigam de forma ininterrupta, por fatores fora do alcance do 

município, e consecutivamente, criar maior competitividade, visando economia ao 
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erário. 

A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União tem assentado que fica a cargo da discricionariedade do gestor a decisão ou 

não a participação de empresas organizadas em consórcio na licitação. Verbis: 

 

(...)Ademais, a participação de consórcios em torneios licitatórios não 
garante aumento de competitividade, consoante arestos do Relatório e 
Voto que impulsionaram o Acórdão 2813/2004-TCU-Primeira Câmara (...) 
O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a 
prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no 
âmbito da discricionariedade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, 
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência 
(consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam 
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso 
contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, 
vemos que é prática comum a não-aceitação de consórcios.  
(Acórdão n. 1946/2006 – Plenário – TCU – rel. Min. Marcos Bemquerer) 

 

Por fim, considerando o mercado municipal e regional, existem diversas empresas 

com capacidade para executar o referido objeto, decide-se pela não permissão de 

participação de consórcios. Fato esse, que por si só, não configura restrição à 

competitividade. 

2.4 Da justificativa da participação de Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) 

2.4.1 É permitida a participação de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), desde que atenda aos requisitos da Lei Complementar n. 147/2014, 

que alterou a redação da Lei Complementar n. 123/2006. 

2.4.2 A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano de 2024, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 

órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na lici-

tação. 

2.5 Da justificativa da não participação de Cooperativas  

2.5.1 Não será admitida a participação de Cooperativas nesta licitação, com 

base na Súmula n. 281 do TCU: 

“É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela 
natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 



 

 

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Bairro Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES – CEP 29707-850 
Tel. (27) 3177 – 7000 /email: semuness@colatina.es.gov.br 

mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o 
obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade” 

 

2.6 Da justificativa para contratação em lote único 

2.6.1 O certame será realizado em lote único, com preço total orçado pela ad-

ministração e detalhado na planilha orçamentária. Para fins de classificação dos lici-

tantes será considerado o menor preço. 

Segundo Justen Filho, 

 

"a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e 
econômica. Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não 
for viável ou, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve 
respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. (...) a unidade 
do objeto a ser executado não pode ser destruída através do fracionamento”. 

 

Esclarece-nos Carvalho Carneiro acerca do conceito de viabilidade técnica e 

econômica, informando que "a viabilidade técnica diz respeito à integridade do objeto, 

não se admitindo o parcelamento quando tal medida implicar na sua desnaturação, 

onde há risco a satisfação do interesse público em questão”. 

Desta forma, o objeto do certame visa a complementação do sistema de 

esgotamento sanitário do bairro São Miguel, município de Colatina – ES e seu 

parcelamento causaria prejuízo à solução de afastamento de todos os esgotos do 

Bairro São Miguel. 

Dito isto, considerando que objeto não contém serviços de características técnicas 

distintas, porém, apresenta dependências entre si, a contratação em parcelas 

pulverizaria os serviços intrinsicamente ligados, sendo exagerada a divisão do objeto, 

podendo maximizar a influência de fatores que contribuem para tornar dispendiosa 

a contratação e até mesmo a execução da obra. Portanto, não existe evidência de 

que o parcelamento seria mais vantajoso para a Administração, mas pelo contrário, 

os indícios são coincidentes em considerar a licitação global mais econômica. 

Neste sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para contratação em LOTE 

ÚNICO do objeto, considerando a obra como um todo e seus serviços 

intrinsecamente ligados e dependentes um outro, para consecução do objetivo e 

seguridade das condições finais do serviço. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CI-

CLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tó-

pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe-

rência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 As empresas licitantes deverão apresentar Atestados dos itens de maior 

relevância, conforme § 1º do art. 67 da Lei n. 14.133/2021. 

4.2 A Contratada deverá atender às normas de segurança do trabalho, publi-

cadas pela Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho, adotando todos os cuidados 

relativos à proteção dos trabalhadores e pessoas ligadas às atividades da obra fa-

zendo ainda com que seus empregados e subempreiteiros, além de uniformizados, 

portem permanentemente equipamentos de proteção individual. 

4.3 A Contratada deverá atender às normas ambientais vigentes. 

4.4 Todos os entulhos e produtos de demolição deverão ser retirados pela 

Contratada e ser depositados em bota-fora com licença ambiental, devidamente au-

torizado pela municipalidade, devendo o seu endereço e trajeto ser comunicado à 

Contratante.  

4.5 A Contratada deverá manter em condições de perfeita higiene e guarda 

todos os ambientes e espaços da obra, bem como sua limpeza. 

4.6 Executar o objeto do contrato de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉC-

NICAS e PROJETO BÁSICO. 

4.7 Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos 

os serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos 

materiais; Lei n. 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profis-

sões de Engenharia e dá outras providências; 

4.8 Lei n. 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF); 

4.9 Lei n. 6.496/1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” 

na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal 
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de Engenharia, Arquitetura; 

4.10 Resolução CONAMA n. 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece dire-

trizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

4.11 Resolução CONSEMA n. 001, de 14 de março de 2022. 

4.12 Lei n. 6.932/2022 – Novo Código de Obras do Município de Colatina, Es-

tado do Espírito Santo. 

4.13 Lei n. 5.045/2004 – Código Municipal de Meio Ambiente, no Município de 

Colatina. 

4.14 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e quali-

dade da obra, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individual-

mente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu per-

feito desempenho. 

4.15 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de 

atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça 

sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Pú-

blicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho, e 

que possuam em seu quadro técnico profissionais com registro na entidade compe-

tente. 

4.16 O custo de mobilização, desmobilização, transporte de equipamentos, 

deslocamentos, seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realiza-

ção do serviço estão a cargo da contratada, ou seja, a proposta de preço deverá 

compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais e mão de 

obra ao perfeito cumprimento dos requisitos. 

4.17 NÃO será admitida a subcontratação parcial do objeto.  

4.18 A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no art. 618 do 

Código Civil, Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002: 

 

“Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante 
o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, 
assim em razão dos materiais, como do solo.” 

 

4.19 Será exigida a garantia da contratação no valor correspondente a 5% 
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(cinco por cento) do valor contratado, de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n. 

14.133/2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.20 A CONTRATADA deverá prestar garantia adicional nos termos do art. 59, 

§5º da Lei n. 14.133/21, in verbis: 

 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida 
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 

4.21 A visita técnica ao local de execução dos serviços, objeto deste edital, se 

faz facultativa, limitada a uma licitante por vez, não se permitindo, em nenhuma hi-

pótese, visitas conjuntas ou concomitantes, a fim de preservar os princípios da im-

pessoalidade, isonomia e eficiência do processo licitatório. 

4.21.1  Será efetuada visita técnica ao local da obra, nos termos do artigo 67, 

inciso VI da Lei n. 14.133/2021, cujo requerimento deverá ser protocolizado no Pro-

tocolo Geral do Município de Colatina/ES. 

4.21.2 O protocolo e o agendamento da visita técnica somente serão realizados 

até o dia previsto em edital, podendo a visita ser realizada até o primeiro dia útil 

seguinte a referida data. 

4.21.3 A visita técnica deverá ser agendada via e-mail, pelo endereço eletrônico 

semunees@colatina.es.gov.br 

4.21.4 No ato da visita será fornecido termo de participação em visita técnica, a 

ser expedida pelo engenheiro vinculado à Secretaria Municipal de Empreendimentos 

Especiais. 

4.21.5 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

4.21.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer deta-

lhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O prazo de execução dos serviços fica fixado em 3 (três) meses, contados 

a partir da data de expedição da Ordem de Serviço de Início pela CONTRATANTE, 

excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 

5.2 Os quantitativos detalhados, identificando os tipos de serviços a serem 

executados, bem como seus custos unitários, e demais especificações técnicas, en-

contram-se na planilha orçamentária, projetos e demais documentos anexos a este 

Termo. 

5.3 Poderá a SEMUNEES, a seu critério, exigir que seja refeito e/ou substitu-

ído qualquer parte dos serviços, caso estes tenham sido executados com imperícia 

técnica ou em desacordo com Normas e Especificações Técnicas. 

5.4 Para a fiel execução dos serviços ora licitados, além das especificações 

da planilha orçamentária, deverão também ser atendidas as recomendações técni-

cas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais normatizações 

afins aos serviços a serem realizados. 

5.5 Os projetos deverão ser executados com o máximo cuidado pela CON-

TRATADA, e em todos os casos omissos ou suscetíveis à dúvida, deverá a CON-

TRATADA recorrer à FISCALIZAÇÃO para melhores esclarecimentos ou orientação, 

sendo as decisões finais comunicadas sempre por escrito. 

5.6 O serviço contratado só será recebido, após devidamente atestado pela 

FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

5.7 O memorial descritivo indica materiais e equipamentos e também orienta 

a execução das obras e serviços para a execução do objeto contratado. Ainda, com-

plementa as plantas e projetos, elabora procedimentos e rotinas para a execução 

destes trabalhos, a fim de assegurar o cumprimento do Cronograma físico-financeiro, 

a qualidade da execução, a racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, 

como dos funcionários da empresa contratada. 

5.8 A CONTRATADA destinará pessoal suficiente para o desenvolvimento dos 

trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (Equipamento de 

Proteção Individual) para atendimento às Normas de Segurança e Higiene do Traba-

lho conforme portaria reguladora do Ministério do Trabalho. 
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5.9 A CONTRATADA destinará veículos e equipamentos suficientes para o 

desenvolvimento dos trabalhos, bem como de todo o material necessário para a exe-

cução dos mesmos. Os equipamentos mínimos necessários para execução da obra 

no prazo estabelecido pelo cronograma físico devem estar em conformidade com os 

serviços a serem executados e com as quantidades previstas, bem como com base 

no conhecimento das produções das equipes próprias. 

5.10 A CONTRATADA sinalizará a obra (sinalização diurna e noturna) visando 

a segurança de pedestres e usuários da via, bem como os trabalhadores presentes 

no local. Sendo responsável pela instalação, operação e manutenção de sinalização 

diurna e noturna, vertical e horizontal, mantendo a sinalização e a operação da via 

em todo o período de execução das obras. 

5.11 Obrigações da Contratada 

5.11.1 Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsa-

bilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de 

suas funções, podendo o CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja con-

duta seja julgada inconveniente; 

5.11.2 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, pron-

tamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

5.11.3 Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fa-

tos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer 

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus; em tal caso, 

a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRA-

TADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das nor-

mas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

5.11.4 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do trabalho e legislação pertinente; 

5.11.5 Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção am-

biental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a 

terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, 

inclusive a Lei Federal n.º 9.605/1998; 
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5.11.6 Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 

e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão 

sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 

5.11.7 Manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas na Licitação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regula-

ridade fiscal; 

5.11.8 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e quali-

dade da obra, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individual-

mente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu per-

feito desempenho; 

5.11.9 Atender com prioridade, na forma e nos prazos previstos neste instru-

mento, a solicitação do fiscal do contrato, para a execução dos serviços de acordo 

com o local e quantitativo indicados na Autorização de Serviços; 

5.11.10 Prestar os serviços, objeto deste instrumento, de acordo com as especifi-

cações técnicas e anteprojeto, com mão de obra qualificada, instrumentos e ferra-

mentas recomendadas de acordo com as Normas da Associação Brasileira de Nor-

mas Técnicas – ABNT; 

5.11.11 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços, ficando claro que 

a ação ou omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada 

de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

5.11.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do presente em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

5.11.13 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediata-

mente ao Município de Colatina quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura 

possam prejudicar a prestação dos serviços; 

5.11.14 Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município 

de Colatina, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas rela-

cionados com os serviços contratados; 
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5.11.15 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 

Município de. Colatina ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, represen-

tante ou preposto, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços; 

5.11.16 Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO) junto à Receita 

Federal do Brasil, no prazo de 30 (trinta) dias contados do início das atividades de 

construção. 

5.11.17 Responsabilizar-se por todos os custos e encargos trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

5.11.18 Refazer ou corrigir os serviços não aceitos com absoluta prioridade; 

5.11.19 Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Colatina e 

aceito por este, responsável pela execução dos serviços, por prestar esclarecimen-

tos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução dos ser-

viços, informando nome completo, CPF, endereço eletrônico, telefone de contato do 

mesmo, e do substituto em suas ausências; 

5.11.20 Elaborar a medição após o término dos serviços de acordo com a emissão 

das Autorizações de Serviços e emitir os respectivos Boletins de Medição, protoco-

lando de acordo com a cláusula décima sexta deste instrumento; 

5.11.21 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de 

obra necessária à execução dos serviços contratados, como única e exclusiva em-

pregadora; 

5.11.22 Selecionar, PREFERENCIALMENTE MÃO DE OBRA LOCAL para execu-

ção dos serviços e encaminhar relação contendo o nome e documentos das pessoas 

contratadas; 

5.11.23 Responsabilizar-se por não utilizar, em todas as atividades relacionadas 

com a execução deste instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja 

adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores 

de serviços, sob pena de rescisão do contrato; 

5.11.24 Emitir declaração, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, por escrito, 

de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no subitem anterior; 
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5.11.25 Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja perma-

nência no local dos serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem 

ônus para o CONTRATANTE; 

5.11.26 Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou 

logotipo da CONTRATADA estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de 

proteção individual, quando couber; 

5.11.27 Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das 

atividades desenvolvidas no local de execução dos serviços e em seu entorno; 

5.11.28 Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato; 

5.11.29 A empresa vencedora, antes do início da obra, deverá apresentar a ART 

de execução. Deverá apresentar também as composições analíticas dos itens 

da planilha, tanto as composições próprias, quanto as de referenciais, refe-

rente ao preço unitário ofertado. 

5.11.30 A empresa contratada obriga-se a manter ART – Anotação de Responsa-

bilidade Técnica durante toda a execução do contrato; 

5.11.31 Apresentar, no final da execução da obra, projeto de "as built" da obra, 

quando houver necessidade de alteração na execução; 

5.11.32 Realizar a impressão, no final da obra, de caderno com ensaios do con-

trole tecnológicos, caso a fiscalização julgar necessário; 

5.11.33 A empresa contratada obriga-se a manter a disposição da contratante, 

profissional técnico habilitado com experiência comprovada em execução de obra 

semelhante ao do objeto licitado, bem como, prestar apoio e assessoramento ao 

fiscal designado pela Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais; 

5.11.34 A CONTRATADA afixará placa com dados referentes à obra objeto deste 

contrato em parte visível do local da execução dos trabalhos, bem como deverá atu-

alizar as informações, caso necessário; 

5.11.35 Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto 

que modifique as informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao 

Município de Colatina, mediante documentação própria, para apreciação da autori-

dade competente; 

5.11.36 A empresa contratada deverá dispor de base operacional, neste Município, 

com os equipamentos necessários a execução satisfatória do Contrato; 
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5.11.37 Todos os serviços realizados pela CONTRATADA deverão ser listados for-

malmente em um Boletim de Ocorrência, ou Diário de Obra, onde constem, no mí-

nimo, as seguintes informações: data do serviço; dia da semana; serviço realizado; 

pendências; justificativa das pendências; 

5.11.38 O documento previsto no item anterior deverá estar assinado pelo Res-

ponsável Técnico pela execução dos serviços e, em concordância, pela fiscalização, 

devendo haver espaço no documento para comentários/justificativas, pelo executor 

dos serviços e outro para a fiscalização; 

5.11.39 Retirar os entulhos, produtos de demolição ou de movimentação de terra, 

devendo ser depositados em bota-fora com licença ambiental, devidamente autori-

zado pela municipalidade, devendo o seu endereço e trajeto ser comunicado à Con-

tratante; e 

5.11.40 Manter em condições de perfeita higiene e guarda todos os ambientes e 

espaços da obra, bem como sua limpeza. 

 

5.12 Obrigações da Contratante: 

5.12.1 Exercer a fiscalização da prestação dos serviços por meio de servidores 

com competência técnica e especialmente designados para esse fim; 

5.12.2 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do 

objeto desta contratação; 

5.12.3 Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efeti-

vas de correção ou adequação dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

5.12.4 Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo à cessão de 

mão de obra; 

5.12.5 Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução dos 

serviços, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

5.12.6 Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, estabelecendo sua correção no prazo de 2 (dois) úteis, sob pena de 

aplicação de penalidades, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devida-

mente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

5.12.7 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetiva-

mente prestados, medidos e faturados; 
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5.12.8 Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, 

assinando os Boletins de Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que 

julgar necessárias; 

5.12.9 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encon-

tradas na execução dos serviços, fixando prazos para sua correção; 

5.12.10 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, 

de notas de débitos e da suspensão da prestação de serviços. 

 

5.13 Sanções Administrativas 

5.13.1 Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei n. 

14.133/2021, constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, co-

mete ato passível de sanção o Licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.13.2 As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar 

e declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei n. 14.133/2021, 

e demais disposições da legislação vigente. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei n. 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do con-

trato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo cor-

respondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en-

tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para exe-

cução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 Preposto 

6.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

6.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto durante o período de execução do objeto. 

6.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou 

a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

6.7 Fiscalização 

6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fis-

cal(is) do contrato, servidores da Prefeitura Municipal de Colatina, ou pelos respec-

tivos substitutos (Lei n. 14.133, de 2021, art. 117, caput), sendo permitida a 
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contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

6.7.2 O contrato será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Empreendimen-

tos Especiais, através do Fiscal e Gestor indicados, a qual a obra se insere, com 

atribuição de exercer a coordenação técnica, administrativa e a fiscalização. A Con-

tratada deverá prestar toda colaboração e fornecer todos os dados e informações 

necessárias e solicitadas pela Fiscalização para o desenvolvimento de suas ativida-

des. 

6.7.2.1 A designação formal de gestor e fiscal será realizada pelo Secretário Mu-

nicipal de Empreendimentos Especiais mediante portaria a ser publicada em Portal 

da Transparência do Município de Colatina/ES, concomitantemente à formalização 

do contrato. 

6.7.3 A Fiscalização relativa aos Serviços e Obras compreende basicamente as 

atividades de verificação dos controles tecnológicos realizados pela Contratada, in-

cluindo o acompanhamento dos ensaios para controle de atendimento às Especifi-

cações de Obras e Serviços, Especificações dos Produtos, às normas vigentes e aos 

requisitos contratuais, como atendimento do cronograma de obra. 

6.7.4 A Contratada deverá prestar contas à Prefeitura Municipal de Colatina, por 

meio de reuniões de acompanhamento e Relatórios Mensais de Atividades, sobre a 

gestão das atividades contratadas. 

6.7.5 A CONTRATADA deverá manter o diário de obras atualizado e em local 

de fácil acesso ao fiscal da obra. Além disso, o modelo de diário deverá conter campo 

de anotações para que o fiscal, caso houver necessidade, possa fazê-las. Assim, é 

de responsabilidade da Contratada a verificação e execução das anotações ali con-

tidas. 

6.7.6 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de 

materiais empregados, conforme avaliação do fiscal. 

6.7.7 No interesse do cumprimento do contrato, a fiscalização da Secretaria Mu-

nicipal de Empreendimentos Especiais poderá exigir, por escrito, a substituição de 

empregados da empresa CONTRATADA, que deverá cumprir a exigência no prazo 
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de 02 (dois) dias úteis. 

6.7.8 Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local 

dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e es-

clarecimentos solicitados. 

6.7.9 Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as 

rotinas necessárias à boa execução dos serviços. 

6.7.10 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de ins-

trumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso, para posterior comprovação: 

6.7.10.1 Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com verificação 

dos prazos, da execução e da qualidade dos serviços demandados; 

6.7.10.2 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive 

se a contratada continua mantendo em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7.11 A Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais exercerá a fiscali-

zação dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da exe-

cução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando a avaliação periódica. 

6.7.12 O fiscal do contrato poderá recusar quaisquer materiais quando constatar 

que os mesmos não sejam os especificados e ordenará o refazimento dos serviços 

que não atendam às exigências do contrato. 

6.7.13 O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências 

relacionadas a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regula-

rização das falhas observadas, conforme as previsões deste termo. 

6.7.14 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal de Empreendimentos Especiais, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

6.7.15 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Cola-

tina e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irre-

gularidade ou responsabilidade na execução dos serviços. 

6.7.16 Aos servidores designados pela Secretaria Municipal de Empreendimen-

tos Especiais para o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços de 
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acordo com as regras e exigências deste termo, do memorial e demais documentos, 

caberá ainda, a realização de todos os atos inerentes a liquidação da despesa e a 

liberação das respectivas faturas para pagamento. 

6.8 Gestor do Contrato 

6.8.1 Cabe ao gestor do contrato: 

I. receber, analisar e encaminhar ao setor competente, se necessário, as 

solicitações feitas pelo contratado; 

II. manifestar-se nos casos de prorrogação de prazo, vantajosidade da ma-

nutenção do contrato, alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro e ex-

tinção contratual; 

III. acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e demais do-

cumentos elaborados pelos fiscais; 

IV. encaminhar solicitação para instauração de processo administrativo san-

cionador; e 

V. tomar providências para a inserção dos contratos e do cumprimento de 

obrigações de contratos e atas de registro de preços no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas; 

VI. providenciar as publicações das sanções; 

VII. notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a 

abertura de processo administrativo sancionador; e 

VIII. ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual. 

6.8.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompa-

nhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execu-

ção no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassa-

rem a sua competência. 
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6.8.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habi-

litação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.8.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pro-

cesso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9 Fiscal do Contrato 

6.9.1 Cabe ao fiscal do contrato: 

I. fiscalizar a execução do objeto do contrato, de acordo com o modelo de 

gestão previsto em contrato; 

II. apresentar ao gestor do contrato os relatórios de fiscalização; 

III. esclarecer ao contratado eventuais dúvidas administrativas e técnicas e 

ocorridas na execução do objeto contratado; 

IV. realizar, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos servi-

ços executados e aprovar a planilha de medição emitida conforme disposto em con-

trato; 

V. avaliar os serviços executados pelo contratado, conforme critérios obje-

tivos estabelecidos; 

VI. determinar ao contratado a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços, exigíveis para a perfeita exe-

cução do objeto; 

VII. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva 

de segurança do trabalho; 

VIII. determinar, motivadamente, a substituição de empregado do contratado 

ou subcontratado que estiver comprometendo o bom andamento da execução; 

IX. registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto e cientificar 

o contratado acerca de irregularidades, assinalando prazo para correção; 

X. manter contato com o preposto do contratado, promovendo as reuniões 

necessárias para a resolução de problemas na execução do contrato; 
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XI. verificar a qualidade, a quantidade e o uso correto dos materiais neces-

sários à execução contratual; 

XII. requerer testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços; 

XIII. manter pasta atualizada, com os projetos, os alvarás, as Anotações de 

Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou 

os Registros de Responsabilidade Técnica do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

referente aos projetos arquitetônicos e complementares, aos orçamentos e à fiscali-

zação, o edital da licitação e o respectivo contrato, o cronograma físico-financeiro e 

XIV. os demais elementos instrutores; 

XV. assinar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

XVI. verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos 

aspectos ambientais; e 

XVII. outras atividades compatíveis com a função. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A solicitação de pagamento da medição das obras deverão ser requeridas 

pela CONTRATADA, junto ao Protocolo Geral do Município de Colatina, a partir do 

primeiro dia útil posterior ao período de adimplemento de cada parcela, encami-

nhando planilha orçamentária de medição constando o período de execução dos 

serviços, memória de cálculo, diário de obras e relatório fotográfico dos serviços exe-

cutados, que depois de conferidos e visados pelo Fiscal do Contrato, serão encami-

nhados para a SEMUNEES, que enviará e-mail de autorização de emissão da Nota 

fiscal e encaminhará aos demais setores responsáveis pelo pagamento no prazo de 

30 (trinta) dias úteis após a respectiva apresentação. 

7.2. Todos os pagamentos se darão mediante a execução dos serviços de 

acordo com as necessidades da SEMUNEES, podendo haver pagamento dos itens 

pela proporcionalidade dos dias trabalhados no mês. 

7.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com os serviços efetiva-

mente prestados e aceitos, de acordo com as medições elaboradas pelo CONTRA-

TANTE, mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal ao Município 

de Colatina, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: 
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a) Primeira fatura:  

I. Anotação de Responsabilidade Técnica da obra;  

II. Matrícula da obra junto ao INSS;  

III. Garantia Contratual, conforme cláusula deste contrato;  

IV. Apresentação de Composições Analíticas impressas, com indicação do 

título e n. da carteira profissional de registro do responsável técnico e assinadas em 

todas as páginas.  

b) Todas as faturas, incluindo a primeira e última: 

I. Nota fiscal dos serviços executados. 

Será retido na fonte o valor correspondente ao ISS (Imposto Sobre Serviço) no 

percentual de 2% (dois por cento), calculado sobre o valor total dos serviços 

executados informado na nota fiscal de serviços. 

Será retido na fonte o valor correspondente ao Imposto de Renda, de acordo com o 

Decreto Municipal n. 28.521/2023 de 29 de agosto de 2023. 

Ressalta-se que, nos termos do art. 3º do Decreto Municipal n. 28.521/2023, é 

condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e quaisquer 

outros documentos de cobrança referente a fornecimento de bens ou prestação de 

serviços, que o documento tenha destacado o valor do Imposto de Renda (IR) Retido 

na Fonte e que este seja deduzido da fatura ou eventual boleto para pagamento. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

OBS: O setor administrativo da SEMUNEES autorizará por e-mail a emissão da Nota 

fiscal após conferência da medição pelo fiscal responsável. 

II. DAPS – Documento Auxiliar de Prestação de Serviço, caso o Prestador 

de Serviço seja de fora do Município de Colatina; 

III. Prova de recolhimento junto ao FGTS, referente ao mês de execução 

dos serviços; 

IV. FGTS Digital de competência da medição, referente ao CNO da obra;  
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V. DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Pre-

videnciários e de Outras Entidades e Fundos); 

VI. DARF Previdenciário, referente ao CNO da obra, e seu comprovante 

de pagamento, referente ao mês de execução dos serviços; 

VII. Folha de pagamento, referente ao mês de execução dos serviços; 

VIII. Contracheques assinados pelos funcionários que trabalharam na obra 

ou folha de pagamento quitada pelo banco, referente ao mês de execução dos ser-

viços; 

IX. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as Contribuições 

Previdenciárias; 

X. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS; 

XI. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos 

perante a Fazenda Estadual – Estado Sede da Empresa; 

XII. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos 

perante a Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa; 

XIII. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos 

perante a Fazenda Municipal de Colatina; 

XIV. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos 

perante a Justiça do Trabalho; 

XV. Comprovação da Inscrição no CNPJ; 

XVI. Diário de obra atualizado para verificação do fiscal da obra; 

XVII. Planilha de Medição referente aos serviços executados, acompanhada 

de memória de cálculo bem como relatório fotográfico com legenda dos respectivos 

serviços. 

c) Última fatura: 

I. Termo de Recebimento Provisório; 

II. Apresentação de projeto de "as built" da obra, quando houver alteração 

na execução do objeto. 

d) Aditivo contratual – Primeira Fatura:  

I. Reforço da garantia contratual;  
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II. Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica. 

7.4. Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, 

ficando a CONTRATADA obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agên-

cia Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária. 

7.5. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos 

exigidos será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando esta-

belecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização 

da pendência. 

7.6. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social, apresentados 

na etapa de Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de habilitação. 

7.7. Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto 

que modifique as informações registradas no certame, deverá ser comunicado ao 

Município de Colatina, mediante documentação própria, para apreciação da autori-

dade competente. 

7.8. O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que 

a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descum-

primento de suas obrigações. 

7.9. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as con-

dições previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendên-

cia de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

7.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

7.12. É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou 

desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

7.13. Do recebimento 

7.13.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 140, 

inciso I, da Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores:  

7.13.1.1. Provisoriamente: no prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão dos 

serviços, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.13.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado da data de solicitação da 
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última medição pela CONTRATADA. 

7.13.1.1.2. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.13.1.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (art. 119, c/c art. 140, da Lei n. 14.133/21). 

7.13.1.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pro-

posta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.13.1.2. Definitivamente: no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

7.13.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

7.13.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-pro-

fissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

7.13.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 

consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 

projeto. 

7.13.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia su-

perior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segu-

rança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 

da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 
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defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

7.14. Dos Aditivos, da alteração de valores contratuais e da recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro 

7.14.1. Os aditamentos contratuais serão formalizados em conformidade com o 

art. 91, da Lei nº 14.133/2021. 

7.14.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

7.14.4. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei n. 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

7.14.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contra-

tante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.14.6 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percen-

tual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

7.14.7 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se 

o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, 

estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente compro-

vados. 

7.14.8 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza-

dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
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136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.9 Da Matriz de Risco  

7.14.9.1 Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Con-

tratante e do Contratado na execução do contrato. Com base na Matriz de Risco é 

que são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais. 

7.14.9.2 A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 

relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabele-

cido na MATRIZ DE RISCO. 

7.14.9.3 A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 

ajuste cuja responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na MATRIZ 

DE RISCO. 

7.14.9.4 Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição 

no instrumento respectivo, o Anexo I do Termo de Referência – Matriz de Risco. 

7.14.9.5 O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição 

incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendi-

mento. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de 

determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito 

pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de 

ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico. 

7.14.10 Da revisão do equilíbrio econômico-financeiro 

7.14.10.1 Sempre que atendidas as condições do Contrato, considera-se mantido 

seu equilíbrio econômico-financeiro. 

7.14.10.2 Os casos de reequilíbrio econômico-financeiro não são automáticos e de-

verão ser formalizados por pedido escrito da Administração Pública ou da Contratada, 

sendo imprescindível a juntada de prova documental que demonstre o fato imprevi-

sível ou previsível de consequências incalculáveis, bem como sua significativa inter-

ferência na execução do Contrato em vigor, mediante demonstração analítica do au-

mento de preços invocado, o que será operado por termo aditivo, independente-

mente de periodicidade mínima. 

7.14.10.3  Na hipótese de a empresa contratada solicitar alteração de preços, a 

mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acom-

panhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista 



 

 

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Bairro Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES – CEP 29707-850 
Tel. (27) 3177 – 7000 /email: semuness@colatina.es.gov.br 

de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de serviços e/ou matérias-primas, 

da época da assinatura do Contrato e da época da solicitação, para a devida corre-

ção, etc. 

7.14.10.4 A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de aná-

lise da Procuradoria Geral do Município. 

7.15 Do reajuste e atualização financeira 

7.15.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado pela Administração. 

7.15.7.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas refe-

renciais, utilizando o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Constru-

ção Civil (SINAPI) e tabela referencial da CESAN disponível em sítio eletrônico de 

domínio amplo na data base de abril de 2024 

7.15.8 Após o interregno de 01 (um) um ano, independentemente de solicitação 

do contratado, os preços serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRA-

TANTE, com base na variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - 

FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.15.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.15.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhe-

cida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.15.10.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.15.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoria-

mente, o definitivo.  

7.15.12 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de pre-

visão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as par-

tes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 
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7.15.13 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.15.14     No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
 

𝑅 =  
𝐼𝑖− 𝐼0

𝐼0
∗ 𝑉   

Onde: 

R = Valor do Reajustamento procurado. 

Io = É o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - FGV do mês da data-base 

do orçamento elaborado. 

I1 = É o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - FGV referente ao mês que 

a contratada fará jus ao reajuste. 

V = Valor a ser reajustado. 

7.15.15 Os reajustamentos de preços propostos estarão ainda sujeitos, a Leis 

Complementares, Medidas Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos 

procedimentos em função das medidas econômicas de interesse do País. 

7.15.16 Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no 

contrato não poderão ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à contra-

tada, podendo ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades previstas 

no contrato. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO: 

I. na modalidade CONCORRÊNCIA – inciso II do art.28 e Parágrafo único 

do art. 29 da Lei n. 14.133/2021. 

Conforme inciso XXXVIII do art. 6º da Lei n. 14.133/2021, concorrência é a 

modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns e especiais de engenharia. 

II. sob a forma ELETRÔNICA - § 2º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021; 

III. com adoção do critério de julgamento por MENOR PREÇO – inciso I 

do art. 33 da Lei n. 14.133/2021. 
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IV. com modo de disputa ABERTO – inciso I do art. 56 da Lei n. 

14.133/2021. 

8.2 Regime de execução 

8.2.1 O regime de execução indireta será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁ-

RIO.  

A Lei de Licitações conceitua a empreitada por preço unitário como sendo o regime 

de execução no qual se contrata a execução da obra ou o serviço por preço certo de 

unidades determinadas. 

O relator Ministro Valmir Campelo Tribunal de Contas da União descreve que uma 

vez assentado na legislação, na doutrina e na jurisprudência que “em empreendi-

mentos carregados de incertezas, as empreitadas globais, em regra, não se fazem 

vantajosas” situações em que “é preferível a utilização de empreitadas por preço 

unitário, pelas características próprias do sistema de medição” (Acórdão 1977/2013-

Plenário, TC 044.312/2012-1).  

Relaciona-se, dessa forma, a grande imprecisão dos quantitativos à vantajosidade 

da aplicação do regime de empreitada por preço unitário. No contexto de obras de 

saneamento, existem serviços que possuem características que tornam os quantita-

tivos intrinsicamente imprecisos, malgrado a elaboração dos estudos e projetos em 

conformidade com as normas pertinentes. 

Caso se opte pelo regime de empreitada por preço global ocorrerá necessidade de 

alterações na execução contratual decorrentes das imprevisibilidades inerentes a 

referida obra. Além disso, a remuneração por preço unitário enseja controle da 

administração quanto à aplicação de recursos, uma vez que, será realizada em 

função das unidades executadas de serviços, com base em planilha orçamentária 

dos itens e fiscalização detalhada do engenheiro responsável, atestando os serviços 

realmente executados. 

Destarte, a contratação para a obra a ser executada de complementação do sistema 

de esgotamento sanitário do bairro São Miguel por regime por preço unitário se faz 

mais vantajosa. 

 

8.3 Critérios de aceitabilidade de preços 
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8.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quanti-

tativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Adminis-

tração, para efeito de avaliação de exequibilidade e de sobrepreço (art. 59, §3º, da 

Lei n. 14.133/2021). 

8.3.1.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferi-

ores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.3.1.2 Considerar-se-ão excessivos os preços que ultrapassarem os valores glo-

bal e/ou unitários orçados pelo Município. 

8.3.1.3 Serão analisados os preços globais e unitários, visando identificar possí-

veis disparidades de preços, apresentadas em preços, supostamente, excessiva-

mente elevados ou manifestamente inexequíveis. 

8.3.1.4 Os preços globais e unitários não poderão ultrapassar os valores orçados 

pelo Município, constantes no orçamento base da Administração, tanto na planilha 

principal quanto nas composições unitárias. 

8.3.2 Na elaboração do orçamento é necessário que o licitante apresente a 

Carta de Apresentação da Proposta de Preço, em moeda corrente nacional, incluindo 

todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena execução objeto da licita-

ção. 

8.3.3 O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado no preço 

proposto pela licitante, considerado final e incluído todos os encargos, taxas e boni-

ficações. 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requi-

sitos: 

8.4.1 Habilitação jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica-

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empre-

endedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
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sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EI-

RELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. 

77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.4.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.4.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-

patível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n. 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Ne-

gativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Ne-

gativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

h) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Ne-

gativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda da Prefei-

tura Municipal de Colatina; 

i) Declaração de cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal. 

8.4.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne-

cedor - Lei n. 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) Comprovação da situação financeira da licitante, baseada na obtenção 

dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

maiores ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜−𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

Solvência Geral (SG) =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝑠 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒𝑠 + 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜𝑠 𝑁ã𝑜−𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒𝑠

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝑠 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒𝑠 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜𝑠 𝑁ã𝑜−𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒𝑠
 

Liquidez Corrente (LC) =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

I.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

II.Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma que se-

rão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um) para cada exercício social 

a que se referirem as demonstrações contábeis. 



 

 

Travessa Avelino Guerra, nº 111 – Bairro Sagrado Coração de Jesus – Colatina/ES – CEP 29707-850 
Tel. (27) 3177 – 7000 /email: semuness@colatina.es.gov.br 

d) Prova do Capital Social registrado, na forma da Lei, arquivada no Órgão 

Competente ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado do serviço, podendo ser comprovado sob a forma de quais-

quer das modalidades a seguir, caso já não tenha apresentado anteriormente: 

I. Último Instrumento de Alteração Contratual ou Estatutário, devidamente 

registrado no órgão competente e/ou; 

II. Cópia do Balanço Patrimonial do último exercício, devidamente regis-

trado no órgão competente. 

8.4.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contá-

beis pelo balanço de abertura. (Lei n. 14.133/2021, art. 65, §1º). 

8.4.3.2 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurí-

dica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei n. 14.133/2021, art. 69, 

§6º). 

8.4.4 Qualificação Técnica 

8.4.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informa-

ções e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.4.4.2 Será exigida a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I 

e III do caput do art. 67 da Lei n. 14.133/2021. 

8.4.4.3 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (licitante) e Pessoa Física (res-

ponsável(is) técnico(s) indicado(s) pela empresa, no Conselho Regional Competente 

– CREA/CAU/CFT. 

8.4.4.4 Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Pro-

fissional de outro Estado, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato o visto 

do seu registro no CREA/ES, conforme Resolução n. 266/79 do CONFEA. 

8.4.4.5 A Comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(s) técnico(s) 

com a licitante, prevista no art. 67 da Lei n. 14.133/2021, será feita por meio de qual-

quer um dos seguintes documentos: 1) cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em 

que conste o licitante como contratante, 2) contrato social do licitante em que conste 

o profissional como sócio, 3) contrato de prestação de serviços sem vínculo 
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trabalhista regido pela legislação civil ou 4) declaração de contratação futura do pro-

fissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 

de anuência do profissional. 

8.4.4.6 Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referen-

tes a obras em andamento. 

8.4.4.7 Qualificação Técnica Profissional 

a) Deverá ser indicado(s) o(s) engenheiro(s) civil(s) ou outro(s) com atribui-

ções correlatas à execução de obra ou serviço de características semelhantes, como 

responsável(is) técnico(s) para o acompanhamento dos serviços objeto desta licita-

ção, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica, conforme segue: 

I. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 

(uma) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo conselho de fiscalização profissional 

competente, em nome do profissional vinculado a empresa conforme o item 8.4.4.5, 

que comprove que o profissional executou serviços de implantação de rede coletora 

de esgoto, compatíveis com o objeto desta licitação.  

II. A certidão de acervo técnico deverá referir-se as atividades técnicas que 

façam parte das atribuições legais do profissional, devidamente registradas nas en-

tidades profissionais competentes. 

b) A Certidão de Acervo Técnico poderá ser substituída por Atestado de Ca-

pacidade Técnica devidamente certificado pelo CREA, desde que acompanhado da 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

c) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capaci-

dade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-

se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do 

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências do Edital. 

 

8.4.4.8 Qualificação Técnico Operacional 

a) A comprovação ocorrerá através de apresentação de no mínimo 1 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica, emitido em nome da licitante, devidamente assi-

nado por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado declarante, acompa-

nhado de:  
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I. Certidão de Acervo Operacional (CAO), emitida pelo conselho de fiscali-

zação profissional competente em nome da licitante; ou  

II. Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou ART/RRT/TRT emitida pelo conse-

lho de fiscalização profissional competente em nome do profissional vinculado ao 

referido atestado, que comprove que a licitante executou serviços de implantação de 

rede coletora de esgoto, compatíveis com o objeto desta licitação. 

b) Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita através 

de Atestado do Responsável Técnico da empresa, deverá estar expresso na Certi-

dão de Acervo Técnico que o profissional que a detém estava à época da execução 

da obra/serviço vinculado ao licitante. 

c) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o 

contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por 

cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 

avaliação de sua qualificação técnica: 

I. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa 

consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de 

acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual. 

d) Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, 

caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada 

ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

e) Não serão admitidos Atestados de Responsabilidade Técnica de 

profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das 
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sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 em 

decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade. 

 

8.4.5 Demais declarações para qualificação técnica: 

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, incluindo que cumpre os requisitos de habi-

litação de demais obrigações; 

b) O proponente deverá apresentar junto à documentação de habilitação, 

ainda, a declaração de ciência da localização do objeto licitado, consubstanciado 

através da DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES EM-

PRESA PROPONENTE; 

c) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PES-

SOAL TÉCNICO, necessários conforme exigido no presente Edital e também que 

não haverá nenhuma paralisação na execução dos serviços pela falta dos mesmos; 

d) DECLARAÇÃO da proponente informando que ESTÁ CIENTE DE TO-

DOS OS COMPONENTES EXPRESSOS NAS PEÇAS GRÁFICAS, MEMORIAIS, 

PLANILHAS E PERSPECTIVAS, e responsabilizando-se pela execução de todos os 

itens constantes nesses documentos; 

e) DECLARAÇÃO DO PRAZO DE GARANTIA, de no mínimo de 05 (cinco) 

anos para os serviços contratados que deverá correr a partir da data do Termo de 

Recebimento da Obra Definitivo, emitido pela Secretaria Municipal de Empreendi-

mentos Especiais; 

f) Declaração de Conformidade – Lei n. 13.709/2018 – Proteção de Dados 

Pessoais. 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 303.403,08 (trezentos e 

três mil, quatrocentos e três reais e oito centavos), conforme planilha orçamentária. 

9.2 O valor estimado para contratação dos projetos, obras e serviços foi cal-

culado com base nos valores praticados nas tabelas referenciais de preços utilizando 

o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI) e 

tabela referencial da CESAN disponível em sítio eletrônico de domínio amplo na data 
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base de Abril de 2024. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1.043 – Obras de Ampliação e Conservação do Sistema de Saneamento Básico. 

44905100000 – Obras e Instalações 

Ficha 1166 

Fonte de Recurso 174900000001 

 

Colatina, 09 de setembro de 2024. 

 

 

Elaborado por:                                                                   Aprovado por: 
André Luiz Silva Cavalcante                                            João Virgilio Avancini 
Função: Equipe de Apoio                                                        Secretário da SEMUNEES 
Matrícula: 12760                                                                 Decreto nº 28.604/2023  
 

 



 

MATRIZ DE RISCO  –  ANEXO I  DO TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Construção da Obra de Complementação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário do Bairro São Miguel, Município de Colatina - ES 

TIPO DE 
RISCO 

DESCRIÇÃO 
 

MATERIALIZAÇÃO 
(CONSEQUÊNCIA) 

 

MITIGAÇÃO 
 

ALOCAÇÃO DA RESPON-
SABILDIADE PELO RISCO 

Ambiental Ocorrência de chuvas, 
alagamentos, geadas, 
vendavais, raios, gra-
nizo ou outros eventos 
climáticos e ambien-
tais. 

• Atraso no cronograma da 
obra; 
• Necessidade de refazer o 
serviço já executado; 
• Aumento nos custos; 
• Perda de materiais; 
• Danos as instalações provi-
sórias e canteiros de obras; 
• Dificuldade de acesso ao 
local. 

A contratada deve prever os 
possíveis impactos ambien-
tais em sua proposta. 
A contratada deve focar 
seus esforços em períodos 
de estiagem, inclusive pror-
rogando os turnos de traba-
lho ou abrindo novas frentes 
de serviço. 

A administração aceita a pror-
rogação de prazo equivalente 
ao número de dias de chuva 
além da média histórica do lo-
cal, durante o período total de 
execução da obra, desde que 
comprovado pela contratada o 
excedente por meio de dados 
meteorológicos históricos. 

Execução Ocorrência de danos 
devido à utilização de 
material de má quali-
dade ou incorreto. 
 

• Necessidade de troca dos 
materiais; 
• Aumento nos custos; 
• Perda de serviços já execu-
tados e materiais. 

A contratada deverá adquirir 
os produtos em conformi-
dade com o projeto. 
A contratada deverá garantir 
que o responsável técnico 
pela execução ateste quali-
dade dos materiais utiliza-
dos. 

Contratada 

Execução Prejuízos causados a 
vizinhos e/ou terceiros 
pela realização das 
obras. 

• Atraso na obra; 
• Aumento nos custos. 

Seguro de responsabilidade 
civil. 

Contratada 



 

Execução Utilização de materiais 
que não atendam à fun-
cionalidade da obra. 

• Necessidade de troca dos 
materiais previamente adqui-
ridos; 
• Aumento nos custos; 
• Aditivo. 

O município deverá elaborar 
projeto básico e executivo 
com a finalidade de ampliar 
o detalhamento dos materi-
ais e técnicas construtivas, 
visando coibir a utilização de 
materiais que não são ade-
quados para a obra em 
questão. 

Contratante 

Execução Acidentes causados 
por máquinas e/ou fer-
ramentas em trabalha-
dores na obra ou des-
moronamento das es-
truturas da obra. 

• Paralização e/ou atraso no 
cronograma; 
• Aumento dos custos; 
• Necessidade de reparos em 
serviços já executados e/ou 
materiais; 
• Responsabilidade civil por 
danos à propriedade do con-
tratante ou de terceiros; 
• Indenização por danos ma-
teriais ou morais a eventuais 
vítimas; 
• Condenações na esfera tra-
balhista; 
• Multas, embargos e outras 
penalidades aplicadas por ór-
gãos de fiscalização; 
• Responsabilização penal. 

Cumprimento das nomas de 
segurança do 
trabalho, em especial da NR-
18 e da RPT-1. 
Acompanhamento dos servi-
ços por responsável técnico. 
Contratação de seguro de 
responsabilidade civil ou de 
risco e engenharia com co-
bertura adequada. 
Execução com a utilização 
de EPI's e EPC's. 

Contratada 

Execução Roubos e furtos de ma-
teriais e equipamentos. 
 

• Aumento de custos de exe-
cução; 

Correto armazenamento dos 
materiais dentro das depen-
dências do canteiro de 

Contratada 



 

• Eventuais atrasos para aqui-
sição de novos itens; 
• Eventuais danos às instala-
ções do canteiro de obras ou 
do contratante. 

obras, que deve permanecer 
trancado. 

Execução Atos de vandalismo de 
empregados ou de ter-
ceiros, tanto as obras 
e/ou instalações/equi-
pamentos/material 

• Aumento de custos de exe-
cução; 
• Atrasos no cronograma; 
• Custos com reparos e/ou 
descarte dos materiais. 

Remuneração do risco assu-
mido pelo construtor. 

Contratada 

Execução Erros na execução da 
acessibilidade da obra. 

• Gastos extras para adequa-
ção; 
• Acidentes com os usuários. 

Contratada deve executar a 
obra conforme projeto. 
Seguro de responsabilidade 
civil. 

Contratada 

Execução Ocorrência de outros 
eventos que causem o 
atraso na obra ou au-
mento de custo por 
culpa do contratado. 

• Atraso da obra; 
• Aumento dos custos. 

Cláusula contratual pre-
vendo a aplicação de penali-
dades e de rescisão unilate-
ral do 
contrato. 
Remuneração do risco assu-
mido pelo construtor. 

Contratada 

Execução Erros e defeitos na exe-
cução da obra ense-
jando reconstrução to-
tal ou parcial. 

• Atraso da obra; 
• Aumento dos custos; 
• Despesas com a demolição 
e descarte 
dos itens defeituosos. 
 

Cláusula contratual pre-
vendo a aplicação de penali-
dades e de rescisão unilate-
ral do 
contrato. 
Remuneração do risco assu-
mido pelo 
construtor. 

Contratada 



 

Execução Perda de produtivi-
dade. 

• Aumento do prazo de execu-
ção; 
• Variação do custo. 

Contratada deverá propor à 
Contratante plano de ataque 
da obra e simular condições 
operacionais. 

Contratada 

Execução Contrata não consegue 
atingir os requisitos de 
qualidade. 

• Retrabalho; 
• Aumento de prazo; 
• Variação de custo. 

Não pagamento caso os ní-
veis de serviço não sejam 
atingidos. 

Contratada 

Legal Alteração da legisla-
ção, regulamentos e 
normas que causem 
novos encargos ou 
obrigações ao contra-
tado. 

• Aumento dos custos da 
obra. 

Recomposição do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. 

Contratante, que poderá aditar 
o contrato, recompondo o seu 
equilíbrio econômico-finan-
ceiro, se restar caracterizado 
que se trata de fato de prín-
cipe. 

Legal Mudanças tributárias 
alterando os custos da 
obra, exceto alterações 
do imposto de renda e 
da contribuição social 
sobre o lucro líquido. 

• Alteração da carga tributária 
incidente sobre o construtor. 
 

Recomposição do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. 

Contratante, que celebrará 
aditivo de reequilíbrio econô-
mico-financeiro. 

Legal Rescisão ou anulação 
do contrato por fatores 
atribuíveis ao contra-
tante. 

• Frustração de receitas futu-
ras do construtor. 

Cláusula específica sobre 
rescisão e anulação contra-
tual, dispondo sobre os crité-
rios para reembolso dos cus-
tos incorridos pelo contrato. 
 

Contratante. 
As partes convencionam que o 
valor da indenização paga ao 
contratado será adstrita as se-
guintes parcelas: 
a) desmobilização contratual-
mente prevista; 
b) pagamento dos serviços 
executados e dos materiais 
postos no canteiro de obras; 



 

c) devolução das garantias 
contratuais. 

Mercado Aumentos nos custos 
com salários e materi-
ais de construção não 
decorrentes de altera-
ções tributárias ou polí-
ticas públicas, ense-
jando aumentos de 
custos superiores aos 
índices de reajuste con-
tratual. 

• Aumento dos cursos incorri-
dos pelo construtor. 
 

Remuneração do risco assu-
mido pelo construtor. 
Política de compras anteci-
padas. 
 

Contratada. 

Pagamento Inadimplência ou 
atraso de pagamentos 
pelo contratante. 

• Problemas de liquidez do 
contratado; 
• Eventual paralisação dos 
serviços. 

Adequada gestão orçamen-
tária e financeira pelo órgão 
contratante. 
Cláusula prevendo que o 
contratado pode suspender 
os serviços e o contrato após 
inadimplência superior a 90 
dias. 
Cláusula prevendo o paga-
mento de Pagamento de atu-
alização financeira sobre as 
faturas em atraso. 
Prorrogação do contrato. 

Contratante, que arcará com a 
atualização financeira prevista 
em contrato no caso de o 
atraso nos pagamentos supe-
rar os 30 dias. 
Também haverá prorrogação 
do prazo se o período de ina-
dimplência superar os 90 dias. 

Projeto Erro na estimativa de 
custo da obra, inclusive 
decorrentes de omis-
são de serviços no 

• Alteração da lucratividade 
prevista.  

Análise criteriosa do projeto 
e do orçamento.  

Contratada. 



 

orçamento e de previ-
sões insuficientes de 
quantitativos de servi-
ços, ou, ainda, previsão 
de preços unitários su-
bestimados. 

Projeto Modificação das espe-
cificações de serviço no 
projeto básico/execu-
tivo pela administração. 

• Administração poderá modi-
ficar especificações de ser-
viço existentes no projeto bá-
sico/executivo, se este já esti-
ver aprovado, alterando o es-
copo dos serviços contrata-
dos, o que impactará nos cus-
tos e no prazo. 

Celebração de termo de adi-
tamento contratual com 
ajustes qualitativos e quanti-
tativos no objeto licitado, 
bem como da alteração do 
prazo de execução. 
 

Contratante. 

Projeto Erro na estimativa de 
prazo da obra. 

• Atraso na execução do ob-
jeto contratual. 

Celebração de termo de adi-
tamento contratual com 
ajustes no prazo de execu-
ção. 

Contratante. 

Projeto Modificações do es-
copo e da especifica-
ção de serviços pelo 
Contratante. 

• Atraso no cronograma; 
• Elevação dos custos da 
obra. 
 

Aditivo contratual. Contratante. 

  

Colatina, 10 de setembro de 2024. 

 

__________________________________                                                          ___________________________________ 
          André Luiz Silva Cavalcante                                                                                    João Virgilio Avancini 
     Secretário Adjunto da SEMUNEES                                                           Secretário Municipal de Empreendimentos Especiais 
                Matrícula nº 012760                                                                                           Decreto nº 28.604/2023 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais 

Responsável pela elaboração: Ariana Tonon Nascimento Data: 15/08/2024 

Responsável pela aprovação: João Virgílio Avancini Data: 15/08/2024 

 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O bairro São Miguel é circunscrito na sede do município de Colatina, Espírito Santo. O acesso se dá a 

partir da BR-259, distante 4km da cabeceira norte da primeira ponte de Colatina, limitado pelos 

bairros São Silvano e Morada do Sol. E, no perímetro oposto, é circunscrito pelo bairro Antônio 

Damiani. 

 

O crescimento dessa população surgiu com a implantação do Conjunto Habitacional Parque da Águas 

no âmbito do programa minha casa minha vida para famílias com renda entre 0 e 3 salários mínimos 

em meados dos anos 2000. O loteamento possui 966 lotes, perfazendo área total de 413.118,65 m². 

A maior parte dos lotes possui infraestrutura viária e todo ele é contemplado por sistema de coleta 

de esgoto e distribuição de água. 

 

Contudo, a elevatória de recalque da bacia menor tem sido objeto de furto frequente e de difícil 

acesso pelos operadores dada as condições sociais da região. Dessa forma, a elevatória 

constantemente perde a funcionalidade e extravasa para o córrego denominado “Córrego da Saúde”.  

 

Nesse contexto, a contratação da obra de construção da rede coletora de esgotos no bairro São 

Miguel se justifica pela necessidade da integralização dessa contribuição ao sistema de esgotamento 

da sede com vista à universalização do saneamento no município de Colatina. A obra revela-se 

necessária para a interrupção de despejos in natura no Córrego da Saúde para direcionamento ao 

tratamento adequado no bairro Barbados. 

 

 
 

2. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO 

A contratação está prevista no planejamento da Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais 

para o ano de  2024, incluso PPA 2022-2025 Atividade 1.043 - Obras de Ampliação e Preservação do 

Sistema de Saneamento Básico. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A autarquia do Município de Colatina que trata do saneamento ambiental, SANEAR, não possui corpo 

técnico, materiais e equipamentos necessários para execução direta de obras de nova rede coletora, 

como objeto da presente requisição. Além disso, o Município possui contrato com o BANDES para 

execução de obras de sistema de esgotamento sanitário com recursos advindos da Fundação 

RENOVA. O repasse deste convênio se dá apenas por contratação indireta de empresa especializada 

pelo Município. Portanto, é conveniente o chamamento dos interessados por meio de processo 

licitatório. 

A empresa e profissional devidamente registrados no conselho competente deverão apresentar 

qualificação técnica compatível com “execução de rede coletora de esgoto”. Trata-se de obra 

comum, com baixa complexidade e que os quantitativos dos itens de maior relevância não constituem 

necessidade diferencial de requisição de contratação. A inclusão da exigência técnica de quantitativos 

mínimos no atestado da empresa licitante não demonstra amparo nesse contexto, haja vista que o 

baixo volume de quantitativos não implica em diferencial técnico na seleção das propostas. 

Poderão participar desse processo empresas que não possuam registro de sanção que impeça sua 

contratação e que estejam regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com 

FGTS e com a Justiça do Trabalho. Deverá atender as especificações técnicas de todos os serviços 

presentes no projeto. 

A proposta deverá incluir todas as despesas necessárias à consecução dos requisitos. 

O prazo máximo previsto de execução é de 3 (três) meses. 

Não será admitida subcontratação parcial do objeto. 

A empresa deverá entregar a obra em condições plenas de operabilidade, sendo condição sine qua 

non para recebimento da obra a realização de treinamento à equipe operacional designada pelo 

SANEAR. 

Deverá executar os serviços observando obediência a normas da ABNT e legislações pertinentes, tais 

como Lei 6.932 de 07 de janeiro de 2022 – Novo Código de Obras do Município de Colatina. Lei nº 

5.045 de 23 de dezembro de 2024 – Código Municipal de Meio Ambiente, no Município de Colatina. 

A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no art. 618 do Código Civil, Lei n. 10.406, de 

10 de janeiro de 2002: 

“Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 

responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, pela 

solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 

como do solo”.  

Exige-se a garantia da contratação no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021, no percentual e condições 

descritas nas cláusulas do contrato. 
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A CONTRATADA deverá prestar garantia adicional que trata o art. 59, §5º da Lei n. 14.133/21, in verbis: 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será 

exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 

for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com esta Lei. 

A utilização de mão de obra e fornecimento de materiais, preferencialmente, locais, visando fomentar 

a economia e sustentabilidade locais. 

A Contratada deverá atender às normas de segurança do trabalho, publicadas pela Portaria 3214/78 

do Ministério do Trabalho, adotando todos os cuidados relativos à proteção dos trabalhadores e 

pessoas ligadas às atividades da obra fazendo ainda com que seus empregados, além de 

uniformizados, portem permanentemente equipamentos de proteção individual. 

Todos os entulhos, produtos de demolição ou de movimento de terra deverão ser retirados pela 

Contratada e ser depositados em bota-fora com licença ambiental, devidamente autorizado pela 

municipalidade, devendo o seu endereço e trajeto ser comunicado à Contratante.  

A Contratada deverá manter em condições de perfeita higiene e guarda todos os ambientes e espaços 

da obra, bem como sua limpeza. 

A visita técnica ao local de execução dos serviços, objeto deste edital, se faz facultativa, limitada a 

uma licitante por vez, não se permitindo, em nenhuma hipótese, visitas conjuntas ou concomitantes, 

a fim de preservar os princípios da impessoalidade, isonomia e eficiência do processo licitatório. 

Será efetuada visita técnica ao local da obra, nos termos do artigo 67, inciso VI da Lei n. 14.133/2021, 

cujo requerimento deverá ser protocolizado no Protocolo Geral do Município de Colatina/ES. 

O protocolo e o agendamento da visita técnica somente serão realizados até o dia previsto em edital, 

podendo a visita ser realizada até o primeiro dia útil seguinte a referida data. 

A visita técnica deverá ser agendada pelo telefone fornecido pela Secretaria Municipal de 

Empreendimentos Especiais (SEMUNEES). 

No ato da visita será fornecido termo de participação em visita técnica, a ser expedida pelo (a) 

engenheiro (a) vinculado (a) à SEMUNEES. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo (a) 

responsável técnico (a) do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir o ônus dos serviços decorrentes. 
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 4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  

 Trata-se da obra de um coletor de esgoto que capta parcialmente os esgotos produzidos no bairro 

São Miguel, iniciando em um poço de visita anexo à elevatória existente, percorrendo pela estrada 

que margeia o “Córrego da Saúde” até poço de visita existente próximo a travessia dessa estrada com 

o córrego. 

Conforme levantamento de quantitativos apresentado na memória de cálculo anexa e devidamente 

acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica, a presente requisição visa a contratação de 

772 metros de rede coletora de esgotos e 11 poços de visita. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
 

Face a indisponibilidade de recursos pelo SANEAR para execução direta do serviço, bem como 

exigência da Fundação RENOVA para repasse de recursos, registra-se a necessidade de contratação 

indireta para essa obra. 

A utilização dos materiais usuais para o objeto, como tubo em PVC e poço de visita em concreto pré-

moldado, e demais metodologias tradicionais, atendem plenamente a necessidade da administração.  

Considera-se ainda nessa análise, o pequeno porte da obra e a operacionalidade compatível com o 

executado pela autarquia. As especificações técnicas estão anexas. 

Desde que a empresa atenda aos critérios técnicos especificados, o procedimento licitatório 

propiciará condições para apresentação de proposta com vantajosidade econômica. 

 

 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valor para a contratação foi realizada a partir das composições de custos unitários 

conforme art. 23, §2º, utilizando Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(SINAPI) e tabela referencial da CESAN disponível em sítio eletrônico de domínio amplo na data base 

de abril de 2024. 

Deste modo, obteve-se o valor máximo estimado da referida contratação de R$ 303.403,08 (trezentos 

e três mil, quatrocentos e três reais e oito centavos), inclusive percentual de BDI e Encargos Sociais 

conforme planilha anexa.  
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O sistema de esgotamento sanitário executado no bairro São Miguel atende a população atual e 

futura da região. Este é composto de duas bacias de contribuição. Em uma delas, denominada bacia 

B, a contribuição de efluentes domésticos foi projetada para ser direcionada por gravidade até 

estação elevatória de esgoto, e então, transpor por recalque para a Avenida David Pancieri, 

interligando-se a bacia A onde segue por gravidade para rede coletora existente na rodovia do café. 

No entanto, devido à ocorrência de furtos frequentes da bomba instalada, a estação elevatória de 

esgoto bruto constantemente perde a funcionalidade e extravasa para o córrego denominado 

“Córrego da Saúde”, sendo objeto de reclamação por parte dos moradores na região do córrego.  

Devido ao extravasamento constante na elevatória para o Córrego da Saúde e das condições sociais 

locais, não se identifica outra solução senão pela implantação de um coletor ao longo da estrada 

que margeia o talude cuja crista abriga o loteamento. Além disso, poderá atender as residências 

localizadas no pé do talude, que atualmente possuem sistema individualizado. 

O coletor projetado receberá as contribuições da elevatória de esgoto bruto existente e o 

direcionará para a rede existente na rotária de entrada ao bairro. Finalmente, interliga-se ao 

sistema da sede por São Silvano para ser tratado em Barbados. 

Já foram executados pelo SANEAR 171 metros de rede PVC DN150mm na parte jusante desse 

coletor, necessitando a complementação de 772 metros para a integralização do sistema 

considerando a previsão futura.  

Conforme planilha apresentada, o presente projeto visa a construção de 772 metros de rede 

coletora de esgoto em PVC NBR 7362 com DN 150mm. A topografia da estrada onde será assentada 

a tubulação favorece a declividade, levando a profundidade de 1,50 metros em todos os trechos. 

Pontua-se, ainda, que não há pavimentação na estrada. 

A empresa deverá realizar treinamento com os funcionários designados pelo SANEAR para 

operação da obra concluída. Deverá ser acompanhado de relatório fotográfico e manual de 

operação para fins de comprovação. 

 

 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

O parcelamento não é viável para o atingimento do objeto do certame, causando prejuízo à solução 

de afastamento de todos os esgotos do bairro São Miguel. A contratação deverá ser realizada em 

etapa única. 
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9. RESULTADOS ESPERADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A construção da rede coletora de esgotos em São Miguel integrará totalmente o bairro ao sistema de 

esgotamento sanitário da sede do Município de Colatina. Em conjunto com as demais obras de 

saneamento previstas para a sede, contribui para o atingimento dos resultados a seguir elencados: 

1. Despoluição do Rio Doce e seus afluentes. Despoluição do córrego intermitente denominado 

“Córrego da Saúde”, o qual não possui capacidade de autodepuração sem tratamento para o 

lançamento atual.  

2. Redução de odores e insetos resultantes de lançamentos de esgotos in natura na sede de 

Colatina. Mitigação dos impactos negativos decorrente do lançamento para os moradores 

circunvizinhos ao Córrego da Saúde. 

3. Tratamento de todo o esgoto produzido na sede na Estação em Barbados. Com todos os projetos 

em andamento, as contribuições coletadas na sede serão centralizadas na Estação em Barbados. 

Permitindo assim, tratar adequadamente com controle técnico e devolver ao Rio Doce em 

condições adequadas conforme legislação. 

4. Universalização do saneamento. Espera-se melhorias significativas nas condições de salubridade 

da região de Colatina e da qualidade à jusante no Rio Doce. 

 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de Empreendimentos Especiais (SEMUNEES), possui em seu quadro de técnicos 

profissionais com formação em engenharia com atribuições perante o conselho de fiscalização do 

exercício profissional competente e qualificações suficientes para acompanhamento, gestão do(s) 

contrato(s) e fiscalização dos objetos pertinentes aos programas “Programa de Coleta e Tratamento 

de Esgotos e Resíduos Sólidos” e “Saneamento Básico” conforme estabelecido pela Lei Municipal 

nº 7.008 de 04 de maio de 2023 e Lei Municipal nº 7.165 de 22 de dezembro de 2023. Destarte, não 

há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

A obra em tela integra o conjunto de Projetos do Sistema de Esgotamento Sanitário da sede de 

Colatina. A contribuição de esgoto gerada após a conclusão da obra é identificada em projeto como 

AC04 da sub-bacia 1.2 que lança na elevatória em Honório Fraga – EEN01 no lado Norte, também 

construída com Recursos Renova pelo pleito COLESOB06.  

Esta elevatória (EEEBN01) trabalha em paralelo na linha de recalque juntamente com as elevatórias 

norte 02 e 03, onde despejam em um poço de visita a ser encaminhada por gravidade até a 

elevatória 04. Esta recalca toda a sua contribuição para a ETE em Barbados. Dessa forma, relaciona-

se aos seguintes contratos com obras em andamento: 

• Contrato 002-OBR/2022 – Implantação das Elevatórias de Esgoto EEEBN1, EEEBN2, EEEBN3 
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e EEEBN5 e linhas de recalque 

• Contrato 007-OBR/2024 – Implantação da Elevatória de Esgoto EEEBN04; Linhas de 

Recalque LRN-04; LR-N08; LR-N09; Travessia Segunda Ponte 

• Contrato 015-OBR/2024 – 2ª Etapa da Estação de Tratamento de Esgotos – ETE Barbados 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação da obra de engenharia requerida pelo presente, ensejará inevitavelmente impactos 

ambientais negativos temporários durante a execução da obra, tais como: Interrupção parcial do 

tráfego na estrada que margeia o “Córrego da Saúde”; Geração de resíduos; Emissão de ruídos; 

Poluição atmosférica; Perturbação da fauna e flora na área afetada pela obra. 

Desse modo, a futura contratada durante todos os processos de planejamento e execução deverá 

buscar soluções mitigadoras aos impactos negativos gerados, incluindo gestão adequada de resíduo, 

além do controle de erosão e sedimentação. 

A contratada deverá estabelecer comunicação clara e tempestiva com a população no entorno; 

obedecer a Resolução CONAMA nº 307/2002 no que tange ao gerenciamento de resíduos sólidos; 

além de manter o nível de ruído de acordo com NBR 10151 e código de posturas do Município. 

Cabe a fiscalização da contratante verificar o fiel cumprimento da legislação pertinente e medidas 

implementadas pela contratada, sobretudo no que se refere à sustentabilidade. 

 

 

13. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A obra de Complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro São Miguel é de 

necessidade imediata para melhoria nas condições ambientais do “Córrego Saúde” e universalização 

do saneamento na sede do Município. Reconhece-se ainda a disponibilidade de recursos para 

esgotamento sanitário provenientes da Fundação Renova. Conclui-se a viabilidade ambiental, técnica 

e econômica para a contratação. 

 
Colatina, 21 de agosto de 2024. 

 

 

Responsável pela Elaboração 
Nome: Ariana Tonon Nascimento 
Decreto: 29.349/2024 Função: Equipe de Apoio 
 
 
 
 
Responsável pela Aprovação 
Nome: João Virgílio Avancini 
Decreto: 28.604/2023 Função: Secretário Municipal de Empreendimentos Especiais  
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 

Considerando a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, que normatiza a responsabilidade na gestão 

fiscal e pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes 

de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 

com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive 

por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

Considerando especialmente o disposto nos art. 15 e 16 da LRF que a criação, expansão ou aperfeiçoamento 

de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como a 

declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 

lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, 

definindo como não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou 

assunção de obrigação que não atendam tais requisitos. 

Sirvo-me do presente para realização de ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO, 

conforme fatos, fundamentos e dados abaixo descritos: 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

Contratação de empresa especializada para construção da obra “Complementação Sistema de 

Esgotamento Sanitário no Bairro São Miguel”. 

JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A presente obra de construção de coletor de esgotos no bairro São Miguel se justifica pela necessidade 

da integralização dessa contribuição ao sistema de esgotamento da sede com vista à universalização 

do saneamento no município de Colatina. A obra revela-se necessária para a interrupção de despejos 

in natura no Córrego da Saúde para direcionamento ao tratamento adequado no bairro Barbados. 

ESTIMATIVA DE GASTOS 

O valor máximo estimado da referida contratação é de R$ 303.403,08 (trezentos e três mil, 

quatrocentos e três reais e oito centavos), tendo como referencial de preços CESAN, SINAPI e 

composições próprias. 

ANO VALOR 

2024 R$ 91.002,26 

2025 R$ 212.400,82 

Observação: Para execução da obra foi considerado o seguinte planejamento - Licitação: 

setembro/2024 a novembro/2024. Execução da Obra: dezembro/2024 a fevereiro/2025. 
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Não haverá custo operacional adicional com a implantação da obra, não serão adquiridos equipamentos e 

mobiliários para a fase de operação do sistema, o material de consumo não sofrerá aumento de despesas, bem 

como não haverá aumento nas despesas de energia elétrica. 

ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária vigente, 

conforme: 

Ação: 1.043 – Obra de Ampliação e Preservação do Sistema de Saneamento Básico 

44905100000 – Obras e Instalações 

Ficha: 1166 

Fonte de Recursos: 174900000001 

ADEQUAÇÃO (Base Legal: Art. 16, §1°, inciso I, LRF) 

(X) a DESPESA encontra-se adequada com a lei orçamentária anual, ou seja, a despesa é objeto de 

dotação específica e suficiente, ou que estejam abrangidas por crédito genérico, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 

trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício. 

COMPATIBILIDADE (Base Legal: Art. 16, §1°, inciso II, LRF) 

(X) a DESPESA compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, ou seja, a 

despesa encontra-se em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 

nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR (Base Legal: Art. 16, inciso I, LRF) 

(X) o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Colatina, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
Responsável pela Elaboração 
Nome: Ariana Tonon Nascimento 
Decreto: 29.349/2024 Função: Equipe de Apoio 
 
 
 
 
Responsável pela Aprovação 
Nome: João Virgílio Avancini 
Decreto: 28.604/2023 Função: Secretário Municipal de Empreendimentos Especiais 



Risco Fase Descrição do risco Probabilidade Impacto Descrição do impacto Severidade Ação Descrição da ação Responsável

Risco 01 Interna
Selecionar equipe inadequada para 

realizar o planejamento da 
contratação

5-Baixa 10-Médio
Realizar estudo falho, incompleto ou 
impreciso, ocasionando prejuízos à 

contratação
50 Prevenir

Escolher equipe e ou servidor com conhecimentos 
suficientes para os estudos em tempo hábil para que não 

haja prejuízos durante a fase de planejamento
Contratante

Risco 02 Interna
Atraso ou demora na conclusão dos 

processos administrativos de 
contratação

15-Alta 15-Alto Atraso processo licitatório 225 Prevenir
Implementar procedimento operacional interno para 

controlar os prazos de estudo e planejamento
Contratante

Risco 03 Interna Restrição à competitividade 5-Baixa 15-Alto

Impugnação e suspensão da licitação, 
licitação deserta ou fracassada; ou 

possibilidade de elevação dos preços 
contratados

75 Prevenir
A equipe de planejamento irá adotar características 

específicas que estejam de acordo com a natureza do 
objeto licitado

Contratante

Risco 04 Externa
Eventos da natureza (chuvas e 

ventania)
10-Média 10-Médio Atraso nos serviços 100 Mitigar

Aumento da produtividade em compensação aos dias 
paralisados

Contratada

Risco 05 Externa
Roubo, furto de veículos, máquinas, 
equipamentos e materiais para uso 

nos serviços
15-Alta 15-Alto Atraso nos serviços 225 Prevenir

Armazenar veículos, máquinas, equipamentos e materiais 
em canteiro de obras

Contratada

Risco 06 Externa Acidentes de trânsito 15-Alta 15-Alto Danos aos colaboradores e a terceiros 225 Prevenir

Planejamentos das atividades considerando avaliação de 
risco, utilização de EPI´s e EPC´s;

Sinalização de trânsito conforme normas municipais e 
federais

Contratada

Risco 07 Externa
Falta de pessoal técnico especializado 

da empresa executora
10-Média 15-Alto Atrasos; serviços mal executados 150 Prevenir

Manter funcionários com qualificação compatível ao 
apresentado na contratação

Contratada

Risco 08 Gerenciamento
Falta de equipamentos e ferramentas 

adequados para execução dos 
serviços

5-Baixa 15-Alto Atrasos; serviços mal executados 75 Mitigar

Envolver as equipes responsáveis pelo gerenciamento e 
fiscalização;

Verificar a adequação dos equipamentos e ferramentas 
com as composições e especificações técnicas

Contratante;
Contratada

Risco 09 Gerenciamento
Atraso ou não emissão da ordem de 

serviços
5-Baixa 10-Médio Atraso no início da obra 50 Prevenir

Envolver as equipes responsáveis pela emissão da ordem de 
serviços desde a contratação e monitorar os prazos

Contratante

Risco 10 Gerenciamento
Acidentes e/ou vazamentos em 

decorrência dos serviços
10-Média 15-Alto Atraso; dano ambiental 150

Prevenir; 
Mitigar

Garantir que o serviço seja executado por equipes 
comprovadamente capacitada e monitorar os riscos 

identificados na realização dos serviços

Contratada; 
Contratante

Risco 11 Gerenciamento
Descumprimento de cláusulas 

contratuais
5-Baixa 10-Médio

Desequilíbrio contratual; inobservância as 
normas de direito público; falta de 

pagamento conforme resultado
50 Prevenir

Prever penalidades no Termo de Referência, por 
descumprimento de cláusulas contratuais

Contratada; 
Contratante

Risco 12 Gerenciamento
Inadimplência fiscal, tributária, 

trabalhistas e previdenciárias pela 
contratada

5-Baixa 10-Médio

Irregularidade da contratada; atraso nas 
entregas; rescisão do contrato; potencial 

criação de passivo trabalhista para a 
administração

50 Prevenir

Exigência da documentação de regularidade fiscal, 
tributária, trabalhistas e previdenciárias da contratada; 
Exigir garantia contratual de forma a utilizar os valores 

retidos para adimplemento de eventual inobservância de 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de 

qualquer natureza

Contratante

Observação: Em conformidado ao Decreto Estadual  5.307-R/2023

MATRIZ DE RISCO



ALTA 15 75 150 225

MÉDIA 10 50 100 150

BAIXA 5 25 50 75

5 10 15

BAIXA MÉDIA ALTA

Colatina, 26 de agosto de 2024
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Fonte 1: SINAPI BDI: 31,67%

Data base: 03/2024 BDI dif.: 15,57%

Fonte 2: CESAN Leis Sociais: 157,27%

Data base: 03/2024

Prefeitura Municipal de Colatina
Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais - SEMUNEES

ITEM BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD
CUSTO 
UNIT S/ 

BDI

CUSTO 
TOTALS/ BDI

CUSTO 
UNIT C/ 

BDI

CUSTO TOTALC/ 
BDI

01 COLETOR SÃO MIGUEL 230.413,60 303.403,08

01.01 CANTEIRO DE OBRAS                                     1.420,48 34.336,77
01.01.01 CESAN 7010100110 PLACA OBRA PAD CESAN E AGENTE FINANCEIRO M2 8,00 177,56 1.420,48 233,79 1.870,32
01.01.02 CESAN 7010100090 TAPUME CHAPA COMPENSADA RESINADA E=6MM M2 42,00 87,90 3.691,80 115,74 4.861,08
01.01.03 CESAN 7010100050 BARRACAO PARA REFEITORIO M2 8,00 494,02 3.952,16 650,48 5.203,84
01.01.04 CESAN 7010100170 CONTAINER DEPOSITO MAT 6,0X2,4M S/ BANH UNM 3,00 951,95 2.855,85 1.253,43 3.760,29
01.01.05 CESAN 7010100180 CONTAINER SANIT/VESTIARIO DE 6,0X2,4M UNM 3,00 1.383,50 4.150,50 1.821,65 5.464,95
01.01.06 CESAN 7010100190 MOBILIZACAO DE CONTAINER 6,0X2,4M UN 2,00 987,64 1.975,28 1.300,43 2.600,86
01.01.07 CESAN 7010100200 DESMOBILIZACAO DE CONTAINER 6,0X2,4M UN 2,00 987,64 1.975,28 1.300,43 2.600,86
01.01.08 CESAN 7010100210 BANHEIRO QUIMICO UNM 3,00 2.018,83 6.056,49 2.658,19 7.974,57

01.02 SERVIÇOS TÉCNICOS 1.329,63 8.385,52
01.02.01 CESAN 7020100010 CADASTRO DE REDE AGUA OU ESGOTO M 943,00 1,41 1.329,63 1,86 1.753,98
01.02.02 CESAN 7020100030 LOC NIV REDE COL/RECAL/EMISARIO/ADUTORA M 772,00 1,52 1.173,44 2,00 1.544,00
01.02.03 CESAN 7020100050 ACOMP TOPOGRAFICO REDES COLETORAS ESGOTO M 772,00 2,24 1.729,28 2,95 2.277,40
01.02.04 CESAN 7020100070 TESTE DE DEFORMACAO E DECLIVIDADE M 943,00 2,26 2.131,18 2,98 2.810,14

01.03 MOVIMENTO DE TERRA 44.097,44 58.067,50

01.03.01 SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3 54,04 76,19 4.117,31 100,32 5.421,29

01.03.02 SINAPI 102279

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 M, 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 810,60 6,97 5.649,88 9,18 7.441,31

01.03.03 SINAPI 101618

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020

M3 64,85 206,92 13.418,76 272,45 17.668,38

01.03.04 SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 810,07 25,00 20.251,75 32,92 26.667,50

01.03.05 SINAPI 100973

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA 
COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 70,94 9,30 659,74 12,25 869,02

01.04 ESCORAMENTO 51.252,52 67.489,18

01.04.01 SINAPI 101570

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 
PROFUNDIDADE DE 0 A 1,5 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 
M. AF_08/2020

M2 2.230,31 22,98 51.252,52 30,26 67.489,18

01.05 POÇOS DE VISITA 25.182,95 33.158,35

01.05.01 SINAPI 98410

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,0 M, 
PROFUNDIDADE = 1,35 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA

UN 11,00 1.163,12 12.794,32 1.531,48 16.846,28

01.05.02 SINAPI 97983

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA 
ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1 M. AF_12/2020

M 10,00 465,20 4.652,00 612,53 6.125,30

01.05.03 SINAPI 98114
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. AF_12/2020

UN 11,00 703,33 7.736,63 926,07 10.186,77

01.06 ASSENTAMENTO DE TUBO 77.439,32 101.965,76

01.06.01 SINAPI 90695

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE 
PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA  - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M 772,00 100,31 77.439,32 132,08 101.965,76

303.403,08

Obra: Complementação Sistema de Esgotamento Sanitário Bairro São Miguel

TOTAL COLETOR SÃO MIGUEL
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CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

INFORMAÇÕES GERAIS
Município: Colatina
Projeto: Complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário Bairro São Miguel
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

Descrição
Grandes Itens (Etapas da obra) R$ Peso % R$ Peso % R$ Peso % R$ Peso %

01 CANTEIRO DE OBRAS                                               34.336,77 11,32%           20.602,06 60,00%             6.867,35 20,00%             6.867,35 20,00%

02  SERVIÇOS TÉCNICOS             8.385,52 2,76%             4.192,76 50,00%             2.096,38 25,00%             2.096,38 25,00%

03  MOVIMENTO DE TERRA           58.067,50 19,14%           11.613,50 20,00%           29.033,75 50,00%           17.420,25 30,00%

04  ESCORAMENTO           67.489,18 22,24%           13.497,84 20,00%           40.493,51 60,00%           13.497,84 20,00%

05  POÇOS DE VISITA           33.158,35 10,93%             6.631,67 20,00%           13.263,34 40,00%           13.263,34 40,00%

06  ASSENTAMENTO DE TUBO         101.965,76 33,61%           34.464,43 33,80%           29.610,86 29,04%           37.890,47 37,16%

303.403,08       100,00% 91.002,26         30,00% 121.365,19       40,00% 91.035,63         30,00%
303.403,08       100,00% 91.002,26         30,00% 212.367,45       70,00% 303.403,08       100,00%TOTAIS ACUMULADOS

Item
Valor dos Serviços 01º MÊS 02º MÊS 03º MÊS

TOTAIS

________________________________________
Carimbo e Assinatura do Responsável Técnico Página 4 de 9



ITEM DESCRIÇÃO
01 COLETOR SÃO MIGUEL
01.01 CANTEIRO DE OBRAS                                     
01.01.01 PLACA OBRA PAD CESAN E AGENTE FINANCEIRO M2 QUANT MÊS 8,00

2,00 4,00 8,00

01.01.02 TAPUME CHAPA COMPENSADA RESINADA E=6MM M2 QUANT 42,00

42,00 42,00

01.01.03 BARRACAO PARA REFEITORIO M2 QUANT 8,00

8,00 8,00

01.01.04 CONTAINER DEPOSITO MAT 6,0X2,4M S/ BANH UNM QUANT MÊS 3,00

1,00 3,00 3,00

01.01.05 CONTAINER SANIT/VESTIARIO DE 6,0X2,4M UNM QUANT MÊS 3,00

1,00 3,00 3,00

01.01.06 MOBILIZACAO DE CONTAINER 6,0X2,4M UN QUANT 2,00

2,00 2,00

01.01.07 DESMOBILIZACAO DE CONTAINER 6,0X2,4M UN QUANT 2,00

2,00 2,00

01.01.08 BANHEIRO QUIMICO UNM QUANT 3,00

3,00 3,00

01.02 SERVIÇOS TÉCNICOS
01.02.01 CADASTRO DE REDE AGUA OU ESGOTO M 943,00

PV-001-PV011 943,00

01.02.02 LOC NIV REDE COL/RECAL/EMISARIO/ADUTORA M 772,00

PV-001-PV011 772,00

01.02.03 ACOMP TOPOGRAFICO REDES COLETORAS ESGOTO M 772,00

PV-001-PV011 772,00

01.02.04 TESTE DE DEFORMACAO E DECLIVIDADE M 943,00

PV-001-PV011 943,00

01.03 MOVIMENTO DE TERRA

01.03.01
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3 DIAM (MM) EXT (M)
ALTURA 

(M)
LARG (M) 54,04

PV-001-PV011 150 772,00 0,10 0,70 54,04

01.03.02

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR 
QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 DIAM (MM) EXT (M)
PROF 

MÉD (M)
LARG (M) 810,60

PV-001-PV011 150 772,00 1,60 0,70 810,60

01.03.03
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR 
QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO 
MANUAL. AF_08/2020

M3 DIAM (MM) EXT (M)
PROF 

CAMADA 
INF (M)

LARG (M) EMP (K) 64,85

PV-001-PV011 150 772,00 0,10 0,70 1,20 64,85

01.03.04
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 EXT (M)
PROF 

MÉD (M)
LARG (M) DESC (M) 810,07

PV-001-PV01 772,00 1,60 0,70 0,07 810,07

Prefeitura Municipal de Colatina
Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais - SEMUNEES

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Obra: Complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário Bairro São Miguel
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ITEM DESCRIÇÃO

Prefeitura Municipal de Colatina
Secretaria Municipal de Empreendimentos Especiais - SEMUNEES

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Obra: Complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário Bairro São Miguel

01.03.05

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 
6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 
1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3
VOLUME 

ESCA (M3)
VOLUME 

REAT (M3)
EMP (K) 70,94

Movimento de terra 864,64 810,07 1,30 70,94

01.04 ESCORAMENTO

01.04.01
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, 
COM PROFUNDIDADE DE 0 A 1,5 M, LARGURA MENOR 
QUE 1,5 M. AF_08/2020

M2 EXT (M)
PROF 

MÉD (M)
QUANT

PERDAS 
(%)

2.230,31

PV-001-PV011 772 1,35 2,00 7,00 2230,31

01.05 POÇOS DE VISITA

01.05.01

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 
1,0 M, PROFUNDIDADE = 1,35 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA

UN QUANT 11,00

PV-001 a PV-0011 11,00 11,00

01.05.02
ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA 
ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1 M. AF_12/2020

M QUANT ALTURA 10,00

PV-001 a PV-0011 11,00 0,85 10,00

01.05.03
TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM 
FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020

UN QUANT 11,00

PV-001 a PV-0011 11,00 11,00

01.06 ASSENTAMENTO DE TUBO

01.06.01
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE 
PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA  - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M DIAM (MM) MAT EXT(M) 772,00

PV-001-PV011 150 PVC 772 772,00
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BDI

1. Metodologia de Verificação
Método do Tribunal de Contas do Espírito Santo, conforme
Resolução 329/2019

2. Dados do Empreendimento

2.1. Tipologia

3. Incidências sobre o custo

Administração central - A 5,59 %
Administração Local -  B 8,53 %
Impostos / Tributos - C 5,65 %
ISSQN - C1 2,00 %
PIS - C2 0,65 %
COFINS - C3 3,00 %
Custos Financeiros - D 0,61 %
Riscos, Garantias e Seguros - E 0,50 %
Lucro  - F 9,00 %

Total (A+B+D+E+F) 24,23 %

Total (C) 5,65 %

5 – Demonstrativo de cálculo do BDI

BDI=    ( 1 + ( A + B + D + E + F ) )     -   1    = 31,67%
( 1 - ( C1 + C2 + C3))

Cálculo do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO

Esgoto ou Correlatas
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BDI_DIF

1. Metodologia de Verificação
Método do Tribunal de Contas do Espírito Santo, conforme
Resolução 329/2019

2. Dados do Empreendimento

2.1. Tipologia

3. Incidências sobre o custo

Administração central - A 3,00 %
Administração Local -  B 0,00 %
Impostos / Tributos - C 3,65 %
ISSQN - C1 0,00 %
PIS - C2 0,65 %
COFINS - C3 3,00 %
Custos Financeiros - D 0,61 %
Riscos, Garantias e Seguros - E 0,00 %
Lucro  - F 7,74 %

Total (A+B+D+E+F) 11,35 %

Total (C) 3,65 %

5 – Demonstrativo de cálculo do BDI

BDI=    ( 1 + ( A + B + D + E + F ) )     -   1    = 15,57%
( 1 - ( C1 + C2 + C3))

Cálculo do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO

Esgoto ou Correlatas
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%
20,00

1,80

1,30

0,20

0,00

2,50

3,00

1,00

8,00

37,80

%
17,52

3,91

0,76

0,11

0,67

10,11

0,34

33,42

%
5,34

11,20

11,29

0,90

2,26

30,99

%
12,63

12,63

114,84

%
25,75

6,03

2,67

7,98

42,43

157,27

INSS (Art. 22 da Lei 8.212/91)

                DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO A - Encargos Sociais Básicos

SECONCI/Medicina do Trabalho

GRUPO B - Encargos Sociais que recebem a incidência do grupo A

Descanso Semanal Remunerado (Art. 66 da CLT e Art. 7º da CF/88)

Feriados (Art. 70 da CLT e Lei 605/49)

Seguro contra acidentes no trabalho (Lei 8.212/91 e Decreto 3.048/99)

SESI/SESC (Lei 8.026/90 e Lei 8.036/90)

SENAI/SENAC ((Lei 8.029/90 e Decreto-Lei 6.246/44)

INCRA (Lei 2.613/55 e Decreto 1.146/70)

SEBRAE (considerado nos itens SESI e SENAI)

Salário Educação (Decreto 87.043/82)

Auxilio Doença e Acidente do Trabalho (Lei 3.607/60 e Art. 131 da CLT)

Licença Paternidade (Art. 7º da CF/88)

Faltas Legais (Art. 473 da CLT)

13º Salário (Lei 4.090/62)

Aviso Prévio Trabalhado (Art. 7º, inciso XXI da CF/88)

FGTS (Art. 27 do Decreto 99.684/90)

Subtotal Grupo A

Subtotal Grupo B

GRUPO C - Encargos Sociais que não recebem a incidência do grupo A
Dispensa sem justa causa (LC 110/01)

Férias indenizadas (Art. 129 e 148 da CLT)

Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI da CF/88)

FGTS sobre o aviso prévio indenizado (súmula 305 TST)

Subtotal Grupo C

INSS sobre o aviso prévio indenizado (Decreto 6.727/09)

GRUPO D - Reincidência dos encargos sociais básicos
Incidência do grupo A sobre o grupo B

TOTAL DOS GRUPOS (A+B+C+D)

GRUPO E - Encargos Complementares

TOTAL 

Refeição/alimentação (Convenção Coletiva do Trabalho 2014/2016)

Vale Transporte (Lei 7.418/85 e Decreto 95.247/87)

Uniforme/equipamento de segurança (Art. 166 da CLT e NR-18 da Lei 6.514/77 e 

Convenção Coletiva do Trabalho 2014/2016)

Plano de Saúde (Convenção Coletiva do Trabalho 2014/2016)

Subtotal Grupo D

Subtotal Grupo E



 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA DE EMPREENDIMENTOS ESPECIAIS 

SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

 

 

 

 

 
PROJETO COMPLEMENTAÇÃO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO SÃO MIGUEL 

 

 

 

 

 

 

PRESCRIÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COLATINA, ESPÍRITO SANTO 

 

MAIO, 2024 



 

2 

SUMÁRIO 

1. INTRODUÇÃO ............................................................................................................................ 3 

2. ITENS PRESCRIÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS ................................................................ 4 

 

 

 

 



 

3 

1. INTRODUÇÃO 

 

Este relatório tem por objetivo apresentar as prescrições técnicas dos serviços a serem executados 

na obra de complementação do sistema de esgotamento sanitário do bairro São Miguel na 

sede de Colatina/ES. 

 

Este caderno foi elaborado a partir das especificações técnicas dos serviços utilizados na 

composição do custo da obra formalmente aprovadas da Administração Pública. 
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2. ITENS PRESCRIÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 

 

2.1 CANTEIRO DE OBRAS 

 

2.2 SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

2.3 MOVIMENTO DE TERRA 

 

2.4 ESCORAMENTO 

 

2.5 MOVIMENTO DE TERRA 
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GRUPO 

CANTEIRO DE OBRAS 
ITEM 

01.01.01 

SERVIÇO 

PLACA DE OBRAS 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

As placas serão executadas de acordo com modelos específicos disponibilizados pela fiscalização. 

Elas serão confeccionadas em chapa de aço galvanizado e montadas sobre estrutura de madeira. 

 

As placas deverão situar-se na área de influência da obra, em locais visíveis e estratégicos, mas 

sem que venham interceder na sinalização de advertência de trânsito, e principalmente que não 

venham causar qualquer transtorno a terceiros.  

 

Todas as cores a serem utilizadas serão padronizadas e estarão definidas em modelo. Caberá à 

contratada o fornecimento, montagem e assentamento das placas, estando esta obrigada ao final 

da obra, mediante autorização da FISCALIZAÇÃO, de desmontá-la e retirá-la da área da obra.  

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra especializada necessária; 

• Fornecimento de todos os materiais necessários para sua instalação; 

• Manutenção das placas no decorrer da obra, inclusive pintura e substituição, 

• Montagem e desmontagem no início e final da obra. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade de área efetivamente executada (m²). A medição se dará quanto todos os 

serviços estiverem concluídos e aprovados pela fiscalização. 
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GRUPO 

CANTEIRO DE OBRAS 
ITEM 

01.01.02 

SERVIÇO 

TAPUME 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Fornecimento e instalação provisória de tapume de proteção em chapa de madeira compensada 

resinada espessura 6,0mm, inclusive execução de copeira para proteção. Poderá ser utilizado 

material equivalente, desde que tenha resistência e durabilidade compatível ou superior e seja 

aprovado pela fiscalização.  

 

Os tapumes serão empregados para proteção do canteiro de obras e deverão permanecer no local 

enquanto necessário, a critério da fiscalização. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra necessária para a execução dos serviços de montagem e assentamento da 

unidade, e sua retirada e remoção ao final da obra,  

• Manutenção da unidade no decorrer da obra; 

• Fornecimento de todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução 

do tapume. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade de área efetivamente executada (m²). A medição se dará quanto todos os 

serviços estiverem concluídos e aprovados pela fiscalização. 
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GRUPO 

CANTEIRO DE OBRAS 
ITEM 

01.01.03 

SERVIÇO 

BARRACAO PARA REFEITORIO 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Fornecimento, montagem e assentamento de barracão de madeira para refeitório, conforme norma 

regulamentadora 18 (NR-18), em local adequado para refeições, conforme determinado pela 

fiscalização. 

 

O refeitório deverá: 

• Ter paredes que permitam o isolamento, com pintura interna e externa em tinta PVA (cor: 

branca, parte superior) e acrílica (cor: azul, parte inferior h=1m) visando à proteção e o visual 

do canteiro (deverá ser mantida manutenção durante a obra) e observadas as condições 

estruturais, de higiene e segurança do trabalho (NR18); 

• Ter piso de concreto, cimentado ou de outro material lavável;  

• Ter cobertura que proteja das intempéries; ter capacidade para garantir o atendimento de 

todos os trabalhadores no horário das refeições; 

• Ter ventilação e iluminação natural e/ou artificial; 

• Ter lavatório instalado em suas proximidades ou no seu interior; 

• Ter mesas com tampos lisos e laváveis; 

• Ter assentos em número suficiente para atender aos usuários; 

• Ter depósito, com tampa, para detritos; não estar situado em subsolos ou porões das 

edificações;  

• Não ter comunicação direta com as instalações sanitárias; 

• Ter pé-direito mínimo de 2,80m, ou respeitando-se o que determina o código de obras do 

município, da obra. 

 

Independentemente do número de trabalhadores e da existência ou não de cozinha, em todo 

canteiro de obra deve haver local exclusivo para o aquecimento de refeições, dotado de 

equipamento adequado e seguro para o aquecimento.  

 

É proibido preparar, aquecer e tomar refeições fora dos locais estabelecidos neste subitem. 

 

É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca, para os trabalhadores, por meio de 

bebedouro de jato inclinado ou outro dispositivo equivalente, sendo proibido o uso de copos 

coletivos. 

 

O destino final das águas residuárias se fará adequadamente, podendo ser encaminhadas a uma 

fossa séptica/sumidouro ou mesmo diretamente a rede coletora de esgotos. 
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2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparação do terreno; 

• Montagem da unidade e desmontagem ao final da obra; 

• Instalação elétrica;  

• Fornecimento de todos os materiais necessários, ferramentas e equipamentos;  

• Limpeza da área no início e no final da obra. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade de área efetivamente executada (m²). A medição se dará quanto todos os 

serviços estiverem concluídos e aprovados pela fiscalização. 

  



 

9 

 

GRUPO 

CANTEIRO DE OBRAS 
ITEM 

01.01.04 

SERVIÇO 

CONTEINER DEPOSITO 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Compreende fornecimento de um container para depósito de materiais, produzidos com chapa de 

aço em conformidade com a NR18 e NR10 entrada de energia 110v - 220v, com tomadas estrutura 

de aço reforçada, janelas com grades, portas reforçadas com porta-cadeado, pintura PU interna e 

externa, nas dimensões externas 6,00x 2,40m com 2,30m de altura, além das ligações e 

desligações de energia elétrica. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra necessária para a instalação da unidade; 

• Fornecimento de todos os materiais necessários para sua instalação; 

• Limpeza da área no início e no final da obra. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade instalada na unidade de tempo (un x mês). 

No caso em que a utilização seja na fração da unidade de tempo, a medição será proporcional. 
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GRUPO 

CANTEIRO DE OBRAS 
ITEM 

01.01.05 

SERVIÇO 

CONTEINER SANIT/VESTIÁRIO 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Compreende fornecimento de um container vestiário/sanitário, produzidos com chapa de aço em 

conformidade com a NR18 e NR10 entrada de energia 110v - 220v, com tomadas estrutura de aço 

reforçada, janelas com grades, portas reforçadas com porta-cadeado, pintura PU interna e externa, 

nas dimensões externas 6,00x 2,40m com 2,30m de altura, além das ligações e desligações de 

esgoto, energia elétrica e água potável. 

 

O destino final das águas residuárias se fará adequadamente, podendo ser encaminhadas a uma 

fossa séptica/sumidouro ou mesmo diretamente a rede coletora de esgotos. 

 

Compreende-se que na adoção de qualquer tipo de destino dos esgotos, toda a tubulação 

necessária à união deste ao container será fornecida e assentada pela empreiteira, estando seus 

custos inclusos no custo da instalação do mesmo 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra necessária para a instalação da unidade; 

• Fornecimento de todos os materiais necessários para sua instalação; 

• Limpeza da área no início e no final da obra. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade instalada na unidade de tempo (un x mês). 

No caso em que a utilização seja na fração da unidade de tempo, a medição será proporcional. 
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GRUPO 

CANTEIRO DE OBRAS 
ITEM 

01.01.06 

SERVIÇO 

MOBILIZACAO DE CONTAINER 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Compreende o deslocamento até o destino (canteiro de obras) de um container, nas dimensões 

externas 6,00x 2,40m com 2,30m de altura. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra e equipamentos necessários para o carregamento do container e transporte 

até o local de destino (canteiro de obra/base operacional). 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade mobilizada efetivamente executada (UN). 

 

A medição se dará quando todos serviços estiverem concluídos e aprovados pela fiscalização. 

 

  



 

12 

 

GRUPO 

CANTEIRO DE OBRAS 
ITEM 

01.01.07 

SERVIÇO 

DESMOBILIZACAO DE CONTAINER 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Compreende o deslocamento de um container, nas dimensões externas 6,00x 2,40m com 2,30m 

de altura do canteiro de obras até o destino. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra e equipamentos necessários para o carregamento do container e transporte 

até o local de destino. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade mobilizada efetivamente executada (UN). 

 

A medição se dará quando todos serviços estiverem concluídos e aprovados pela fiscalização. 
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GRUPO 

CANTEIRO DE OBRAS 
ITEM 

01.01.08 

SERVIÇO 

BANHEIRO QUÍMICO 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Trata-se da locação mensal de banheiro químico, inclusive mobilização, desmobilização e 

manutenção. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá:  

• Locação mensal de banheiro químico com sucção de dejetos 03 vezes por semana, sendo 

01 vez por dia; 

• Higienização interna do sanitário quando da execução dos serviços de sucção dos dejetos; 

• Destinação final dos efluentes sanitários em local licenciado ambientalmente; 

• Taxas de despejos de dejetos; 

• Deslocamentos necessários do sanitário entre canteiro de obras/base operacional e frentes 

de obra; mobilização e desmobilização. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade instalada na unidade de tempo (un x mês). 

 

No caso em que a utilização seja na fração da unidade de tempo, a medição será proporcional. 
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GRUPO 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
ITEM 

01.02.01 

SERVIÇO 

CADASTRO DE REDE DE ESGOTO 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Cadastro georreferenciado de redes de esgoto, emissários, recalques, de qualquer diâmetro e 

material, de acordo com a obra executada, conforme normas pertinentes. 

 

A contratada deve executar o cadastro apresentando as cotas em RN oficial, com todas as 

modificações feitas durante a obra, dentre outras, mudança de perfil, alterações de diâmetro e 

extensão do condutor, redes desativadas, mudança de localização de caixas e curvas (verticais e 

horizontais). 

 

Caso a locação topográfica não coincida com a linha por onde foi efetivamente executada a rede, 

devem ser tomados os devidos cuidados para o preenchimento correto da planilha e do perfil 

constantes da folha de cadastro. 

 

Para o perfeito as built da obra, deverão ser cadastradas, dentre outros elementos, as ventosas, 

descargas, caixas de registros, by pass, novas ligações e conexões com indicação de mudança de 

direção da rede, etc. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução do serviço. 

• Serviços topográficos e complementares bem como a execução do cadastro as built. entrega 

em uma via plotada e digital em dwg e pdf 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

O serviço será medido por unidade de comprimento (m) efetivamente executado, somente após a 

entrega do cadastro e aprovação da fiscalização. 
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GRUPO 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
ITEM 

01.02.02 

SERVIÇO 

LOC NIV REDE 
COL/RECAL/EMISARIO/ADUTORA 

REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Locação e nivelamento com auxílio de equipamento topográfico de redes coletoras de esgoto, 

recalques e emissários de esgoto e adutoras de água. 

 

A locação e o nivelamento objetivam determinar a posição das redes no terreno, bem como os 

níveis solicitados em projeto, em relação à referência de nível RN. 

 

Para a demarcação da linha serão utilizados equipamentos topográficos e constará da fixação de 

piquetes de dimensões e profundidades tais que permitam a sua posterior identificação, na linha de 

eixo da tubulação, com distâncias máximas entre si de 20,00m.  

 

Piquetes auxiliares, afastados de ambos os lados da linha de eixo da tubulação, serão colocados 

para que após os serviços de escavação, com a consequente retirada do piqueteamento principal, 

seja possível determinar e verificar o posicionamento correto do eixo da tubulação. 

 

Os pontos de deflexão serão determinados através da implantação de marcos que os caracterizem 

perfeitamente, assim como os pontos que mereçam especial destaque. 

 

Toda a demarcação será acompanhada pela fiscalização, de modo a permitir que eventuais 

mudanças de traçado da linha sejam determinadas com suficiente antecedência. 

 

Em casos de obstáculos não previstos, caberá a fiscalização determinar a posição a ser obedecida, 

devendo neste caso as alterações serem indicadas em cadastro. 

 

É de obrigação da contratada o preenchimento e fornecimento das cadernetas de campo, devendo 

a mesma conferir as medidas e marcações no início e no transcorrer dos serviços, não sendo 

toleradas diferenças superiores à 2mm em relação ao determinado pelo projeto. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução do serviço. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

O serviço será medido por unidade de comprimento (m) efetivamente executado. A medição se dará 

quando todos serviços estiverem concluídos e aprovados pela fiscalização.  
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GRUPO 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
ITEM 

01.02.03 

SERVIÇO 

ACOMP TOPOGRAFICO REDES 
COLETORAS ESGOTO 

REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Compreende o acompanhamento topográfico do assentamento das tubulações para redes coletoras 

de esgoto, visando o nivelamento das tubulações com base nos dados constantes no projeto. 

 

O nivelamento dos tubos deverá ser executado em região próxima à bolsa e no meio do tubo, no 

caso de primeiro tubo também na ponta. 

 

Compreende também estudo e definição in loco, caso necessário, de ajustes no projeto devido a 

interferências locais não previstas inicialmente no projeto, com a devida autorização da fiscalização.  

 

Será sempre exigido o acompanhamento com equipamentos topográficos (estação total e nível 

óptico), independente do material dos tubos, visando garantir o fluxo correto em todos os tubos do 

trecho, conforme projeto e/ou definição in loco aprovada pela fiscalização. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução do serviço. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

O serviço será medido por unidade de comprimento (m) efetivamente executado. A medição se dará 

quando todos serviços estiverem concluídos e aprovados pela fiscalização. 
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GRUPO 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
ITEM 

01.02.04 

SERVIÇO 

TESTE DE DEFORMACAO E DECLIVIDADE 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Trata-se do teste de linha destinados a determinar possíveis deformações nas tubulações e 

verificação final da declividade das redes. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução do serviço. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Será medido por unidade de comprimento de tubulação testada (m). 

 

A medição só se dará quando a linha sujeita a teste não apresentar qualquer problema e receber 

aprovação da fiscalização. 
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GRUPO 

MOVIMENTO DE TERRA 
ITEM 

01.03.01 

SERVIÇO 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia; 

 

A escavação deve atender às exigências da NR 18 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de equipamentos 

manuais. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Volume de corte geométrico, definido em projeto, executado de forma manual;  

 

A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 12266; 

 

A composição é válida somente para escavação manual com profundidades de até 1,30 m; 

 

Os serviços de retirada de piso, contenção e esgotamento não estão considerados nesta 

composição (embora o efeito de sua presença tenha sido contemplado); devem, portanto, 

considerar composições específicas para estes serviços. 
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GRUPO 

MOVIMENTO DE TERRA 
ITEM 

01.03.02 

SERVIÇO 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia; 

 

A escavação deve atender às exigências da NR 18 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:  

• Escavadeira Hidráulica sobre esteiras; 

• Servente: profissional que auxilia o trabalho feito pelo equipamento. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Volume de corte geométrico, definido em projeto, para vala com profundidade até 1,5 metros, 

largura da vala menor que 1,5 metros, em solo de 1ª categoria, executada em locais com baixo nível 

de interferência;  

 

A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 12266/92. 

 

O tipo de escavação considerado nesta composição é a de vala, ou seja, uma escavação que tem 

comprimento mais expressivo que a largura;  

 

A profundidade considerada no trecho a ser escavado é a média entre os pontos de montante e 

jusante; 

 

Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) dos equipamentos da 

seguinte forma: 

CHP: considera o tempo em que o equipamento de escavação está escavando a vala;  

CHI: considera os tempos em que o equipamento de escavação está parado por falta de frente 

(exemplos: espera para execução de contenção, espera pelo assentamento de tubo). 

 

Os serviços de locação, retirada do piso, contenção e esgotamento não estão considerados neste 

serviço (embora o efeito de sua presença tenha sido contemplado). Portanto, considerar 

composições específicas para tais serviços. 
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GRUPO 

MOVIMENTO DE TERRA 
ITEM 

01.03.03 

SERVIÇO 

PREPARO DE FUNDO DE VALA 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Finalizado a contenção da vala procede-se a preparar o fundo da vala para receber o assentamento 

das redes de esgoto; 

 

O serviço consiste na limpeza, regularização e ajuste de declividade, conforme previsto em projeto, 

do fundo da vala; 

 

Quando previsto em projeto, é feito a execução de um lastro com material granular. O lançamento 

do material na vala pode se dar de forma manual ou mecanizado; 

 

A partir daí os demais serviços são executados tais como: assentamento da tubulação e reaterro 

(atividades não inclusas nesta composição – utilizar composições específicas para tais fins). 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir: 

 

• Pedreiro: profissional que executa o nivelamento e regularização do fundo da vala; 

• Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades e faz a limpeza da vala e opera 

o Compactador; 

• Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo no preparo do fundo de 

vala; 

• Areia: material utilizado como lastro no fundo da vala para assentamento dos tubos. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Utilizar o volume de material para o preparo de fundo de vala obtido pela multiplicação da área total 

do fundo da vala (comprimento x largura) pela espessura especificada no projeto. 

 

O preparo de fundo de vala considera a regularização do solo presente no fundo da vala; 

 

A composição não faz distinção entre valas com ou sem escoramento, valendo o uso da mesma 

para ambas situações; 

 

A composição não faz referência a profundidade da vala sendo seu uso válido para diferentes 

profundidades; 
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Os índices de produtividade foram obtidos considerando a camada de material granular com 

espessura de 10 cm; 

 

A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 12266. 
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GRUPO 

MOVIMENTO DE TERRA 
ITEM 

01.03.04 

SERVIÇO 

REATERRO MANUAL DE VALA 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo a fim de atingir o teor umidade ótima de 

compactação prevista em projeto. 

 

Executa-se o reaterro lateral, e a região que recobre o tubo, atendendo as especificações de projeto 

e garantindo que a tubulação enterrada fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço 

de assentamento. 

 

Prossegue-se com o reaterro superior, região com 30 cm de altura sobre a geratriz superior da 

tubulação. A compactação é executada de cada lado, apenas nas regiões compreendidas entre o 

plano vertical tangente à tubulação e a parede da vala. A parte diretamente acima da tubulação não 

é compactada, a fim de se evitarem deformações dos tubos. 

 

Terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima do aterro superior até a superfície do 

terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve ser feita em camadas sucessivas e compactadas de tal 

modo a obter o mesmo estado do terreno das laterais da vala. 

 

No caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada simultaneamente as etapas do 

aterro garantindo assim o preenchimento total da vala.  

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir: 

 

• Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior da vala e opera 

o compactador. 

• Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo. 

• Compactador de solos de percussão (sapo) com motor a gasolina 4 tempos de 4 CV: 

equipamento utilizado para a compactação do solo utilizado no aterro da vala (já contempla 

o operador). 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Volume de reaterro geométrico, definido em projeto, descontado o volume do tubo. 

 

O tipo de reaterro considerado nesta composição é o de vala, ou seja, um reaterro que tem 

comprimento mais expressivo que a largura. 
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Estão comtemplados na composição os esforços necessários para a umidificação do solo de 

reaterro, a fim de atender as exigências normativas e definições de projeto. 

 

Para gerar os índices de produtividade referentes à compactação da vala reaterrada foi considerado 

que a atividade é feita em etapas com camadas. 

 

A composição não faz distinção entre valas com ou sem escoramento, valendo o uso da mesma 

para ambas situações. 

 

Os esforços de escavação, preparo de fundo de vala, assentamento de tubo e escoramento não 

estão contemplados nessa composição e, para tanto, deve-se utilizar composições específicas 

destes serviços. 

 

Os serviços para restabelecer o local de escavação da vala para a situação anterior ao serviço, isto 

é, por exemplo, refazer o piso, plantio de grama etc. não estão contemplados nos índices de 

produtividade desta composição. 

 

São separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) dos equipamentos da 

seguinte forma: 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está ligado; 

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente (exemplos: 

espera pelo assentamento de tubo); 

 

Não estão contemplados custos com ensaios de controle tecnológico para a execução do aterro ou 

reaterro. 
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GRUPO 

MOVIMENTO DE TERRA 
ITEM 

01.03.05 

SERVIÇO 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
SOLOS 

REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Carga de solos ou materiais granulares, em caminhão basculante, com a utilização de carregadeira 

e descarga livre (basculamento do caminhão). 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir: 

 

• Caminhão basculante 6 m3: equipamento onde ocorre a carga de materiais, para posterior 

transporte (transporte não incluso na composição). Responsável, também, pela operação 

de descarga de materiais. 

• Pá carregadeira: equipamento utilizado para o carregamento de materiais no caminhão 

basculante. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Volume de reaterro geométrico, definido em projeto, descontado o volume do tubo. 

 

Para o levantamento dos índices de produtividade dos equipamentos foram considerados os tempos 

de carga, descarga e manobras para carga e descarga. 

 

Os materiais granulares se classificam em: areias, britas, pó de pedra, pedra de mão e agregados 

em grãos.  

 

As produtividades desta composição não contemplam as operações de transporte de materiais. 

Para tais atividades, utilizar a composição específica de momento de transporte.  

 

Foram separados os tempos produtivo (CHP) e improdutivo (CHI) dos equipamentos de acordo com 

o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma:  

CHP caminhão: considera os tempos de carga, descarga e manobras;  

CHI caminhão: considera tempo de espera e os demais tempos da jornada de trabalho;  

CHP carregadeira: considera o tempo de carga;  

CHI carregadeira: considera tempo de espera e os demais tempos da jornada de trabalho. 
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GRUPO 

ESCORAMENTO 
ITEM 

01.04.01 

SERVIÇO 

ESCORAMENTO TIPO PONTALEAMENTO 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Após a abertura da vala, deve-se executar o escoramento da vala para evitar desmoronamentos;  

 

O serviço de escoramento inicia com a colocação das tábuas de madeira espaçadas de 1,35 metros 

de “eixo a eixo”, assim que a escavação disponibiliza frente de serviço; 

 

Após a colocação das tábuas, é feito a cada metro de profundidade da vala a instalação das escoras;  

 

A partir daí os demais serviços são executados tais como: preparo do fundo, assentamento da 

tubulação e reaterro; 

 

Durante o reaterro é feita a retirada dos escoramentos simultaneamente. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir: 

 

• Carpinteiro: profissional que executa o sistema de escoramento da vala, realizando 

atividades de montagem e desmontagem; 

• Servente: profissional que auxilia o carpinteiro no escoramento; 

• Tábua de madeira: utilizada verticalmente na parede da vala para conter o solo; 

• Peça de madeira roliça: utilizada horizontalmente para travar as tábuas de madeira e conter 

o solo; Prego: utilizado para fixar as peças de madeira roliça às tábuas de madeira. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Utilizar a área total de paredes (comprimento X profundidade da vala x duas paredes da vala) a ser 

contida com escoramento tipo pontaleteamento em valas com profundidade de 0 a 1,5 m, largura 

menor que 1,5 m. 

 

Nos índices de produtividade da equipe estão inclusos o tempo de montagem do escoramento e 

retirada do escoramento;  

 

O espaçamento entre as tábuas e a distância entre as escoras foi considerado conforme descrito 

em norma;  

 



 

26 

Para gerar os índices de consumo de tábuas de madeira foi considerado um comprimento maior do 

que a profundidade da vala da ordem de 50 cm, referente à ficha e a um comprimento maior que a 

profundidade;  

 

O número de reutilizações das tábuas de madeira e peças de madeira roliças foi considerado igual 

a cinco vezes;  

 

Este sistema de escoramento se aplica apenas acima do nível d’água, ou quando a permeabilidade 

do solo for baixa o suficiente para permitir o esgotamento por bombas;  

 

A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 12266. 
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GRUPO 

POÇOS DE VISITA 
ITEM 

01.05.01 

SERVIÇO 

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o fundo com 

lastro de brita; 

 

Sobre o lastro de brita, posicionar o módulo de base com a retroescavadeira; 

 

Em seguida, executar a canaleta e as almofadas no fundo do poço; 

 

Sobre o módulo de base, posicionar o anel pré-moldado com a retroescavadeira, assentá-lo com 

argamassa e revestir a junta interna e externamente; 

 

Sobre o último anel do balão, posicionar a laje de transição pré-moldada com a retroescavadeira e 

assentá-la com argamassa; 

 

Posicionar o módulo de ajuste com a retroescavadeira e assentá-lo com argamassa, deixando altura 

necessária para posterior colocação da tampa do poço. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir: 

 

• Pedreiro: responsável por preparar o fundo da cava, assentar as peças pré-moldadas e 

executar a canaleta e almofadas no fundo do poço; 

• Servente: auxilia os pedreiros em suas tarefas; 

• Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: para colocação das peças pré-moldadas 

com mais de 50kg; 

• Lastro com preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro de brita no fundo 

da cava;  

• Argamassa traço 1:3 (cimento e areia), preparo mecânico, incluso aditivo impermeabilizante: 

para o assentamento das peças pré-moldadas, execução da canaleta e almofadas no fundo 

do poço e revestimento das juntas;  

• Tijolo cerâmico maciço 5 x 10 x 20 cm: utilizado para a execução da almofada no fundo do 

poço; 

• Anel com fundo de concreto armado, para poços de visita e de inspeção, com diâmetro 

interno = 1,0 m e H = 0,5 m: corresponde ao módulo de base do poço.  

• Anel de concreto armado, para poços de visita e de inspeção, com diâmetro interno = 1,0 m 

e H = 0,5;  
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• Peça circular pré-moldada, volume de concreto de 10 a 30 litros: composição utilizada para 

execução do módulo de ajuste para futura colocação da tampa (com 60 cm de diâmetro 

interno e 15 cm de altura); 

• Peça circular pré-moldada, volume de concreto acima de 100 litros: composição utilizada 

para execução da laje de transição entre o balão do poço e o módulo de ajuste (furo circular 

com 60 cm de diâmetro e 15 cm de espessura). 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

A profundidade desta composição considera o desnível compreendido entre o topo da tampa e a 

parte superior da laje de fundo, sendo considerado que a laje de fundo possui uma espessura de 5 

cm e que a tampa a ser colocada possuirá uma espessura de 10 cm;  

 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros e os serventes 

que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de execução; 

 

Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da retroescavadeira da 

seguinte forma: 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está colocando as peças pré-moldadas, 

envolvendo tempo de preparação (prender a peça no equipamento), movimentação e 

finalização (encaixar na posição final e soltar a peça);  

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente (exemplo: 

espera pelo acabamento das juntas entre as peças pré-moldadas); 

 

Esta composição refere-se a um poço de visita com 1,45 m de altura. 

 

Esta composição refere-se a um poço de visita com 1,45 m de altura, sendo 1,00 m de altura do 

balão/caixa; 0,15 m de laje de transição; 0,15 m de módulo de ajuste e 0,15 m de previsão da tampa.  

 

As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de locação, remoção 

de piso, escavação, contenção, assentamento de tubos, colocação da tampa, reaterro e 

recomposição do piso. 

 

Esta composição é válida para trabalho diurno. 
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GRUPO 

POÇOS DE VISITA 
ITEM 

01.05.02 

SERVIÇO 

ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA 
CIRCULAR 

REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Sobre o último anel da composição de base do poço de visita, posicionar os anéis pré-moldados de 

acréscimo com a retroescavadeira, assentá-los com argamassa e revestir as juntas interna e 

externamente, antes da colocação da laje de transição. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir: 

 

• Pedreiro: responsável por assentar as peças pré-moldadas; 

• Servente: auxilia os pedreiros em suas tarefas; 

• Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: para colocação das peças pré-moldadas 

com mais de 50kg; 

• Argamassa traço 1:3 (cimento e areia), preparo mecânico, incluso aditivo impermeabilizante: 

para o assentamento das peças pré-moldadas e revestimento das juntas;  

• Anel de concreto armado, para poços de visita e de inspeção, com diâmetro interno = 1,0 m 

e H = 0,5: utilizado para o acréscimo da altura do poço. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Utilizar o comprimento total a ser acrescentado nas alturas dos balões das composições de base 

dos poços de visita circulares para esgoto, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,0 m. 

 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros e os serventes 

que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de execução; 

 

Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da retroescavadeira da 

seguinte forma: 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está colocando as peças pré-moldadas, 

envolvendo tempo de preparação (prender a peça no equipamento), movimentação e 

finalização (encaixar na posição final e soltar a peça); 

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente (exemplo: 

espera pelo acabamento das juntas entre as peças pré-moldadas);  

 

Esta composição refere-se somente ao acréscimo da altura do poço de visita. Deve estar 

relacionada à composição de base correspondente. 
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As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de locação, remoção 

de piso, escavação, contenção, execução do fundo do poço, assentamento de tubos, colocação da 

laje de transição, módulo de ajuste e da tampa, reaterro e recomposição do piso. Deve-se, portanto, 

considerar composições específicas para estes serviços, caso sejam necessários;  

 

Esta composição é válida para trabalho diurno. 
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GRUPO 

POÇOS DE VISITA 
ITEM 

01.05.03 

SERVIÇO 

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Após execução do poço de inspeção ou de visita, assentar o aro da tampa com concreto, 

verificando o nível do piso; 

 

Fixar a tampa no aro. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir: 

 

• Pedreiro: profissional responsável pela colocação da tampa; 

• Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; 

• Concreto fck = 20MPa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1): utilizado para o 

assentamento 

• do aro da tampa; 

• Tampão FOFO articulado, classe B125, carga máxima 12,5 t, redondo, com tampa de 600 

mm, para rede pluvial ou de esgoto. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Utilizar a quantidade total de tampas circulares para esgoto e drenagem, em ferro fundido, diâmetro 

interno = 0,6 m. 

 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros e os serventes 

que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de instalação da caixa;  

 

Esta composição é válida para trabalho diurno. 
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GRUPO 

POÇOS DE VISITA 
ITEM 

01.06.01 

SERVIÇO 

ASSENTAMENTO DE TUBO 
REVISÃO 

05/2024 

 

1 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado e com a 

declividade prevista em projeto;  

 

Transportar o tubo para dentro da vala, com cuidado para não danificar a peça (deve-se impedir o 

arrasto dos tubos no chão);  

 

Limpar a ponta e a bolsa dos tubos;  

 

Aplicar a pasta lubrificante na ponta do tubo e na parte aparente do anel; 

 

Após o posicionamento correto da ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, realizar o 

encaixe empurrando o tubo;  

 

Deve-se verificar o alinhamento da tubulação; 

 

O sentido de montagem dos trechos deve ser, de preferência, caminhando-se das pontas dos tubos 

para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde 

deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente. 

 

2 - COMPONENTES DO CUSTO: 

 

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir: 

 

• Assentador de tubos e Servente: oficial e ajudante designados para a atividade de 

assentamento de tubos;  

• Tubo de PVC de parede maciça DN 150 mm; 

• Pasta lubrificante para tubos de PVC com juntas elásticas. 

 

3 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

Utilizar os comprimentos de tubo com DN 150 mm efetivamente instalados em valas de rede de 

esgoto. 

 

Foi considerado tubo com comprimento de 6 metros; 
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Os coeficientes de produtividade consideram um transporte manual do tubo de até 10 m de distância 

da vala; 

 

Foram consideradas perdas por resíduo; 

 

Os serviços de remoção de piso, escavação, carregamento de terra, reaterro e recolocação de piso 

não foram contemplados nessa composição; 

 

Os serviços de locação, preparo do fundo de vala, contenção e esgotamento não estão 

considerados nesta composição (embora o efeito de sua presença tenha sido contemplado). Deve-

se, portanto, considerar composições específicas para estes serviços. 
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FºFºPVC

DIÂMETRO(mm) RECOBRIMENTO

h (m)

PROFUNDIDADE

H (m)
FºFºPVC

0,65 0,65
FºFºPVC FºFºPVC FºFºPVC

0,70 0,95

SEM ESCORAMENTO

75 80

100 100

0,70 1,10150 150

0,70 0,70 0,70 0,70 0,70 0,70 0,80 0,801,00 1,45200 200
0,90 0,901,00 1,50250 250

1,00 1,56300 300

0,90 0,90 1,10 1,10 1,10 1,10 1,20 1,201,00 1,65- 350

1,00 1,65- 400
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0,65 0,65 0,65 0,65 0,75 0,75

0,65 0,65 0,65 0,65 0,65 0,65 0,75 0,75

0,65 0,65 0,65 0,65 0,65 0,65 0,75 0,75

0,800,800,800,800,800,80
0,90 0,900,800,800,800,800,800,80

0,70 0,95

0,90 0,90 1,10 1,10 1,10 1,10 1,20 1,20

(A) (C)(B)

(A)-PARA SER UTILIZADO EM TERRENO ARGILOSO DE BOA QUALIDADE
E PARA VALAS DE PROFUNDIADE MÁXIMA DE 2,00m

(B)-PARA SER UTILIZADO EM TERRENOS FIRMES SEM A PRESENÇA DE ÁGUA
E PARA VALAS DE PROFUNDIADE MÁXIMA DE 3,00m

(C)-PARA SER UTILIZADO EM QUALQUER TIPO DE SOLO, MAS OBRIGATÓRIO SEMPRE
QUE HOUVER POSSIBILIDADE DE ACOMODAÇÃO DO TERRENO E POSSÍVEIS DANOS
NOS IMÓVEIS PRÓXIMOS, COM EXCEÇÃO EM TERRENOS ARENOSOS E COM A
PRESENÇA DE ÁGUA.
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